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·, l Uthõã 
Como a,ge.i:,te.sempre quis! 
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'"Dispõe sobre,;1 feor,9anlzaç'ãó do Regime Próprio de. 
P.revidêncià do. Muhlcíp,o de Ucho~; Estado de . São ., 

. . PaulQ, de · cbnfor~idade". co,ni a L,_egls!ação Fe~eral e. 
' ~adoia putras.'p'tovictências'~. ' · 1 

• · 
., 

I 

' \ , ' .,,. 
.\ t • • 

,; ._ ,' ~ .I 

· .JOSE .C_Li\UDl,O l\ilARTífiS, Prefeito do Murjicípio de tJchoa~ Estado de.,São 
i;>auro, u~arido' das atribuições que_:rhe são ~ôn,feridás p'Qr Lei, ·faz· saber que à, Câmara Municip·aJ 
a~rovou e ele sanciona e promulga a seguir,te Lei Çomplementãr: 

J ' , ' . ::-~ 
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\ -~ ,,. 
...,. 
. TÍTULCH: 
CAPÍTUL:.O 1 

'Db O1;3J~TO, 'SEDE E FQRÓ 
. . 

•·. 

, , . ~rt: 10.- FiC:q atr'av~~-éj~st.a L~i Con;iple't:ne~tÉ1r r~estr~turado o Regime Próµ,r.io' 
de Previdênciâ:'sociarc:1os,Servidqres !;'úblicos.qo Mu~ieípio ·d.e Uchoa/SP, dos fpde.res Exéc1;1tivo 'e J· 
Legislativo, de-suas autarquias ·e fündações, con_soante os preceitos e diretrizes emanaêlas do .ai:t. 
4Q. da Cçnstituição Federal, EmeÁdas Cori.stituçiçínais de nº20/1.~~8, 41/2903 e '47J2Q05, •da .Lej ,. 
·Federal 9.117 d~47·de l')OVeíl;:lôro de:1;998,·e L~iFedera•'10.88~, pe 18·de'junhp d~ 2004, EtPa,ssa 
a reg·er-se pelá pre.,sente Lei. · • 

' 
Art. ~º - O Regjm~ P.tópri0 de Previ.dênda'~ocjal do Municípiç de 'uc~oa, ~com 

p~rsonalida9e j1:,Jrídica de direito.'público,. passa. através dessa Jei a possuir naturezc!, social 
àutárqui~a e· auton9mia ~dministfat~va e> financ~ira, ~·, s-erá ·c;ienomJnado ltJ~TITl:JTO. DE 
PREVIPENCIA DOS SERVIDORé$.:PUBLléos DO MUNICIPIO'.OE: UCHOA, e utilizará'~.sigía de 
"UCHOA PREV''. . . . . < , f 

- ' 
. ·' , .. .. " ... ·\, 

-. · Parágrafo U,nito . ,,9, "UCH,9A P~EV"1 terá" seus r:egulai:ryer:itos ~ Q.Orn:,as, 
insttuções .e atos normativos aprovados J?êlo Cons~lho Ad'miriistr~fivo, mantendo como ~.ede :e 'foro 
o MunicípiÔ'.dê l)choa, do Estado de ~ão PauJo. s·en.do su'a duração por.pr-azo·indeterminado. 
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J .. - : 

. CAP.ÍTL(L0.11 · 
' DA F.INJ\LIDADE, "' 

. ' 

,· .. 
,, 

.,, 

. ' ' 

· A~. 36 - UCHOA PREV tem. por firialida,de as·s~gurar aps ·s~us b~neficiár)os: 
prestações de n~turezá previdenciá(ia, proporcionãnd,o 9s meio,~:.. impr~sciridívéis de manutençã,q 
em ca,so de invalidez, acidente· ém serviço}. idflde ayan~1=1da ~ morte, · 

·.: _ •• .t. Àrt. 1º - Copsiderj3m-se ·m~ios, imprê~ci,ndíyeis 'de· manutençãÔ aq'uel,e~ çiue 
suqsti!üem a ·r~munera,ção de contrH;>uição .qos be'neficiárío~, obse'rvandQ-~e as. demais condições 
desta Lei. •• 
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,f-.v .. .Pedro de 'fole.do, .1011 -,Çjdade Alta ·~ e;;EP: ) 5890-000 ,- U,choa-Sp . j·, 
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cAPíTµLo·m· -~ 
óOS PR.INCÍP.105 ' 
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,J'(\;..,~~MunlclpaJ 
1 

. -, ' ~ UChO.ã .. 
Co11,1o·a gent~sempr_e qulsl 
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. f,,_, 
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\ ~ •'li 
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- ,. 
·,· . . . ., '\ - .. _. . 

. ~rt. ,sb ..:·o U~HOJ). PRÊV'ooedece·rá aos.segúíntes prin,cípios:. 
, ' ;,.-9 '.. •. J ·• .. 

.. .... \ .• • .< ' :.. \ 

• LT) Univer~alida<;Je de~participação d6s· se"Nidores :munici~ais ~fetivo.s;.ativos e in·ativos· 
e:se4s dep~.n~entes, n·o plarô· previêienciário, niedian~e contribui~ãô~' . ' · ,·. ' - . • ~ , 

. . ' , .. . 
... · '. . ... .,,/ . .. ' 

.f 

,._ 

' ,· 

. U: Çatáter de·mi;,crátjco e àesce(l.traljza.do ~a g~slão':adrriinistrativà,.com a··pãrttcipé!çãg ., ·· ... "' -
dits.ervidore~ atiyqs, i.n~fivos ê,p·e~sio,n[stas; y . ' ' . ' .• _\ .·,.. • '" • . 

• b / ... . "' • 
' ~ ., ., ~ • ! ... .. • .• 

,· ~I~ -· ' l~"!ial;lilldaae.,de cfü~çã_o, majoraçãó .ou. ~xt~ns_ãô de qL!alquer t>~'nefício ·ou .~erviço 
I d~ segur,içjpde soçial se~ a corresppr:)der.itefonte de·çusteib,t.otal;_ , • " ~ ,· . 

• " "º 
•·-~ • • 4 ' ... ' . • .j* L .. 

~ 

·'.,• 

,. 

IV - Çu~teio da, preyidên~ià soc[~l.'do$ ·seryidores púpljéos munic~ais ao. t\t1~nícfpj~ de; 
Uchoa, 111ediápte' recurso~: pro1,;enient~s.,"· de11t~e óutros, : do . ?rçam~rito ·:pç .MunicíPi,q, e ·pa .; , 
confribuiçãd compulsória dps ~erv'tdqres átlyÓs e 'inatiyos; . .: . :' .•• , . ' , . y '1"' 

) ·, ••• :• ' • ,. " • t • • • ·..-. ·, • ,. • \, ... • .... 

V.,." ·subqrtjih~çã_o· das a,pli~ações de .reséí\làs', Jun~QS e· P,í.OVi~ões, g~a~tido.ras· .dos· . 
beh~fícios pr~\list9S' ··nestél Le1 • a p~dfõ~s· mín!m.os. adeq'uaqos 'de div(;!rs\fiCaÇ,ãO,. liq~idez e ., .. 
se~ur~m·ça eqonõmico-finánceira e.~ónforme est~bele~ído_pelo'Conselh9.Mónetá~íó Na_cion?I; -..• 

" ~ ' • ~ f • • t ,· ... ; ' .. 
VI'~ ,J ApJiéaçqes doS' fundos e ~rovi~pe_s'.garami~ores:êlos ·ben,efíc'iqs .previ~t~s he~t~ Lei;. 

'além çio disposto rto inciso anterior, deverãó ser .Ob$ervadàs as riormas federais s'bbre 'limites de' e 
1 , '' • · ·' 1 .~ \ , . -. .. ~ f 

ap]ica.9_ão de récu~so_s·a qu~. ee~ão s\.1jeitos os ~egím~~ ~r6pf~?~ de:_Pr~vidêl"!.ci,a;· r. • ~ , 

~ '· .. : ... "';'\ ., \' .. ... • ' ,,.. • ' 1: • ,i. ~ • • ~ J 4 .. ~ ~ 

, · YII - Subo(pinaçã<;> da ;"-c'onstiturção de ·ré~eNas, · fu_n,.d.ós e·' provisões garahtidqras dós ,, 
b$nefíci~S· ,P.r~i~tos· nest9 ~i a\ ·êritérj9s ·atuari?J.S aplicáv~is, tenao en:' vista a·. ,na..,tureza dof 
benefícios; "' · • - · • , .. · , . -· . .,. 

..: .. \, .: .... ,r l .. i. . - ~-~ 
•'- . '\. : .. . ... . ' ' 

... VÜI ·· 'Observado o dispostp no' art .. '37, .. lnciso XI dà Constituição F~deral, os proventos da 
ti, .1 •, 1, · ' ' • • I ' ,1 f • • I ~t ,, 1 

aposeht~doFia · e as'peAsõe.s r'lãó 909erãQ se,r.supe~ior· ao ~.ubsídio ·c;lo~_Prefeit9, ot5~dec,endo p~ra-os 
demais. critéríos·-ó dis~osto no texto,,,ConstÍtúcionál; · :: .. . ' .... : 

• •' • , 1' • ,/ A • , ., \. 1 • ' ,: • 1\ 

- •. IX - L Valer tnensàl das 'aposentadorias e perisõ~s não ihfe~ior. ao mehor salário" mínimo 
• , , .. .. ~· ( ·\ · \ • ~ ' • • ' 1,, ' 

~,ger:ite, na-,pais;. .. . \ .. ·, ... _ 
-,! ~ .. ,.. ' •. • .. ., ' ,.., ' . 

. Plenq ace.~so -dos· ·s'ervi.99res à{ ir'lforfnaçQe~ .r~l~tivas' 'á ;gestao. ~bs órg·ão.s. . , 
iAst~n~ias qe. çf~cisão em .qt,Je ·o~. ~eu~· jnrer·esses s~jam ó_l;>jeto ide disçussão ~, 

1
• 

X' :!' 
colegiaç!o~ e 
-deliberaçãq-; .. 

.... .,, "'· ;~- \, • . ;, ~ .. ,. '.J 

" 1 ~ j ' ,1 • \,,,,, 

. ·XI,_.' ~ ~e:gi'stto, e -con't~ole "das. conta§ cfo~:fu.npos :Gara11tidores. e pr.ovís·ões do UC!:iOÂ 
PR(;V, de_ fqrri)a,distinta e a1;>àrta·ç1~ .. da·conta do Ti9souro.J\,1uhicipál;.,. ~ ; ·· . ,. . 

\ 

"\ ., • ... \ . • ~ "'' t . 

)~.11. ~:: ~egi~~r~ ;~~~t.ábil _ih~ívidualiz~do_ das. ç;o17tribuí9õ~,s pessbai~. 9,e c_~çl~ servidor r _dos. 
.entes estatais do Munic1p10 ae Uchoa; , ~ • • 
• .' \ , ·, " !I,. ' .,, 

~-.... -..... ~ 

t 
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t, ....... 
;. . 

I , _,, "' 
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... .._:,..-1 ,. 
Fone:. (.171382'6~9500 

-,., • ( ~ ~-,. "..,. ;? , ... ..., ...: • .) ~ .... .. :,, ~ ,n~· .... ; ~ - .,t - "'· !>.. 

Av. Pe&o.de·Toledo, 101-1-·- 'Cidade Alta·- CEP: 158.90.àOO !. Uchoa-SP · 
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~REFEITURA MUNICIPAL. DE UCKOA-SP· 
.,_ · Éstádo de São Paulo J~<'V' .-

< ,ÇNPJ,: 45.·111.952/000+-1:0 

. "" 
.. '· '• Uêhõã'· · 

Co.mQ a gente sempre. quis) 
!. 

..._ .. 
~ ' .:>, '· 

. XIII - A. esqritúraçãq contábil será distinta da do tesouro munj~ipali e obeáe~erá ~s · 
normas e;prin~ípios cont~beis previstos na l:.ei F~deral_ 4.34O/64.e s,úas .a!te,rações postrri9r~s .. bem 
como·o disposto na Portaria n.º 916- MPS, de 15. de.julho de ZOO3~ e legislação correlatá; · . 1 " . . 

. XIV - ldentifiçação e _corrs.oliêlação em demonstrativos ·finaAceiros, e orçamentá_rios de 
todas· as ,despesas fixás ·e yariáveis corrJ os servio_ores inativos e pensionistas, bem: comq dós. 
encargos·tncidentes sot;>re ·os proventos e pe·nsões pagos; 

' 
• ' li 4.. x._,v - S!,Jbn;iissão ·às, insP.eçõ~s . e a.udjtorias de nptureza atu_arial, cont_ábil;_ finar]ceir~~ 1• 

prçamentària e patrimonial; • .:. 

1 
~~I - ·A tol')tribuição çlo~ entes. estatai~ .dp -~~mic!Pio de ,Uchoa .não ,pod-~rá exce_d~r, a >. 

qualqµer.tjtulo; ·9 dobro da contribijição aos seníid9r.es públicos·e depende~tes; ., 1 , . 
~ < XVII -· Vedação. d~ utilização' dos recursos,. bens,. diréitos ~ atjvos para. empréstimó& de 
qÚalquer·natur~za, inclusive aos ent~s ·estati:liS do· Mup.icípio de µchoa ,~-aos~servidores p4bliç9s , . 
municipais' e depe·no.entes, b~m como a P,restação as~is~encial, médica e odontplógica; 

~.; 

· XVIII - VedaçãQ ·à ·aplicação de récursos e ,ati'(os ·epnstifuíd,os em tít~Íos püblioos, com 
exceção de titulos de emis~ão do Governo ·Fedéral; e · , ,·· , 

~ . . ' . 
' ~ , 
XIX,- Pr,evidê_ncia comP,(~tn.eAtar facultativa: tustéada por' contribuição adic,Jonal, na 

fprma da lei. , ' · · · '· 

CAPtTULO IV 
DA GESTÃO P.REYIDENCIÁRIA 

. ' 
' . 

.. , • 1, ' ... ~ 

· Àrt. ~·\ -·Preservada ·a autonomia da U~HOA PREV, o Regime prévidenciário ,. . , . .. . ...... 
de q4e tr..:1ta essà lei -tera ppr finalidade: -.. • 

~ ' ., 

' ,. a) , estabel~ce'r ·os· J.n~tnphentos para a atuação; cqntrole e sup~rvisão,, nos. carr]pos 
previdencíário, aaministrativq, técl)ico,1 atuarial e ,'ec9nôftço-f[nànc~iro, obser;v-âaa a. legi~lação 
federal; .. 

b)' fixar metas; 
. " ' ~ ,. , 

e) esjabe[ecer de :modo objetivo as responsabilidades pela execução e pélos prazos 
refer~n'tes ao·s planos, PfO$ramas, projetos ·e·atividades a· cárgp do' UCt-{OA PREV;,, . . 

• 1 
, 1 

~) avaliar de~~m,penl:l.o, corrf~aferição de.sua éficjência,e qa observât:icia·dos principias da 
léga(idade,, legitir;nidade, moraJídade, razoabjlidade, proporcio11aliçlade, · impessoalid,ade, • 
ecónçmicip~de e ·p.tlblicidade, e atelidimen,fos aos p~eceitos constitucionais, legais, 'regulamentares,. 
e~tatutários !3 regimentais aplicáveis;: 

. 1 
J. 

7 

\.,. .. '•d' ... 
Fone: (:I.'?) 38~6-9500 , · · 

'Av. R~edrÇ>·~; Tot·edo, 1011 - Gi~ade ;!ta - C~R_: 15~90-QOO - U.chpa:SP ~3 . . 
"' 
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Uch-õã 
,Oomó a gente ~empre _qu}st· 

' . ,. • '*' t- . t , 
,.. .. t ,. • ._ .• J ,, l ~ ·-e .- ,. ~_,..., • t l. I .,._ 

·:.: .e f receit~ar: parârrietrps para .a -~ontrá!a~ãó, gestãp_ ~ di$pen~a d~ ,pessoâl~ sÓb o Tegíme· 
estat4!árioi: çle formà a assei;iux~r. 8; pre~ervação; do~ m~is· élévag~'s e:rigoros9s pa_drões té.cnic.os·.de 
. s~,l,IS ~laí]OS, _program.~~: pr(?j~to·s,-;át!vidades ~ se·rviços;·e : • • . ., ? .. 

. " . . ,.. .. ~ -~ 
. ·, f) formalizar outras ó'i:5ri9~ções .pre\'listas fem dispositivos.'desta Lei e da Le!gislação gerá! . 

l, • :~~ ... ..: ' ·- ... J .. . ·' 

apliçãvel. · · ' " ~.. • · ·- · .. . . ' l 
•'· 

~ 

• 1, 

"cAPÍfULO V \ 
-o·(;)s. BJ:NEF1CIÁRIO,S 

, 
,. 

,. 

~ ,. 
' 

.. 
~t ' 

_"':. .. , 

f" .. ·--i,,, .... ' \ " 
·~ • ···: , t1' ·Art: 7º. ,:-- 0s· bene~dários d~ preyjdência rrtunlcipàl ·dé- ,qÚe trata ·~sta k'e(' 

·cl~ssifjeam-~é eni seguraaos·e·a~penderités .. · · 
1
, • 

' "' :., . . , \'· 

· · ·, -~eçãq 1. . : 
1• • • Dos segurados 

. / "' ·: . 

.... 
.·>,, 

~ 

. .,. 
, 

.. - / ., 

' • 1 • ~ 

., • . '· i' Art. 8",,.:'São seg\Jrado~.d~j!)re~idêh.çHt muflicipàl instituída pQr\éSté! l:ei: 
• . t, .. . . ~ ~ " 

•• ·-.:- • 1 • ,. I ~- >'1 • 

'\, .. 

>· , ·1 .:;.•o se.rvidor púb)\CO titul~f "de carg_P efetfvo:. e O S~rvidqr estáve_l nos termos do· art. 19 db& " 
Atp_s ,da(Dispqs)ções .é6nsJitu'çiónais·1:ransítõrias,, dos· ór9,ãos ~os Poderê,s .Executivo e ·t:.·~gislativo, 
Municipais'; suas autarq\Ji'as. e fÚn'dàçôe~{públicâs; ·e · ,. _., ' 

"l 1 , • \ ... • 1 J'( 1 ~. 

,.I • . .._ I • 

,·· : ' ·: ·11 ~ :o.s~p~s:ntado~:nos c~rg~~{e c~;nêlÍç~e~''cit~~º-~ nQ.:into l d~ste,artig~:. J ' ~ 

" . · ~ § '19 - ~o t::iei'vidor· admitido até 05· :de ôutubrô. de 1988', cfüe rão ténh? cu~prido,. naquela' , 
dat~·i. o tenip(!, P!Jtvlsto -·_p8ra,. .aq:uisição da estabilidade no·. sel)liço. ·público,, .será 'segurado d~· • 
.previctê,t1cia muoicipâl .de que. trata· a presen.te-.J~i. -~esde gue expr~~s'ârr:ieo,e· regidos. p·eto .estatuto 

1 dos serviddres públicos·d~ enJe,m.~ni~ipal. · , : · ' ' . 
' .. ; ... ' . - .. .. ... .. " . 

" " j ;2'l .,_ Fica;,~xcluíê:lo·'d~ dfsposto···l"lo'. caput0 seryÍdpr ;oéupante, . exclu~ivamer:ite, de 'cJr99• 
em cqmi~s~o .dec)acado e"tfl ; lei de livre n9n1eaçãQ é ·exone.~açâo, bem como:. de.v·outro cargo1, 
temporá_rio ou emJ?rego. p_úqlico, -ainda que apos~ntado. · i· 1 . •• , ,. • ~ • 

.. • ' J .... • ~-

' , § 3° -.o segur:do,\tpÓs~~t~élo .q\ie-~ier ~ exercer' car;p. -~m: comissão, cargo: te~P.j;ádo/. ~ 
.e~pr~go públiço .º9 -m~ndato_s eletivos 'federal, 'est~dua[s.~ distrít~is- pu, ,piunicipais filiar-~~~-á. ªº;· 
RGPS .,. .• · ,.. • ·' , , 

' · · :. • • 1 • , ,. • 

1 I> • ~ , ,.,. . • • · ' :0, ,< , t '" 
§ .4º .... Na hipóteS'e de'' licitaL acúmulação ,r,.emúneràda. de cargQS· efetiyos, o servidor 

'm~ciohã.d0;n~ste arti'go; será",segU(.add qbriga!ó.r.lê> do. RPPS 'em relação a . cacfa} um dês -cargos 
· ocupados. ' · > ~ · , 

I .. .-, .,4 / ,.. ,. , •, t'' ( 
' .. ,( ' \ 

• • ,,. ... • 1\, ~ ~·. • • 

'§ 5q ::--'-0 se.rvié.lo'J titular ij_e ·cargp efetivo ~mparaao 
1
pórtRPPS,. que .se ,-afast~r d~, cargo 

efetiv9 q~andQ ·.oomead~- .p~ra, .. 9. exercícià, de CélÍ"Q.o em·· cóniissijo, contir,iua~. vinculado, 
exc!usivarnente a esse.regill)e prev(denciáriq, nã.9 .~endo él~vi_daS' 'fOntribuíç.9es a.o RGPS.s.o.bre a· 

' • - : .'.l ' 1 • : ' J • ,· ,' • ' •• , , 1 • • • •• ;-· 

, - • , .. , •• ~ ' • 
1 Fone:.(17) 3826~9500 · ' ·.: . 

.. , . -'·Av:. ~éaró·d~,t~l~d_o, ... 1
1

011: Ç~d-;deAlt9 ~ ;~P.:_ 1.9~90~bÓ'o :·Uc~qà.-SP-.,_'·:·; 
) ,. ' J •• ~ ., ~· . 

• .... ~ .. ' • 1,1, 
~f, 
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''>J?RE_F-EITJJRA MlJNICIPAL DE.UCHOA-SP-~ 
Estado de São 'Pauto· · · 
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.Uch.õi . 
Como a gente.sempre·qulsl 

;,. \1 

. ,(. 

' 

.·-
• 

~-

, 
'l 

.... ~ } ~, 
retnüneração,corr~sponàe_nte· é:!O. çargo, em ·cor:nissãq, ser;,do-lh~ f~cC:Jltado,optar pç,r recolh~r 'so.bre ~ .., 
_essa pf(~cela ào RPPS, ·oopforme·previsto. no·.art .. 8,5, '§ 1 º. ' ., . .:· · · \ · ' ' 

':. • • ~ " # .r~ .. t . ~ 

• ;o_. ~ ..,A º•).. • • . , 

. § 6? - Qµan_dô h,6CJve~ ~cum1:.1l~ção de .. cargo ~fetiv_o e :.ca.rgó ·em c~missãq,. co~· ex~rc.fçio 
concomi~ai:it~ e ç;om_pati_bili.dád~ de·l19rário~,. hayer.á~ o xínculo ,ê o: ~ecolbirn~nto ·a~ 8?,PS, ~elo cargQ 
·efetivo e, ~o "R.G.P.$t pelo-cargo etn .c,omiss,ffiô: · ,~ · · ' ·· , · · 

,· . . .. ' 
,, 

'> 

, "' ·: · s·eçã~.fr r ., 
., t ~I 

· .. .. . ..... , 

' 
1 .. • Dos depe~çtent~s .~ ' , , 

, Art. 9°: .:. ·sãp~dependeriies .do•segtira~o.do lJcH~.A fREV, ·sÚcissiv~mien;·~: . . .. ,. ,, ' 

t" .>, 

·.,\ ' ' 
-< ' • •' ( - ~· ' . 

1• 1 - 1 9 cônjuge; a ~or.hpanheira, ti çompan_h~iro, e o'filho.: nã~ -~rnancip,ad9, de. qualquer: 
condiç~o; menor de dezo.ito ánoS: ou inv~!idô. · ! ~ · ,. , • '"· ;.:.. · ; 

• .. . .. ,J ... .... 
•, ' ' • , ~ .1 ~ • ,, , . 

. • 11·- .os pai.~, ·desde que comprovem d~pende,r eco~õmica e fjnànceiramente·do -segurado; e, . 
.. • • ~ • f .• , • · • 1 • . 

,.\ .. .\ .. ...,: - . .,, ,' .,,,... . .• 
. ·lll :- o irm~o n~o ~friandpado: de _q4a!quér condição, 'nr~lior.de ç~zÓito ~nós ou ir'iválidó, 

se~ renda t} qy~·com·l?rov~ çteper:1d~r econômica e 'finànceir~rhent~
1
do-se~Llrado, e ·que a il'\yalid~z 

ou incap,a:ci9ad~ seja·anterior~~q_ (áto gerado~. .
7 

• • • • , ,· . "' ,.., . • 

'" 

~ . .. . . .. . \ ' . 
, . : §.)º ~-A -'.dependêrtcia éco.nômica.~d'às ;es~_oas i~~ica~~~. no ü,ci\o· 1 é pr'esurriida ~ ~as.1 

. d~r.náis .d~vé ~e,r .~o_mprovp.d~, êo,:istituindo r~qúisito para a. atrib!Jiç_ão d~ q~alidaàe de :qependente · 
,e b gozo p~ o~nefrciôs~ ·:. · .,.., · ' · : ·· .'' . 

... . . ·" 
, ' . ' . (' .. , . ...... .•. '> ' ·" 

\ . f.2° -·a existência d~ qe~endente inqicijCO em qÚplq'uef1do~ ir:icisos,de~fe:prtigÕ exc[ul' dÇ)' 
dir~ito-po'ber:iefício.os indic~dos nos inciso~ subsequentes. ", ' • ' .,, "' .. . . 

,. • ; ,.,.. .. • • 1 -

• .... r , .... .. • ·- .. 
:, ·· . § •3° _ - C?nSiçlera-se . c9rrl'panh~ir"' ou !companheiró a ,pessoa ,que, S!3.n'1 S!3r ca~ada: 

mantenha união. estável côm,ç,.s·eg~rado ol.J'.segúrada, nos·termos~da Legi~lação' Civil. • 
. '. . • 1 

\ . '§,Jº - Cor,sidera1se !Jni?o ·~stável'· aquefa· yerifioada -$dtr,e .o hom~ní · e a, mllllíer como~ 
J ~ntidade fa!niliar,; quando· forem ·soíteiros,~ separ~do~ jüqi~ia!meritel divorciat:los 'o~ viúvos~ ou . 

tenham:PJQÍe em comyin, e'n,qµanto .. não se sej::>arar~'m. , . .• ·, . ,· ;,, . 
• •' • ,\ \ r \ • ~ \ / , • 1' \ 

. § Sº -·Equip~ra-:se ,ao filho, nas· condiçõe,s do inei~p-'I -deste' artigo;- meçjiante declarc1çao 
esc~ita. do, ~eg.urâào ~ desde que comprovada ~··depenêlência econ~mica, o entea~o e.o menor que ,· 
e-steja ·sob ,sua-Jut~!a e não poss~a .Qen~ suficientes para·,t>' próprío suster;it9 ·e. ed,ucação, _qµe nãd 
.~~ja ~redpt' · d~:, à!~m~nt?s : e .. n~m· rec~b? bé_A~f~fio$, pr~videnqi~TJQs de qu,alquer. sis~etn.~ qe · 
seguridàd~ ou·pre_y1dênc1a,11nclu~Ive·d~ patureza .. Pt!vada. / 1 • • ,. . · •• ,. 

1 .. f 1 • 

1;. ' ,. \ • ·' ·' · " t" :.- t'' 

. , , f··S.º-. -::.. ct mehqr' ~ob t(lte1a -spmentx _.pdderá s~r. equiparago aos liJho~ do. segurado 
· mediante -~pré~ertàção de' ter_m9 $'.le ',t~teJa, ·fomecido pela, ~(Jforíqa'd~':COmp~tente. •. 

1 

~ JI ,, ~ 1 \ • •• 

,.,· 

., 
> 1 

..;,. 

./ 

• "' 
' '· FQne: (17.) 3826-9500 , · · 

"- ; . t e ,,_ \,/,. \ ..!: . - J • .. "'. ..:.. - -. • - ·~ •• : .., " .,..,,._ 

.. ,. 
·: -""1u"t-:-~ 

.,~ l . ' .. ~( .. K ' ... . ,, \ 
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• G_9vet~.M~nÍ~tpál1 

ff~ .. bx-
-OChõi 
Como a gente semi>r, qulsl. 

À,, ~ l 
' ./ Seçao Ili • ,f 

J 

,l)as lnscriç_õés 

, Art. 10°: 
ihv~sti<;l~ra ·no·car~ó'.~ 

- -A ;·ir'lscriç'ãó do. seguradó'. é a4t6ri1ática e ocorre·.ti1,1éfndo da 

' 
. . 

l · •. ,' ' ~ !'- • 

• 1. 7 IRCÚ!Jlbe-ao segurado a ·ir1scrição de. s~us depen·dentes, que pod~r.ão promovê-ta· por si 
ou por representantes para recebime·ntos dj parcelas ·tut1,1ras se. o segurado -falecer sem tê-la, 
éfetivadÓ,· ~atisfa~endo as exigências dos§§.4~ é ,5°.deste· artigo. :.- . . .\ 

1 • . ' • .. 

:f 

" § 1° . .:.. A .inscrição de dependente 'inválido r~quer a col!)provaç~o 9esta condição pór 
inspeção médicá oficial. i. • ; " . .., . : ,.. ~ .. )" 

'v: "" ' 

.§ 2° - A'$ Í.{lfQrQ1ações r~ferentes. aos 'deper-identes · dever~o se~ comprovadàs 
docunfontal,:nente. · · , ). • , . 

' ' • ~ ,, • ,, ir;, .... .,,,. ,.. 

, • ~ • 1 ,,., I . I •. 

~ ,.39 - A-perda d~ condiçã,Q de segura90, implica o automáticó cancela111ento da inscrição 
'd~ seus depenc;ient~s:. \ · 

~ . 
f .... , 4-f 

§'4,o-_:- constituem ·docu,m~ntos necessá[ios à inscriçl\..o.de seus depe~dentes: 
,., 

._I - cõotuge e fühos: .certidões _de 'qása(Tlento.e nascJmento;: · " ', 1 • 

li._ companheira ou companheiro: documéntô de iâentidade e <!ertiCÍão· de.cásamento com 
• 4 • /1 ._ \ • 4 • •) ' 

áverbação,Qa se_paração juçicial a.u divórcio lqllanpq tam dos ço~pariheir?s ou 'amq,os já t,iv~r sido· 
casa.do, ~iJ "de óbito, se for o caso, e. decl,ara~o judicial .ou la~ra<'.:ta perante Oficid de ~Otc!~ tja 
existência•,de tJn'ião estável; , . .. ~ ·,, 

111' ..,.. ent~ad9:. cert!dãq de· casamento ~.u. de, existêQfia de, união e~tável ço ·segµrad~o ·e de j 

nascimento do· deperldente;, · • : ', · -: 
" 1\1 - equiparado ·a filh9: documento.,de ··outorga_ çle tutela. ao s~gu'rado. e certidão de , 

nascimento do.ãependente; · . ,.; .> ,,. .. 

1- :V_ - p'~is::. C'3rtidãõ de nasc_im~nto · qo ~ég urad o e doçurner;:itos de· seus progenitwés; .e ,, 
VI - irmão: certidão .• de' n~scir;nento· e se inválido c.omprovaç~9 'desta cond1çãp por 

-inspeção m$diça. . · 
:, ~ 

§,S.9 - ·Para c0mprovpçãb d·o víncülo e da dependência ecyonômica e finariceir~. ~hforme o. 
oaso, poderão ser:apresentados ·os seguinte.s aoc~n'l~ntos: 1 

. ' . 
• } • ., .!• .. 4 . 

1 - certidão' de nascil'Y,l~_nto de filhp ·havido·em• comupj; , • 
li - certidão ~e. Cí;!S9mentq reliijioso;. .- , · 
1(1 - declaração do imposto,,de .rendâ do s~gurado-em ·qúe o:onste o ihfeç~ssàdo c9mo. se~ . 

-dependenfe., " " ,: . ~ . 
IV - disposições testamentárias; . 
·v - .9eclaração,específica)~itçi pe~ar,te- ta'lfo!ião; 
.VI - prova de, mesme. domic,ilio; • · 

. -,. 
t ·'' 

.. 

... 
"FÓne: (17) 3826-9500.-. 
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....... . ... Ucb·õã 
, .. C'omo a gente sempte qul;;! 

"f ,•' " 'V.... • ' ~~ . 
f .. """ ....... 

VII - prova de enéargos domésticos evidentes e existência de ~ocieêfade ·nu-comun'hão nos·•"-~ 
atos.dà vida civil; · 

VIII 1,:-_procuraÇão oLl·fiâ,nçà reciprpé.amei:,te··outorgada; 
1~· - conta,b~ncária ·cpF1junta; . ~ 

.. .. 
"!f· 

I 

~; 
, .• 
~ 

.. x - registr; en:i associ~ção de qualquer natureza ·er(l que eon,ste o JT)teressadó. c~mo· 
dependente do segurado; ., . . • ' ~ ' 

xr- anotijção constante de ficha oú livro dê registr9 do segurado;, 1 

-XII.- aP,óUce tle ~éguft) dá qual csonste· cí ·seg_uraçlb como institÚidor ·do·segu~o. ê a·.pessoa 
interessada como sua b~neficiaria; •.. ·· "Ili -ficha de.tratamei:ito e,rn instituição de i=!Ssis.têhcia médic~ em qu~ cooste ~ segura'do 
cqmo responsável; '· , · ·, . , , , ' . · 
. . XIV - declaração.de não emancipação do depEindente; ·, . ' .f 

XV - quai~quer outr~s.tjue p9ssam lé.va_r à ·convicção do fato a-comprovar. .. 
, -.; § 6°·- ..o. .Qualquer ffto J5Úperveniente à fili9ção -do seg_urado que implique exclvsão· oµ ' 
Inclusão çle dependente deverá ·ser comupicado ao ó'rgão ou entidad_e do Sistema .. de Previdência ~ 
Ml:lni~ipal, ~edian'te'_requeri111ento escritp,acompanhaçfo dos docui;nentos e~igí~eis.em éad? ca!?O. 

' \ -~' . . . . . 
§ 7º-- p · segurado' càsado nã~ poGterá re~lizar a, ins;~ição d~ companheira, enqljanto 

mantiver convivência com o. cõnf uge ou não car.act~rizar a ocorrénciéj de f ~to. çiue• possa e,asejar 
s-eparação judicial,ou divõrciq. '. . · · . . · . .. ,, 

,. ,1 

§- 8º - sEr.m. pr€juízo·ao disposto no .inci~o li do .§ 49 deste artigo;··P.ara a comprovaçã'o de 
união estável eç,m compaoh'éira aücompa_nheiro, os cfocumento$ enurti~rados né>"incisos Ili , IV, >J e 
XI d,o § 5°, .constituem P,rova sufi,Giente ?º deferimento dà'·inscr:ição; devendo os ·demáís se,e[li. . 
consjder.ados em conjunto ,de no .mínimo três, a serem corrobQrados, qu~ndo neé,ess~rio, por .., 
jastificação a,dmihi~tra,iva a ser regu!ameJ11t~da pe.!o~CHOA'RREY,

1 
· . • 

~ ' ( 

• . § 9°..:. No,caso çle pais, irmãos, er:i.t~ados pú equipc;1r:ados a_filpos, a prova de dependêhcja 
ec~J)qmic~·:e fir,,ançeira será feita .por deéla·~~çã? do seg·ur~do.Jirmàda perante o, órgão oú en,tidade 
do Siste!l'la d~ Previdência. Munici"pal, acorripanhàqa- de um .• dos ·documentos reféridos nqs iti'cisos 
111; V., VI e XII do_ §. 5°\ que constituem prova suficiente, .. de.ve_ndo os .çjo,currientos referidos nos 
demais incisos serem aonsideradop em conjunto de no mini1110 três·,· a sererp corroborados .quando 
ri8ce'ssárjo por ju~ti~icaçao'·administr~ti.va OU parec~r' socipecÓnômrCQ do órgaó OU, de entidàçle do 
Sistema d~ Previ~éncia Municipal; 1 

·. §
0

10º ...i N,9·caso de dependente -inv6lido, para fins d~ 'inscrição e .concessão. de benefici;, a· 
invalidez ser.á cqn,provacta· me~iánte exfime- médico-pericial· a cargo· po -órgão ôu ·entidade:·ao 
Si&.tetna de Preyidência ·Municipal·. 1) • 

~t-

., 

"' 

• § 11'º·- Deverá ser apresentada declaração de não._erríancipação, pelo seguradd, no 'làto da 
ÍASêrição·ºcte depeAd~nte',menor ~e dezoito: ános. .. _:. ... . . -~ 

i[' 

·, 
, Fone: (17) ~826-9500 
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·-~;~PREFEITURA.MUNICIPAL DE l)CliOA-::S-~ · 
·."') ., Estado de São Paulo . , 

.. CN ~J:-45:11!L9.52/0001-10. 
.··~ [~ ·. , .. ., ~ 

.,. ,, ~. Uchõã 
qomo,a gente 'sempre qulsl ,. 

-. ·-
..... ~,h:_J" •, . - I . ~ ' ~. 

.. .. ... - '!-1 (ô.~. .. .li ~-.. -- ,~ 

·§ 112º ~ Para inscri~ão dos.pais ou irrnãos, ,o' partÍcip'ante -d~v~rá~comprov~r'a· inexistência 
de depem:lent!;!s . pr.eferenciais, ·ri)ediante de.clar_ação firmadá · perante .o .. ór9~0 ou entidade dÓ' 
Sistemà·de Previdência Municipàr: ,;, ~- • ·, , . 

... \:. l " • 

' , ' . . 
• \ .. .. 4 ~ 

§':-t~Q - Os dependentes excluídos·desta gúalidade em taz.ão de·lei .. terão suas in~criçães 
torn'ad_as'.autómati_camente inefi~aze~: ,, • " ., , · 

o ' .. .. 
.• ~ 

;.. 

. . Seção ·1v ,, 
Da.Pe_r~a da qúalidade de Segurado ou•Depet,dente 

... 

. , ... 

~. \ ~ 

Art. ·11°. - Perde_~. cjualid~de de segurado ·O 'titular de càrgo 'efetivo. que tiVE;r 
cessado, voiuntária OI.! npr,m.àtivame,nte, sey yíncylo jllr!dic9 a est~ .título ~om o ~unicípio, -sµ~s 
;a~tarqUiaS e:ctemais ~ritidaçiEfS·~Ób,séu controle direto 00 i!19iretÕ. , t . • 

.,...,. ... -: ~· J 

r ,,; Parágrafo ,ú 11ico - A p~~da d_à çondiçãd de se·gyf~do por ~xoneração.disper_,sa 
ou demissão implic9 o·automátieó cancelamento da .Jnscrição de seus d13pendentes. 

.. , . . .. .... :, .. ,.~ . 

Art. 12:;·.'- A per~a qa qualidade d~· depend~Qte jl:J(lto ao UCFiOA PRÊv· 
' ' ' ocorre: ,, • . ;: 

1. - pará~-çônjuge:~ ·~ 

. . • a) pela sep~raçãq judicía{ou divórcio; qÇ\qndo .. ri_ã(} lti'e for assegttrada à -prestação ·ae, 
• • • ~ 4 , ·• r. ' .t " 

al,1meptG§l~ ,. • .· · · 
,b) pela ári_ulação Judicial d.ô c'asaménto: ·· , . ·-i 

e) peló'óbito; e· , . ' ... , , . 
d) por·sen~ença Jrarlsitada em julgado; ' 1 • 

,, . li ,_,. para a comparJneira, 'ou, comp·a~hêiró, pela cessação d~ '•1:fnião ·.:e.s\ável com º· 
p~ntcipante q½Ja'r1do não lhe for assegurada ã,prestaç,ão' de alimentos..... . . 

· llf .. - para·o cônju,ge·, companheira o_ú·com·panheirq de segúrado falecidô,_pelo casai;n~nto: 
IV - P.ªíGI o filhà, -para o equiparado ,a fll~~ é _para o.ii;mão', °'ao compléfarert) dézoi!O arl9s de 

iciade, pela eman'q!p~ção 91.1-ocorrêns:;ia, de· qualçtuer dcis·hipótese~ ç:t~ que .trata ó p.at ágrafo únicp 
do prt. -S do Códigd Civil, salyo.se inválidos; e ~ ,. . 

V._ para os-dependentes em geral:',, · · , 
a) pelà cessaçãd dá" invaiid~z. ou dá depend~ncia econq,r'riica 'e finán'ceirá; e. ~ 

l,, .. ' ' • ~ ' 

b) pelo falecim~nto. " 

' .. 

":i • ,/" ~1 ' \ 

~aràgràfo ú nic'o - A •inscrição de dép~rrdentes-~ni classe pfeeníinen,te a· ae 
outro já ·inscrito impljq_a a.~upmis~ão do gozo de;benefício por .estej ordem estabel~qida ne~ta, ~ei,. 

.,_ 

- ·- "J 

{~ 

•. 

' Art: f3º. - Permar:,ece f!IJ.aêio ao uct-ío.A':PREV··na qualidade ~e ~egurado, o ,. 
seryidor ativo que estiver: ' , · 

,, ·• 
.. 

· Fone: (.17) 38'26-950Q / 
.... , ...... ,.., ,. - . .,.. .,., - ... ~ ~ ~..... •. ,, ..,. ,f!' .. ... ~ .. * ····":• 

~ ·- ,.. "" . . ,.. ~ ,.. .... ,. ,., . 
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PREFEITUR'A ·MUNICIPAL DE U~HOA-.SP , . 
f 

~ · , Estado de São Paulo · 

-~ 
,_.. CNPJ:, 45.11:Í..952)0091-19 

\, ·'-. .,""- Uçhõã. 
Com.o a gente se!llpre q11ls! ,. 

'· 

' . . - .. : . . -~ , . . ' 

~ l - _çedido, com ou sem_ ônu~ para o éessíonário, a órgão ou entidade da' administFação ,. ··,. 
direta ou indireta dá'Ul'lião, dos Éstados,-do Distrito Federal e de;: Municípios;, e ' 
. ·li - af~stado ou l~cenciado temporariamer"lte, (ia forma dç:i iei.. . ' 

,,. - ~ . .,.· ' 

.. , §1'0 -:- Incumbe ao seryidór, nas. ,situações de qu~ tr~ta u present~· -arti'go, ,prómov:er .o· 
recolhiment9 tempestivo das contrJbuições pr.ewidencfárias' próprias e das re!ativás, ;:m _órgão· ou -: 
er:,tidaqe de vin~ul~ção, E?Xcetó, neste caso, 'tiuando assumíçla a re~pectiva, responsabiljda~.~ ·pelo' 
órgão ou entidade cessidnária. ,. ·. · .~ ·, . -

§~º ( Ç) segurado do UCHOA PREV; inve~tido no,:mandato de ·Vereador, ;que·,exerça\ ... 
· cpricomita~temente·; p cargo,efet)vq'e o mandato.filia-se ao UCHOA,.PRÉV, pelo c.arQo.efetivo, e ao 
. RGPS, pelo mandato eletivo. •· .... ' .~ .. 

:-

. . Art. _1,4° . ._ -O ,-servidor afastado, em decorrência d~ r.eçlusãq ~ ou d~t~nção, 
lice~ça

1 
para tratar de 'irtetessês pafticulafes, p_arà o exe~cícÍo d~ n'ja11dato eletivp 9u qualquer 

~spécie de Jicença serh veocin:1entos, fica obrigado ,a reéolt:ier,, ·m~ns§llmen!e, ·até o 5° é:lia úfil dó 
m~s subseqüente·~ a contribuição relativa' a ~ua' Rart~ · e a dp· Pode~ Público, levando em 
considerc;u;~q .. o "séu último •vençirnento, devidamente atualiz.ado,. sob pén~ de ~uspen~ãci da ·· 
qualidade de segur,àdo enquanto pér.durar o· çtfastam~nto junto ao UCJ,;IOA PREV., 

"\ -t:: •••• 

, § ·,<?_:Ô ,valqr da··6ontrib'uiçãq deye~~· acomparyhar,·~s ínc;ljces. fixados-.'no Plàno Artual de -~ 
Custeio. ', \ . ,, . ,,., 

- § 2° - Ficari sJsper,so o direito aos ber,efícios pr,e\A:stos·nesta Lei do segurado qu~ deixar 
de recolher áo. U_CHOA ·P~EV,,"nos termos do cçiput, as contrib1,1ições -previdencjárias nos·f~.rr!\OS 
aessa lei, sendo que sqmente póderá ser reabilitado a partir d~ quitação integraJ do'·débito. - ' 

' I· • .!A ; °Ã- ., 

.. -~ ~ .. .. 
·§· JD Caso o servidor afast~d_o parâ~ tràtar d~ assuntos ~13rticulares não (?Ontribua na forma . 

do ~rt. 14 ~ 84 dessa lei, ~ venha a falecer, seu·s. depentlentes somente terã.o, difeifo à çoncessão . 
de pé'n~ão. por mo.r:te ryied'iante o pagame11to· retroati~o ,das con_tribuições ~evidas· qesd~ :a " 
suspensão' do fecolhimento~das -me&ri1as peJb ~eguradq, d~vi9amente:atualizadas. 

', J # • • ' • 

§ 4° - O•setyidor ~fasta<ilq em d~fcbr'.ê.ncia de sénti.90 militar -0brig~tóriq terá' o 'tem·po de 
.afastamento C(?Otado·para-efeitc;> de'aposehtá'dqria e

1
as cqntripuiçpe·s-de.vidas-por e)~,ê pelo 'énte ao 

.qual está vinculadó ,serão rêcol~idas, integralmente, ,pelo ~nt~ municipal 'durante, 9 período· c,te, 
afastame11to. · · · · , · • 

~ " , I ~ ·,> 

, ·Art. 15°: - 0 serviçfo,r .municipal· colócpdo à dÍsposição da l:Jriião, do _Distrito­
Federál, dos Esta.aos, de Munic[.Pios ou de suas .e11tid~des ·de ªRministraçãd jndireta e fundações, 
oó ~ue ·esteja octipahdo cargo político, perma~eçerá:vincul~do ap '.regime d_e.previdência rntmi6ípal. 

. Par:ágrafo ·Único -: No casq,i referido rio ,çaput -deste artigo, a contribuição 
prevÍd~nciària mens_al compulsóri~, ·qo , ente. ém'pregador será pagâ, P,elo órgão res,ponsáv~i' p~lo, , 
p~gamento 'da rem1,1heração do servidbr colocado' a disposíção. · 

.. 

,< 

Fon~: (17) 3826:9500 
..... ,. ... ,,, _...,.... -~-., ........,.. .... \ 

>- ~ ,, " -

Av. P~dro G!e Toledo, ~~11 - GidaderAlta. - CEp: 158~0-000 - Ucho<;1.rSP , 
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".PREFEITURA MUNICÍPAL DE .UCHOÀ-SP. . . ' 
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-~ 

F 
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., CAPÍTULo:v, 
DOS:BENEF.ÍCIO~ 

~' 

-

,· 

,, 

, ~ 

'C 

~ .• 
' 

" -Art.~16°~ E- Os qen.efí~io~s pr~vi.stos na p~es.erte lei consist!m:~m:' 
' ( 

' 
qu~nto ao~ segur~íd,os: 

,. 

\ · 

~J 

., 

,. 
......... IPI - --

" ., 

" 

,., 

) 

... 
,. 

..-: I', 

a) ' · ·aposentadoriâ por invalidez; ~ ~ 
.• .. 

ti) .aposentàdo'ria vol1:Jr,tária por.idade; ' 
e) aposentadoria voluntária pqr tempo.de .éontríbuição; 
d) ·: aposentadoria cbmpulsória;· ,_ 1 ' · 

e)' ~pos~ntado(i~especjal do proféssor; ... ' 

,., 

•:. 

' • 
·, 

li - ' quanto·aos deP,enderltes: J I ,. 
\·. ' " ,/'/ -~ . 
~"' , a>· pensão l)or morte';· 

' ' r 1 
~ ·\ .. -t •• 

·Seçãp r 
· ·, Dà i!Pos'entador:ja'· Ror, inv~li~~z 

•.: ..,, 
• • .. 1'· 

·~ ~rt. '17\ - A; .i:lrfose~taçloria por 'ir:ivalicfez- s~rá .deyida ao . segurado· ·que, 
.estando oü nijo em, gozo·~de auxilio· do~nça, , for consid~rad,o incapaz de ·readaptação para 9 
exercício áe< seu ca~go ou, 04.tro de. atribuições c,on)Pàtívei~ côm-·a [imitação sofrida, e ser.:lhe-á 
paga ~ par:tit ~a d~ta do laudo medico peFlcial que declarar a incapacfçiade e enquanto pélhlanecer 
nest~ éondição.- • • 

1 
' 1 • ' 

/' 

.. '\, ' , .,., .... , . . \ 'l 

1 §' 1° :- A doença ·óu. lesão, t1~ que o s~gurado já erà ,portador ao fíliar-s~ ao' UCHOA. P.R,EV ' 
náo lhe conferjrá r!ir~ito a aposecitaporia po'r ~f9v~'lidez1 salvO: q~andó a· íriéápac~dade SQ1:>r<;Nier:por 

. ·njotivo de pr,ogres~ãp ou agravamento dessã·doença Ol,I lesãd. , ~ , ' · ,.- , 
... " . . ~ 

i · 

t • ~ . .li: 

· . :§.f + q~ pr;ovenfos da aposentadoria. ,por inva1Íç1e?, ~erão, proporciopais ao ~eQ'lpO 'de· 
contribulção exc~to se decorrentes-de &cidentes,dê,serviço, moléstlà profissional ou doença 9ta'l(e, 
ê:ontagiõsa "Q,u incurável; hipótesés ,em que os proventos ser~ó int~~rais. '• ~ , .. . ., 

§ 3° . .:.:.. Acidente em servi ço é aquele ocorrido. no, ·exercicio çio ·car9.o,_ que se r~lacione; 
~ t . . " "' ' ~ '• ~· ~~ .. I': • ' 

dire.ta qu ,indiretamente, cor:n as atribuições deste, pro~ocan.dd lesão éorporal ou pertur'p~ção 
funcion~I qu,e cátlse_ ~·.perda ·._oµ ' reduçãp,, P,ermanenle ou temporária, 9a_ çapàcidade para o 
tr~balno. .\ f ~ ~ ., • J • ) ' 

" 

· .,, J' .. • '\, 

§ ~º - Equiparal"(l-se ao acidente em servi~o,_para os ef~itos·desta Lei: . . . 
~ ~ 

I ,. 

-~ 
'.I 

f • ,1 

~ 

,., ,." I • ~ 
... ,. _FQn·~: (17) 3826~Sso.o' ~ ,. · · · ,,. j;P 

t 
1· 

,:_ .,,,.,... ,. ~ too" O ,.,. .. _ :.. .... ' f , - ~ M(.,.... 
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'~ .ÇNPJ:.45.1114952/000Í.-10 
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.. 
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" ' <IQ.".- ' ,.. 

·-: ..... 
,~ ~ " . ,.,, " , 

I ~. ..,,. 

~.. ..~""'" ...... • #," 

' . . 
U . h' 2009-20~ e . . oa~ 

, • ~ori'lo fl genté semprê quis! ' 

- 1, 

·• ,1 :.... o· aç
1
i~ente ligado a,o :S~rviço qu~ •. :'en'lbqra nãç :tenha· sjdo· ~· -ca~sa -úÀiê:a,· :~àJa--- _l' • -

contribuído'piretam~nte par.q ~..reduç~o .ou perda da ~ua ·cap_àc/dad~ para.9, ~rê!balho, ou prod1,1~idq 
lesão que-exija atenção médiêa·pafcfa sup recuperaç_ão. ·; ,,, ' ' " , , ·. 

• ·- .. • ; " ~-· ,. " . • ' . .,. ,,. ' =~' ' " ' 

.Ji...: o-,acidente sófrido.pelp~segúrado r:io·local ·t:1:iºrário"do frab'~lhó,)ím co1-i"s_eqüência de':· , 
.. -1' 7 ,... \ _, ( I' ~ ... ;,, ,. • .. • l,. .. " ... .. "·· 

a} at9 éie ~gre$sâo., sabo1agém ôu terrorismo. pôr t~rceiro ~ompanheiró dà"s~tviço;· 
: b) of~ns~·. fü~ica ·1ntencion~.1. incÍusive· ~~ terçeira,, ,po,r ~9tivo :de d~P,(jta '.relaci9)1_~da -ao 

serviço; • . · · . • ·· , , , ! 

,. '· C) ~to de impruà~ncia-, ·qe negliçfe.rci~ ;OU de impér(cia oe 'te_rceÍrq,ou ~cj~ .ÇÓmp_apheiro de 
serviço; \ , · · . · 

· d)-ato de. p~ssoa,P,_r(vflda 90 usç, d)va~ãó; ~ _ · · , ·:.. . 1 ' i, , .. ' .. 

e) ''desabamento, inul)dação, incêridio. e· outros rçaso.s '.fó(tuitos '0ü deco'rrentes de forçà 
\' • ,. • , > :'\. .. • • • ' • f .. # - , , ,., 

maiot. i ·>e - . 
> ., 

. 1 ~ . ' ,,, ..,, 1·, 
J .. : • • • .,,,. •'.I'-< ... • • 1 ~ ... • ' • 

, Ili ~ ·ª· do"ença provénie(lt~. de cçmtám,iriaxão·,acidenta( do. seg UfpdO, l'I~ ·exércí ci~ do ,çá rgo; ' 8 
:: , 1-. .. ., ,. • 1. 

. • •• t ,.. "" ,,. 

w-:- o aciqenie __ sôfrído-pelo,s'egura~Q $inqa:gúe fora ·1;j_o"loç~l.e ~orário de setviçô~ . . \. ' 
- ' ·: - ··~-

- -~) na ~xecução-de•ordem ou· na{ ealiza.'ç~o 'dé'serviço r~!acipnadb ap cargc,;. _ !· · • ·, 

\ ,. 

• '·-b)_ oa .pr_està~ão es'ppritân~a de.qi.Jí:!!quér servixo· cJO cnunicípio para: lhe. e'llitar ,P.r,ejyí:âç .ou· .. 
pràpor-c(.onar proyeito; · ., ' . · . , .. , ', ·• • ·, · 

cfàm Viagem ·a, Se[ViÇb, Ííl(ilUSive•para est_UQO, quando financiada pelq m~nfcípio del)~íO de' 
·seus,pla(lOJ 'para ·melho~ c~pa'cità"ção de mão ele .Ob(~. [nd~pendentemente} d,O r_rieiq, de-locomo~q 
titilii:ado,. inclusive,êl_ê veículo de propriedcfde .do segurado;..e· · . .. ~ · · . '· 

~. d) íl_Q percur~o àa residência para. o·local de JrabalhO" OJ,U:1~st~ para ,,áque)a,,. qualquer.que ~-
·.s'eja o meiô·de looor,noção·,. inc tusivef de.pi<;>priedade do seguradd. .-~ ' • 

. ··, ':' ' ,. ' • - ' . .. ,1 - ' ' . ;• '.: • · ·\ - •·••. ,• ' , • . :, 

, § ~º - No~ per!ód9s,'destina·dos ?l,refeiçªo ou-dest~~so, oü,_por ~c~sião d~ .sc)tis~ação . .?e 1. 

.... 

\ ) 

.... 

.•. , 

... 

1 ' 

,· 

,· ,. 

o~tra~ ~~cessidades {isiológ_i~s,-n?' l~qat •• de:!ra:balli~-ou ~urant~ .e~te, o S~fVidor é: consiµeràqe ·n:o 
~xerc1c1O do caq~o.. ~ . · .. ; . ., , .• , , , ·· . • • / .

1 

J . 
. ,, 

. , •. ,. . \ . . ' . , . 
1 ~ ..§ 6° -- .. Gonsld~ralT\-~e· doenças~ graves; .c.ontagiosa~,-ou ,in\~urávéts, ,a.·qu$' se' refi~e b,,§2~' ~ 
desse àrtigo,. '?S. S:egUin~_es: tuberculose . ativa;. ,han'seníase; . ~li~:m?ç,ão ,mental;, · n~opla$ia malign,a; 
cêguéira;·. páralisia · irre.verslvel e· :incapacitante;, cardiopada gravj:!; dóepça /ge · P~rkinson,· 
e'.spondilóartro~e anqJilosante/ nefrop'<;lfia gravé~·estado âvanyado da. doença· de ·paget · (-0steíte 
deforn:iant~}~ -~índrome da défipiê1:1ci~ imu'nológicá, adql,Jiricfa

1 
- ~itls; cbntã'n.,inc1ção, ROr râdi§ição, 

co.m. base' $m cpnclt.lsão da meqjcina e,speciâliz~dâ ~ hepatopatia, ) 1ssim cbmo'. eventµais ,dis!úr~ios 
. ·ou t;jo~nça~ clas~ific.ada_s,-Peto .Õrgãd competente' e'ló~ ,declar"çiq?~iPOr, exame médiço. pericia!· cs:,.~o' · 
ca_us~dor~ · d~ jnc1!lpacidad~ P.erm,anenJe. · .,. · · .. , : , 

' \.~ .:a ~ • • • .... ' 

' § ?º - . A conpess~o d.~ ,aposentaq~rja _por invaljd~z ·dep~_nqérá· da ,verificação da condição 
de incapa~i~ade.~ediante 'e?(ar::n.e .mêd.ico pericial do' _órj;Jão~conJpetente, deve1;1tjo ~~r'revista.a cad~ 
vint~ -e; tiuatro mé~es'. ' ~ : ·· •• . • 

,. \ f .. . .. 
·- ·' 

,, 

: .. 

~. 

f 

·.' 

,. 
., 
' 

" ' l 
./ 

,. 
,, Fnne:,{17] ~826-95.0Q . 

:.,-"":-,,.. _ ..,,, '-'ti~r ,,_ -~·-- - ; ~ .. 1 -~ ,..... :· -... , •1 -., : ,,.·"" ,... 

:~ 

• 1 ~

. ' :, .. , - .. ' ' . / . . ' 
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• 
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t• 

u~chõã 
C?mo f! gente sempre quis! 

,, 

§ 8° - 6 pagamento <ip 'peneficio de aposenta.dorja por -ir:wali~ez ·decorre}1te de ·éroenç~ 
mental sorner:,~e. ser~ fei,to ao cu~ador .do segurado, -condicionado a apre~enta~ã.o do f~(mo de 
curatel~ ainda,que provisório~ ··, · ) . 

• • t • 

-§ 9º - O àposen1ado que voltar -a ex~rcer · atividade.. làboral ter~ â. apo~e,:ifadori~ 
permanente cess~da, a p~rtir da data do reter.nó. . ' /. ~. ' , .•• 

,·, ' , . 
§. 10º -· Verifíca~a a recuperação da capé;iddade de trabalho. do aposentado. por invalidez, o" 

'ben,Ezficio _'cessará de Imediato para .o s~gürado,,,qye qver difei~o .,a1 retornar atividade q4~, 
des_empenhava ao se aposentar, v~léndo como documento, .para fal fim- o-certificado de capaci_dad~ 
laboral fornecido Relo órgão ou entí9ade dQ UCHOA ,PREV. , 

') 

. 
' • Seção li •• 

Da -aposentadé:>tia '(otuntá~Ja- por idõJde .. 
., ,, . . 

, Á'rti. 1'8°: - O se·gurado poderá .se. aposentar pp~ id,ade1 ,v~lurtaris3níente, .com1 

próv·entas 'propprcionais ao tempo t:lé, co'htribuiçãb,. calculado~· ,n'a forma dps. ~rt;,. 3~.- desçle q'ue 
áte(ld°a·às segú_intes condiçõ.es e.réqui~itos mínimos cumulativam,eqte: . . ·, ,, 

1 .. ,95 (sessenta e cincoj. anos ·de ,idade, se ho(llen:i, e '60 (~essenta) anos. de idade, ;se, 
mulher;· e; " . . , , 

. ' ' . '\ . , ~ 

IÍ, - tenipo mínimo .,de 10 (d~z) ~u'los_ de efelivo-e~ercício no:serviço públicó"~ s·(cJnco) át:!os, 
np cargo ef~tivo em que_ se.dara a aposentaqària. • · , • ·~ , 

. 
~-

• 1 '.,,., 

Seçãó.11! 
0aa;:lposentadoriá vóluntária .por: te'!'IPº êle c.ontribuição. 

• .i.l ~ r •· .. 

1 

I .' 

Art. 19°. - O segurado poderá se aposentar,· voluntariamente, CQm provéntos' 
calculados conforme a integralidàde' da média çontributiva nos·termos dos arts. '33 desta t.ei; ,desde 
qu~ atenda às seguintes "condições e requi~itqs mínimos·cumulátivamente: · 

• · - · " ,1, .: 

1 - ·60 (sessenta) :anos d~ idade .. e ~5 (trinta e 'eirice) anos qe_contrib.ui_ção, sp· hom~m. e 55 
(cinqi:ient?,ecincotanos de idade e 30 (trir:,ta) anos,dé coi;1triquição, se'mult:ier; e . 

:.. 

.. 
·" 

., 

, .. 

li - t~mpb itlínirtJ.o de 10 (dez) anos'dé ~fetivo exercÍçío' nó servjÇÔ:público e 5 (cinco) avn_0S· 
no cargo efeti\fh,em que s~ dará a·aposentàqoria. . . . ~ • 1 • 

. '\ . 
S~ção.)V ; . 

Aposen,adotia por Tempo dé Cqntribuição para o professor . 
..... < 

. . ·· - Fone:.'(17). ~826-950·0 · . 
.• ' - '\: - -+ llt. I!."' • • .. "' , ~ 

•• •· •• •. • ., . l .., 

Av: Pe·dro de Joledo, 1011 ·- Cidad,e Alta - (;EP: 1 ~899-000·"' Uchoa-SP.· 
I 

·_)k· •. 

' - N 

12 

~ 



:io., 

'\,- . l 
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,. ; CNPJ: 45.111.952/0001·10 
.... 

...~ ,!Ir. 

~ -Uchõã ,. 
Como 'a gente sempre quis! 

,, I í 

"\ ~ ! . "".' """ ~· . -
1 ~ • ""'\ , ,. .. ... . 

Art. 20~. - p seguradó ativo, que comprqvar efe_tivo exer~ício ·r-iàs funções:·de ·• 
magist~rio .na. epucação l_nfanfil, no ensino ftindarnental .ou ·r;nédió,, poqe'ra aposentar-se com 
provento_s , calculados ·c~mforme ,a jntegralidad~ âa níédia cpntriputiva, n.os termos dqs ai:ts, ~3 
c;!ésta . Lef, desde que•preencna,. cumulativamente, as seguintes· condições e requisito.s mínimos: , 

.• • 1 ··~ ! ' 

l-- ·ss·(cinqüenta·e-cinco) anos ê:le idade e 3Q. (trinta) ar.:ios çl~.cantribuição, se,hom~m: ; 5Q 
(cjnq,üenta) anos de !dade e r5 (.Jinte·e cir'lco)'anos de éon~ribuiçãó:Se mulhér;:e · í 

~ , , 
\ . . . 

11-- t;mpo mi_nima, de ·.1,P (dez) an9s:d,e_ efetiyb_exercíéio np;setviço.,,P.úbÍicQ· ~ 5;(ci11co) anps, ·• 
no-c.argp efetivo em, qu~ se ~ra a aposentaaónçi. • · <' 

1 • 

J . • • • 

J • § 1°·~ Çànsid~·ra-se. _qon,o, tempo .de, efetivo exerc~ció :na fun9ã9 de magistêrio ·a alivipâde 
doce11te de .p~ofessor exercid,~ exclusi~amén!e .:em. ~ala t1e' aula· e as ·atividades de direção de· 
u~ida~e escc;,lar, coordéna9ão e ~~sesso,ramen~q p·~_da9~g}c9, _,ved~da a contagem. qe .·\emP,o 
relativo a qualquer dutra atividaderdR:cehte. • 

.. ,,. !:J ' 

. ·, §, 2~ ·:.. O diretor de escola; coorden~dôr e assessor pedagóQico, para que pos~am. vir 'a 
aposentar rios· term9s de~se ·attigo,, ·aev~m ser riomeados n.o c~rgo ~fetivo 'de prqfessór, · 
devidamente ~oncursado~. e ·somente exerc,erer'n os· car~o$' de di[eção de ~sçola_; coo~denação e 
assess9ramento P,edagógico·coma fl!nções çomi~io,nadas ou' ~ratificaâ~s. 

., ' t 

... ~-

' 

. S~çijo .. V. . 
Das ~e~ras · de Jra~!)iç_ã°' 

_,,,. ,' 
.. _'t 

. ' -.. 
.Árt. 21~~ - Ào .segurago do UCJiOA 'PREV.·que tiver ) ng·r~~sado por concurso ~ 

público· de· provas· ~.u d~ provas. e .títulos em'.,cárg'o publico efetivçi ,nci administraçãa:.púl:>liça--dir~ta,., 
autárquica ~ fupdacional da União; .Estados, Distrito Federal e Municípios,. atf 16 de deí:embrõ de 
t.99~ será facultada sua aposentadoria com J?(PVentos calcu)êdos de acordo cort) o art, . .33~ gúando.• 

'o ~ervidor1, çumulatlvamenté: .. ' ,. 
I ' 

~ ' 
, 1 - Jiver êinq9enta

1
ettrês .anos ~~ ida.de,,.;e, horrie_m, '. é quarenta e oito anos de idade, se'· 

mulhér; , •• 1, • • ,· ,, 

'li• tiver dinc9 anos p~ ~f~tivo,e)(erciSÍÇl n'cr Ca[gO em qu~ Se der a apo&entadoria; 
• ., I 

' .. ' · • ... < • • . .. 

Ili'.-: contar tempQ 'de tçintrjbuição igual_, no ":ínim9, à sqma de:· • 

a) trint~·e CÍQCO anos, S~ [\Orne'!),: e tri~_ta. cfhOS, se' ,tiu)her; e :. . .. , ~ 

. b) ~m péríoda ad,icionál- de contribl:lição' egl:Jivalente a vin\e por cento do' tempo que, na 
da.ta de publicação ~aquela Emenda, faltaria para· atingir 9 limite de tem'po constante da aJíneá "a" 
deste incis.o. · 

t . 
. J 

;., ,. ·, . 

........... 
. .. ~ ·Fo·ne:,(i7) 3826-~500. 

_,, .. < ~ " ... ""' • ~ '\, 

J··· 
... "'· 

J}V. Pedro de íoledo, ·1 e, 1· -. Cida.de'Àlta ·- CEP,: 158,90.-000' - ·UGhoa-SP ,13 
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_ PREF.EITURA M.U~ICIPAL DE ~ÇHOA-SP 
Estado de São Pauló • 

.CNPJ: 45.111.~52/0PP1-iO 
·- ~· 
~Tu · teréc"J C 

~,. 
...:· Uchõã 

•' Como a gen~e sempr~ quis! 

~. ,, 

. ' § ·1 ° - Ô servid,or de que (ratq este, aftigo que CU m prl[ 'as :exig~ncias 'pa rà c;!J?OSentadoria n~ 
fórma do caput ter~ os $eus' proventos, d~ inativida~e reduzidos para cada ano· antecipado, em 
relação aos .iirnites dê idade .estabeleddos nog,,arts. -19, 1 e 29, l.d~sta Lei, na segu·int~ prop0rç~o: 

, ; ./ "' . . 

., 1 ·- ,3,5% ,(fr.ês ii:,teiros e cinco décimos pbr Cl3nto}, para aquete qu~ COIJlplef~r. as exigências 
pi;ira aposentâdo~ia na fotma do caput .at$ 3.1 de dezembro·dé 200?: ·. . 

,,. ' .,. . 
. ~ .li ~ 5,0% (cinco··por' cento),' p~ra aquele que ,comefet~r às exigênpias para ·apqsen!ad9ria·n~ 

forma do cçiput,a pqrtir de:1°' de janeiro.de,2009. .. ' , ·- . 
• • • • J 

§ 2Q, .... 'a púmero de· anos· antecipados para-cálculo da reduçã~ tle que 1ti"atà o'§ 1 ° ~~r~ 
verificado" no momen.td dà concessão do benefício. . . · · ., 

, '( ,., • • f" .. \ ~ 

'§ 3° - Os percen'tuais de rec;iução _de que tratam ós incisos I e li do § 1° §erão aplicados 
sobre o-v~1o·r do bénefício· ·ir;iicial calculad9, pela· méçti'a das· contrib'uiçõe's, segun!;i9 9 art. 33,, 
'verificando-sê -previarrúmte' ?I observância. ao limíte da remun'eraçãq do.servidor no, çarg9.efetiVo, 
pra.visto no§ 4° d9,rrtesmo artigo. , · ~. ·• 

. . ~ 
•r ,._.. 1 J. \ 

l ' • . -;-

§· 4° - O s~guradcn:irofesS'or qu~. ~ié' a data de publicaçã9· é:ta Erh,enda' Constitucional nº 
20; .. de ~ 5 d,e dezémoro d_e',1998, tenh'a ingressado, r·egula~mente, em éargo efetivo de magistério 
na União, Est~do's, Distrito Feder~I ou Municipios, .incl_uíd~s,s_uqs· autarquias, e funga,çpes, e que 
optê por aposentar=_se na forma , do dispostp 'rio ca,put~ terá o tenip'ó' ae seryiço exercido ·até ',a , , 
public~ção daquela · Emerjda contado com· o ·acréscimb de dezess~te por cento,, se home,r.n, e .~é 
vinte por cento-, se-mulher, desde que se ap'o,sente,·exçlusLvamente, com .tempo de efétivo·exercício 
nas funções de magjstério,. ~bs,ervaqo·o disposto n'o § 1 º; 2° .e ·3°_ . ·. 

1 

- J 

·- Art. 22°. -; Ressalvqdp o direito de o,P,ção.: à .aposentadoria pélàs normas. 
estabelecidas 1,1e~~a Lei, o ·segµrado d9 UCHOÂ' RREV qw{ tiver ingrêSSi:3dO po~ concurso p~blic9 
4e prpva!. .o_u· .de prov~s ~ Vtu,fós em: cargo público ef~tivo na admír;iistração pública direta, 
autáfqui~a e fl!ndacior1al da Lfn,i~o •. E~taaos,. [?istrito Federal e M1.:miç:íRjos, .até 31 de ,.dezembro de 
20,D3, po~erá apo_séntar-se com, proventos integrais, q~e corr.espo·nderão .à , tot~tidad~ .da .~ 
remun~ração do ser:viétor no cargo efetivo.em que ·se' .der a aposentadoria ·qu.ar.ido, bbservadas as 
·reduções de. idade e tempo de, c'oritribuição, contjdas. nos incisos ·1 e li do árt. 20 dé~ta. Lei, yier a 
preencher, cumulatitré}mente, as segúinte~ condiçô~$;: ·•. , , 

. ... 
1 - 69 '(sessenta) anàs de idade se',h9mei:n e 55· (cinqü~[lta é cinco) ~qs· de idade se 

mulher; . . ' ! • ' • . · -
" ' • )o, l 

,, 

• t ' " ,, 

li - 35 .(Vintí:I e cinc,o) a~Qs de contribuição·se homem e. 30· (triritat anos de-'contribuíção se · 
mulhe~; · ~ 

Ili -:20 (vinte) an.9s de êfe.tivo exercício no ~erviço público; e ·, 
( 

IV. - 19· (dez) anos na çar'r~irn e. 5 (cinco) ánôs-de efeti~o exercícia. no cargo.em q!,J~ se d~r 
a.aRosentadoria; · 

\ 

'"' , 

:Fone: .(.17) 3826-SS~Q . . ~ --~ 
'.'fi:..v. Redr.o de Tqledo, 1011 - Cidade,Alta· ·- CEP: 15890-000 - Úchoa-SP. 
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·.' ,P,_REFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
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· " .• Estado de Sao Paulo 

, CíiPJ: .45.111.952/000~10 . ~ ' 
.,., }l,, '.~ .. . ,. 

·' 
• • f \\ • 

...... ~ 
,/"· 

' 
~lp!'I 

JTL, · MrLC 

U h. 2009-20· 12, .c .oa 
Como a _génte sempre quis! 

. , .A'rt; 23°. - O .Segµrado que tenha ingressado· n·o ,serviç9 .. público até' 16 q~ 
dezembro· de _,199a·· pod,e~ã, ·apose11tar;se com·, proventos "in,t~grais, 9esde qu~ P,reencha 
cuin1,1lativamentê a~ seguirítE:ls·coodlções: · • , ~ 

, ·1,; 35' {trinta e.cinco) ~nos de col")~rib,uição se'homem e 30' (trinla). ahos de co~,ribuição sr 
-mulher;, < ' 

..... _. . , .. 1, " ,. 
li r' • 1 

11 ·.-.. 25 (vint~ e cinco) ·anos· de efetivo exercício r:10 ~el"\(içoilp~blico,. 15 .(q,uínzej anos âe 
carreira e S. (cinco). ànos, no cargo ~m que ~e der a ~posentadoria; " ,, , 

' . 
· 111. i, Idade ~ínima ·de 6ô (sessénta). ands se ·homem e J,5. (cit1qü

0

ênta ·e ein·co)- ar:ios se 
_mulh~r. com, redução_ deJurri)' an'9 9,e idàd.e para cada ano dé, contritíuição que exceder o, limit~ 'dê ·.1 · 

35 (trinta e cinco) anos, se homecn· ou:,30 (trinta)-anos se mulher. ~, t 
,· . ' 

§. \ 0 -:·.Na· áplicaçã9;-qos lir:n~es de, idad~-pre~istq: he1 incisô llt do éaput -rião·se -a"p(ica- a 
redução preyi~ta no att. -40 relativa ao_pt9fessor. . ,; ., 1 • • ;. · • 

. ,, 
§ 2° - . Aplica-se ao valor .d0\3 · pr:_oi;,,e,:ito~-de'·apósent.adorras concedigas ;com bas~ .. 11este,.: f 

a,rtigo o disposto no art. ,97, obser;vando-s.e ·igual . critério, ,de révjsã_o .$s pens.ões derivadas . àos­
proventos d!i sér.vid,qres falecidos que tenhç1m ·se aposentado em ·conformidáde com este ·artigo'. ,. .. / . . .. ,. . ,. 

,.,,. 1 
. " 

~eção VI ·.. ~ 
Da apos~ntad_oria compµisória . . .. 

}' 

/- 1 

~ "'· . ,., ' ·\ ., '( '. 
. ,, , Art. ~4°. - Ó ~~gurad.o 5.erá ap_osentado ·ao$· ~éter:,ta c;1n6s d~· jdade,. corii , 

proventos proporcionais ao tempo de éontribuiçãp; não 'podendo ·sei' ibferior ao salá'rio.rnínimo. 
1J -~ • . •:,. .. . ' "' • . - 4 

·.. ;•"" ' ., o. "' •. , ) ... "\. 

.. ~~rá~r.afo ÇJnjço -,:, A 1·aposentad~ricll será decl~rada por·· ato da' autoridade 
corpp~tente, com-vigência a partir do'dia imediato aqu~le .et)1-ql.{e-.o sel"\,'.idor atingir a idade limit~·d~ 

• .., • " t 41 " ~ J • 
, pf;rrn~nenc1a no serviço. ·, 

·, 

} 

Seção VII 
.o~·Pensão· por.M.orte; . 

'til,. ,; " ·r.' \ 

· ' · . Art: 2~0 
• . i. A ·pensão· p9r morte' .consistirá numa ·ir11pqrtãn'cia mensal coí)ferida 

áo conjunto dof.l dependent~s definidos, oo ~rt. ~ de~ta,.lei: quando do falec.irhentó· d9 seguraç:Jo, 
~~~~~- . 

li , .. 

.J • ,I •4 

1 -..,t6talidáde d~s pcoventos percet;>i_dos-pelp· aposen_taçfo -tia, dat13 a,nterior à do óbito, até çi 
limite máxirpo de benéfícios ,pago~· no RGp;S -de que.-trata. o actigo ·201 da CF/8~, acresqiti,o âé 
setenta por cento da parcelá ci.xcedén\e a este limite,.caso aposentàdQ à data do ôbito; ou 

1 1 .f , ., 1 ; • ' 

• • ~ • J. ~ • 

li -··totalidade da ,ren')U(leraç~o do s~rvi~Ór no' G.argo efeti'Qo,.,na da_tç1 ·antétio~ ~ do óbito, -até. 
o limite q,áxirnq dé benefí~ios· ppgos no .RGPS, ·acrescig,o de setenta- por ·cento da par~ela 
exceQent~_a. este lirflite, se o-falecimento ocQrrer quando o:'servidof air,qa ~stiv·er ~11_ratividç1qe. , 

, -~ " fone: (:1.7) ~8~6:95_~~ . ' , , ~ 
Av. Ped~o de Tol~do, ~ Q11 --,C'félaae-Alta - CEP·: 15896-000 - Uch~a-'SP · , 
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"·, . Estado d'e São Paulo 
,. ... CNPJ? 45.1;tf·gs2/00Q1-1-0 

,, - ~~ _j}L . ~, r 
., .,. U , h 2009-203:2 ~-· e . oa 

Como a gente sempre quis! 

" 
,. §'1°- Ooe:1efício d~ pen;ã'o por 111ortê será conc~dido com.base na·le,9is,fa;~ó vige,nte -na 

lata' d<;> óbito, ·vedado. o recálcul9 em razão do teajústam~nto' do. limite · máximo dos benefí_cfos do· 
~GPS. ' , .·i· 

1, 

. ' . . ' . ' J 2° ~ Em -caso de fal~éimento de ~e'gurado em, exerçício de .cargo~ acul'T!uiáveis ·ou que _. ,. 
1c4tnula~a-proyentos.ou rer,mmeraçâo c9m p~oventos,áecorren,tes de cargos,~curhul~veis, -~ çálculo · .. 
la pensão .ser~ 'feito separaélamente, por 9~rgo' ,qu p,rovénto, co·ntorrj(e1ncisos Jie 11 ·.do·~àP.ut dest~ 
rt

. ,-4' • ,, 
i '~º- . ,, .' . ,. .. 

~ . ... .. . 
• '• .• i \ • 

'§ 3° - Será' concedida p~nsão p~ovis'ória p9~ rriorte presumida do segurado, nos seguint~s" ., 
f "" • .. .. • .. ;asos: • • ,1 ,~ • " 

... , .,.. ' / I •.., ' • ~ ., • ·':' 

1 -,sentenç~-deçlar~tória çle .ausê_nciâ, exp·edida poi aµtG/içlade judiciária. competente; 
,. 

1.1 ·- :desaparecimento em· aç:idénte, . d!=?sas.tre oÚ catástrofe .• 
• .. ~ • :, .. .li ' • 

'§ 4° - "A pensão provisórl~ será transformada·, e.m· definitiva ·com' à óbito dp segura.d~ 
" f • ,,1( ..,, 1, "' " ) I 

:1us~nte ou 'deve· {>er cancelada ~om _re~p·arecirn~nto .d9 me~m9,. 'ficahdo os dep~rtdent~s· 
::lesobrigados da r.eposiç~o dos váto·res recebidos, salvo má:fé.: ... t,, 

.. " • ' "" • • ,j ... . 

J. '.I , • 

~Art. 26°. -A P.~nsão-pór rT)Ort~ .será devida a~s dependentes: a contar: 
.... . ... ~ . ... . ~ 

1- do dia.do obitQ quando requerida·atê 3Ô'{trinta),dias.depóis,deste; .• 
' • ~ I ,1, • .. 

.l 
t, • • .., ~, l',il n J 

11-··do·recfuerimento,·quando requerida após o 'prazo ,previstb no·inciso.ânt~ridr;. · -~ . "' ,, ' .. 

,. llt- d~ data.d~ deci~ão judioÍal no casÓ'de deélara~ã.o de ausê~cia; ou . 
~ • 'I ;; ,, ' 1 1 ., 

• 
IV - da .dí:ltá da /Ocorrência do desaparecimento: dó .seguràtlo por motivo· de acidente, 

( ,. ,. t t,. 1 • t 

desastre ou:carpstrofe, median_t'e prova.idônea. • , _ 

r .· . . •· Art. 21° .... t:. pensão s~rá r~teada,_entre. todos. os depenaent,es érh partes 'iguais 
e não'~erá>-protejàpa pela·faltél de l'.)abilit?Ç~~de put~o.possível d,epend_~nte. · ,, . ' , .. , 

\ . , ' 
;§ -1:º - O cõnjuge aµsetite não exqlul.° do direito. à pé'nsão por morte' o ,companheiro ou. a 

• 'I • , 'l\ ..... ' ' 1 . 

companheJra. ., . .... , · 1 , • ,, 
. § 2~ - . A habiÍitação -posterio~ ·qué impim.~ !nclusao ou -~xclusã'o cié depend~n,e ·só' 

pr?duzirá efe1tós,a coritar· da.d.~ta da insqriçã~ ou h_apilita9ão.. ,.: , ·.• _., 
t • 

· § 3° - O CQ
0

njUge divorciado, sepa~ado .judicialmente -o~u ~e fato que recéber pensao de~-· . 
í:llimel')t0s ocorrerá e.mJgtJ91dade de condfção com os depençientes referidos nes!a lei. 

~= • 

,§ 4?, - Reverterá ~rqpor~io'n~lmente 1tm, favor. d;s ~emais a 1)arte' !ctaq1:1el~ ·cuj9 di~eitô à. -. 
pensão,ce~sar · 

l A J 

; 

·, 

,_ 

_, 

, . ,i· 

'· 

., 

1 

, , . 

.:. 

,, 

_._ Fone: (17.) 3826:.9SOO 
- ... ; ., ., .. \r ~ '\, •• •\ ·" -: 
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. . PREF~ITµRÀ MUNICIPAL i>E~ÜCJ,iOA-SP ' 
. Estado de' São Pauto· . , 

' ¼. r CNPj: 45~111.952/0001-10. 

li.,· 
... ,. 

., 

~ 

.. 
;. 

#.,' 

,, 

. §(5° --IA ~arte ,indiJidual <fatp"'ensã.ó éxfirígue~se: 
I 

~ .. 
~ 

_ ... 
'· ,. J • P!3l~ morte do pen$ÍQni~\a; 

/', 

J 

11 - .Para ~ filho, ·a pess~a ~ el~ equiparada o~ ·o. jçmã~. tjê ám~.os os sexos,'· pela: 
~man.cipação áinqa que inválido,:ou ao :completar-,18 (dezoitó) anos.d~ idade,·salvo,se for-inválido;· 
/· • • 1 ... 

Ili - Para o·pensiohista in~álido,J;'ela cessação.da invalidez;. . .. . .. ,. . 
•, 

IV - .Para~ cqnju~e.viúvo,'-peld novp éasamehto. · 
;. - :..·· 

1, 

., 

... • ' J 

· §"6° -"Ex,ti11gue-se \3 pens~o. qµ~odo e~inta a parte ,devida áo úJtim9 p~nsior;iista. ,,. 
' ' ' , . " 

• I , t ' '• 'f' ,'·( , 
. , Art. ·2a0

• ~ - ó · pensionista ,~e. que trat~ o~§. ~º-. ao· ,art., 25-'tje\ler~· a_nüalmente, 
detlarar que O segurado perma(lécé ·desapa,reçido, ficando'Obrigadb a·comÚr)iCar ip'l~diaf~_menfe ao 
gestor :do UÇHOA PRE\{ o r~apareci1J1entó deste, sob R.ena de ser r~spo,nsabJl,izado civil e.· 
p~n~lmenfe:pelo ilícito... • • ,,'- -

f 

'I 

• • • 

1 

• '.Art._ 29°. - (', ~ins~o poderá• ser r~querioa a ,qu~lqu~r ~tenipq, o~servadó o :: 
d1spostp nos arts. 26 e 38. .· . ,. " - r 

•'· ~ 

. Art. 3Qº,. - Será ,adrni~ido o. rece.~ini~nto1 p~lo ·dep~ndel'\t~.· 9.e até.t .duas 
peosõés-'no âmbito do UCH0~ PREV,.exc~to a pensão deixada por cônjCJge, ·c.ompãnheiro,·.ou 
t · · ' ,<i .. .: t 

, . , , I 

comp·an~eira que,só sera pérmitid~· a ,percepção ·de;: uma, rffi~salvado'10 díreit.ó .de çpção pelp.~màis, 
v;mtaj~sa. . / ~ . <. 

, . Ai1:. 31°. - A coné:lição legal de dep,en~e.nte, p~ra fin~ desta. Lei,..~ -~quéla-
~·erificadâ ·n~ dafa çjo 'Óbito ~a-s~gurado, ·ob~ervad61 os_.critér.ips de comprovação ~e d_eperi"dênc(a ::-
econômí~a. ·, . , · · · 

T \. t '-" > 

·' ·· ·' Parágrafo Unicó -. A irwalidez· pú §1 alt~ração de çol)diçôes quanto ao· 
dependente,_,superv~n1ent~s:à mort~ do segurádo, não darão origerrf a q~~lquer d!ieito à pensão . . 

. ~ .·,, . 
. -Aí1. 32°. ·- Não, félrâ ju~ ~ pen.ião o dep.endenté condenadb"Pela ·prática de ·• 

.cri111e ,doloso·de. que tenha resulJado· a moi1~ do :segurado. • 1 
• 1' • ' ' 

' \ . ' 

~, CAPÍTULO VII ·1• 

DÓ~;' CÁi.:CUJ-0S E REV1Sf0 DOS;f:'
1
RO)/ENTO$ 

~ . 

I , ' 

._.,"" I ' 

Art. 33°1 - 'P'ara o c~lculo dos proventos ,dos beneficias prevfstos nos art's. 17.: 

., ' 

I • 

18, 1~, 20, -21 e. Q4 será considefé=!da_ ~ rr;,édia a~itmét)cà simples dá,s maiores ·relJlu.n~raçóes 
utiliz~das· cômo b~se, pala -a~ Gontribui9óe's do .. -servldor' áQs regime.s de e,rev~dência a. qu'ei esteve ' 
vin_culaço, .correspondentes '~oitenta por c~ríto ç!eJbdQ 0 P,eríodo ço'ntcibutivo d~sde a cornpetência , 
jul~o de 1994 ot..l desde a-dô inlci~f~a co11tribuiç?o, se·posteriôr àq1.,1el? cç,mpet~ntia·, , 

, , ' '· Fonl>:'(17;3826•9500' ,, ' __ . . ,;---
.. .. -;-i_ I"' - "- - ~ .; "- ... .i: " "' • · .,.;' ~ - - \. 

, .Av. Pedro.de Tol,edo, 1011 - Cidade Alta· - CEP·: 1 J5890-00à , Uchoa-SP 17' • • 
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1. 

.. ::_ . . , · <;CNPJ: 45·.~;L:i.,-~52/,000~-:l.O . 
. ~ ..., 

t, U. h -2009-20~ ' eºª .... . . . 
.. ' ' 

Como a 'gente"sempre' qulsl \, '"\,- ...... ... ~ 1 ., "' . \ 

<. • 
~ ~ 

t \ "" "'• . 'I 
• ' 1"' , · .. 

, . § 11> ._ As· remunerações c·onsidera_das 1'10.~CéllCl!llO tio yálor· iniciàl dos proventÓs dos 
)enefü:ios .~e.qué trata,·.o bapu,t, 1efão os,s~us;·valores àt_uàli,zadqs, mê's' a. m~s, de aéordo, com ·a 
ràri~ção .intégral do, ínciice ·fixâqo par~ .a atu~li~àçãq;dds s~J~rios:-çtê·7contribui~ão consideradps · no_ -:. 
;álculó dós bénefícios· do:RGPS, conforme:_portarifeditad,rm~psalme~te_pelo MPS. · · 

1 ,_/ ••. l • • ( ' "' .: , 1 • -.;· ... .,t ; • ) 

-§ 'Zº -~ -Nás· COfll petê9bi~s· a'•partir de 'jt;llho de- 1994,; em~ue. não. t~nha;havidQ ·contribuição 
jo servidor VilTCUlado' a :r~gime p'rppriO; a pase de ~álculo dos .éroyentOS S~rá. a remÚn~r~çãq do 
;ervid~r ~~ ç~rgo efetivo, inclusi~e~ ·nçs perí0c;ios ·em • q1:1e· tlô4vê fser.1çã6 :de con\ributão ou­
~fast~mento do cargai desde q~e· o re~p~c:Jivot a_fa'~tàmento -seja con~iderapó ç9mo de' "'étetiyo,· . 
}xercício. ,· ,, ,. • · · .., ~ ' 

. ' 
\-r •• 

: ~ -~ ~!> - N.a ; au~~ncia··.de 'eortribµição': ~o ·f~ffy,idpr· nã~· titular· d~ càrg'q .efetivo -yinc~l~do a. 
·egime proprio·até dezeQ'lbro c;fe 1998,. se~*. c~nside,rad.;3 a: sti# remun~raçãp:,1io cargo à~µpado no· , 
)e~iod.Q càrrespdndehte. ' . , 

•" ,. :; .. ,·. • • • ' ' ~ • • "' 1 / .. ) • ' ·1 • -14 i,, } • ' ,. • ·\~ 

§. 4,0 
·- Tan,o pata ps benefíc_io's CQ_riçe_didos com pr9v~ntos inteQíais como p):6-porcio"r11;1is, o • .;, 

,~19r do; provento' calculad,q na forma.do caput. n_ão poderá 'ser _.superjê>r a ·moo/o ( ~enr pQr c~nto) dá • r 
'.Jltima r~muneração· no. car99,éfetivo.ern que, se dará a.apos~l')ti:i'doria t - ; . , • ~ 

.... . , ~ . ·e ,t, '\ ., • " 

,• • ~· ) .. "' i \, .. , •• :" \ 

f5° - N_os .. c,asos em que. a)ei .~revf) ~posenfadqria c_om· prQvento's próporcio11ais, apó~ 
~lculada a média da~ COntribulçô~S,.l)à ,for:ma do :caput, Çb'edeCi~aS as lirr:,itações do, .P.~rágrafo ~ 
:intertor, serti calcHlada p · ptop~rcion~lida"de d_os proventos, qofi'former Q tempo_ 'de-:c"mtribuiçãó d9 ~ 
:ierviao'r., .. ,; . ·. ' ' .. '·' , 
. ' . ' ·. "' •.. 

' .• ~ • " .1 

't • 4, ,,. . • . . • . • . ,I .·' >· ':. ,,. ~ 1,, 1., • ' 

. ( 

' 

•;. 

"" 

§ 6° - ~ara ·o cálculb. dos-f?1Qventos proporciQnáis .?9 terj,P,o de contriquição, 'sera ·!_:Jtiliza~a 
:~ação cujo numeràdór será-9 total desse temp,o e o d$nomir,i~dor;·.ó}émpo necessário. à res~êtiva 
:ipósenJaçjoria volunt~rla i::om' provento~ int~gráis,. con,formE] ... trícis.o • do ~rt., t.~ . .-~lo· ~e aplicando a 
·ed~ç~o no·t~mpo ae id~de ~ ~ontriouição~de,gu~ trata o art.20,_ relativíi ·ã ªP.º~~r,tádôriaJ éspe.cial do 
:,rofessor. , . ·' ,. - ··· 

. . 

. . \ . . . . . . 
' • • • , ,... · " ' ~ \ ,,. • , p 

' . ..§ Y,º ...: A f~àção ·.de q'ue trata ·ô_.§. 1?º .será aplicâda s~-bre o ;val9r d~s P.rovint9s '.c~lçulado­
::qriforme ·o:cap.ut deste artigo" obsetvahdch,e previa~ent~· a apljcação dç limite· de qué trat.à o § 4°. · 

',/ I -.; ._ , • t •4, ~ • '\\ " 

1 , l I' • , 

i ' • § 8°'~ qs ·t>erJodo,s-~de .te_mp~,utilizadós IJÓ cálculb p~visto,ri~sfe_firtigÇ> serão ~?nsideripós 
1 

em núrj:iero. d~ dias. - > ·, • •• • , • 

. , . 
··:. 

- .... ' • f. f ,,, " 

, t.. • (4.'rt: 34°:·~ Ente~de-s~: côm,b rerh~neràç~o ·do car~o ' e.fetiyo,, :éte ._que trata· .ô. \ 
parágrafo. 4°' do ~rt. ~ •. o vencirrjento base·' dó cargo, defirl~o em lei, acrescido da~ verbas .d_e 
caráter per01ànente,,. e a~elàs verbà& incorpo.rad~s ou incorparáy'eis n~ forri1à -da'lei·., , · . 

I " • • • ., • i . • 

' . . 
1 

• §1° :-.! é vedadà ' a .inclàsãci' :nos benetíçios <le ªP.º~~~tado~ià I e pensão,' para efeito· -de \ 
p~rcepçijo d~síes~ de pa_rc;~las· remunera_tprias.. pagas ·em ,decdrrência ~e loca) d~ trabalho, de ~ 
função de ·c.onfi~n~à·, ,de cargq em c9missão, 'de_.outr:as parcelas- têmporáriàs de remuneração, oll,. 
do.abo~o de' péfmar:,ênda ~e·que·tr:~à ó,.a'rt.'37. , · : · ·, . , ', 

i . ·. . • . \ 
' ..,, . 

' ~ -~ 

··, · t Fone; :(17·) 3826~9SOQ · · , · · .. CJV 
... ..\ .,.. .,, • .. .... tl;r..,.:. .,,,.. \ .. ~ • • I" , \. ·.. .,,., • -

~ ·Âv: Pe(.i°Í"o~de .Toledo, ·fOj 1,~ ~Oidad~ Àlfa - CEP~ j s·8.90-0QQ - µcti~a-'&f;> ._ 
" • ·,· • J .... _, 
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PREFEITURA .MONICIPAt DE UCf:IOA-SP, 
· Estado de São Paulo ' 

4 .,- • ,L ·J 

, ~ 

. Jw .... ··_,,, _______ _ 
CNPj:, 45.1·11.952/0001-:1.0 

-:-" UCh.õã/ ? 

,. Cpmo a gente sempre Q!)ISI 

,,,,_ ,. 
§ 2° - Compreende-se na vedação do., §1° a previsão dé incorporação da's parcefas: 

iemporári!:ls c;füetam.e.nte n·os benefícios ou. na remuneração, .apenal:i pàfa efeito d,e ~pnces~_ão 'de 
benefícios, ,ainda q~e. mediante r~gras .es'pécíficas~ -irideP.ehdentemente de ~er havido incidênGia dé , 
cont~ib4i~o sobre·tais parcelas. . · · .,_..,· . ., 

' 1 

· § ·3° - Não se incluém nq vedação prevista no §1-'\ as, pârc~la~ que, tivérêm integrado a-
.remuneray~o de contribuiçãp. do ·servidor q4e se apg~entar çom prove)'lto~ cá.lculados pela .média' 
aritmética; conforme ~rt .. 33, respeitando-se, ~m s:1ualquer. hipótese, ,o limite de rem1:,1neração d_çi 
respecti.vo, s~rvi~o( no ,eargo efe,tivo em qu~ se deu a aposentadoria,. ainda quf;)· a ço)ltrjbuição séja 
feita meê:liante a opção prevista no §'°1 ° do ar:t. 85. . · · · · .. . ~· )' " 

, . . 

, _§ 4° - As .parc~las r,emiJner~tória~ deeqrr:ente~· 'da .Ioca_l de: t,r§l~c\ltJo ,qFJe Q,â.G se. ~ 
Cijraqterizarem -comq.temporárias,, sendo in~rentes ao:cargà, deverão ser explicitada~; em lei, cqmo 
integrantes da re_muneraçãq do ser.vidór no cargo eféti\fo e da ,base de cálculd de cç,ntribuj~ão: 

• 

j, 

.. 
:· 

., 

.. .. Art. 35°. ~ -Os p,róventos .de, aposentãdoria. e as, pens;ões', po·r. ocasião áe···sua, 
c!'.)ncessão, não. poderão exceper-a remuner.ação ou o subsíaiçrdo resp~ctiyq servidor, no çargo em 
qué se deu 9.apos~ntàdoria ,ou que serviu ç1e,. r-eferêncià· paca a ·c.onc~ssã<;> da .pensão. 

.... , • -tt ·:.,,. •• , • ., ( 
,.., . 

. §1°0 
- ós benefíci'os concedidos nos termos dos arts. 17~; 18, ~ 9, ..20, 21 .e 24 sérão, 

reajystapos _para preservar-lt)es, em catáter peJ!fl~nente, o yalpr'real; confo~me, Íl)diae açiot~do.para 
reajúste dos. beneflcios d9: regim~ geral. de pr~vldê~Già s0ciai. , . 

\ . , (/ 

§2,º - Ü °reajuste d~ q~Er trata O par.ágrafo anterior: se dará-na rT}eSf}1à dé}ta' do ,reaj~st~ 
cóncedidó•qos benefícios do regime geral· de previdência soci~l. . . \,• ,. ' 

\t 

' . 
. . . - \ C~PÍJ'ULO VJII I' • ·. , • 

D~S DISPOSIÇOf;:S GERAIS. RELATIVAS AOS. ~ENEFICI.OS 
•' , ·• I 

( (' ,Seçãp 1, 
- ,D.o Allono Anúal -

.. 
.. 

t 

Art. '36°. - O abpno 'anual .~erá d~vidb àquele. que,. durante o ano, tiver' 
r~·cebido proyentos dé ~posentadoria e pe,:isão por morte. P.agos· pelo UCHOA PREV.:· , 

( •. 

., 

'I' 

Parágrafo Úniç~-:-- d abon9 de que tFata o caput será proporçional em.cada 
,-ano ao núméro de meses d~ b'e·nefício pàgd pelo uéHOA'P~EV em que-cada mês correspo'ndétá ., 
·ª um doze avo~ • .e .terá pot, bas~ ,o valo( do• benefício do"'mê&, de dezembro, , exceto. qu~ndo·o 
benefício encerrar~se,antes d_e~temês,,.quando.o valor s~rá o do mês 'da,ce~sação:. .... "' . .., 

·· Seção 11 · 
.Do Abono de:Permanência 

,,, ' .... ........... 
r 1: • 

1 
, • • •· _ 

Art. 37°. - O servidor efetivo ou estável que tenh~ completado ·a$ exigências 
para apo~entadoria volu_nt~r.ia prevista nos :arts. '19_ bu 2 f e 'qué opte pbr ~ér]llanec~r· em .ativiqade 

.. ,., ~ 
.. . 
Fon_e: (17f382~-9soo. ~ 

~ '"\- .. .. ,- -" ~ .• .., t • 

Av. Pedro.'de Toledo, 1011 - Cidade Alta - CEP: 15890-000 - µchoa-Sf> 
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.P.R~F.ElfURA MíJ_Nl,CIPA-~ DE ·ÜCHOA-SP 
..._., ,,. 

1 
····Estádo de Sã'o Paulo ·· , ·· 

}I ' • . 

· ·· . CNPJ: 45~11;1..952/0001-10. 
~ . ·· ílL. · . · -.. - . ' 

Uêh.õl , ' . ~ 

.... ..... •f 
! "t Como à gente sempre quisl . . . .,. 

., ... _ 
~ . . 

ará jus f3 UJll abpnb de permariêncíà equiyalent,e' :ao·· vàtor da. CGl)triQlJição· previ
0

denciária':até 
:~mplétar as._exigêr(cias parà'? a·po$entaç:loria çompulsória_ çontid~s no art. 24,'de_sta L~i. 

l .. ,. ' ! ':f • 

. . ~áràgrafo .Úrii_c-0· ..-·.O pagamento do ab.qho de .perm·an~nci~ ··ae•. que trafa _o , , t 
:aput é de respon~aoiliqade ~õ.m'blnicípio e será devi_do,'a, partir áo,,~umprimeríto.,dos requjsitos pará 
,ot~nção d6'.J?.e,:iefíci_o, rrea·iante ~pç~o ·expressa pela. P:.r'~anên,cia'.'em ajiyidad7~. ,. 

t ' ., • ' .... 
.... 1.., ' • !" 

· '' ·• · Seção Ili , ·, · 
.. Das regras· geràis-,M)~icãv~is a;co_ncess~o doa ~r.iefí_ç.ios 

)-

... . .. , . . .. . 

·•. . · Aft. ~38. É tle "5 • ( ~inco ta~os o .pr,azo -dé dééadênda de todo'·é ,qúalquer" c,iireito.' · ' 
)U' aÇãO dO,Segt:!radO OU beneficiário:_pàra_ revisão-dà·aío de COl'1C~SSãO dé bE;meficio'. a·.cont~'r do qia 
5ri~eÍro. dó me!>· S!3.gtJinte._"aa 'do ~ecebi~énfq d~, prinieÍra p~estáçãQ 'OU, "9,l;J~ncfo ·for'.9 caso, ~o·clia.,. , 
~rn. que.ton:,ar conh~imento,.áa decisãa: indef~rit9ri~ definiHv;:i no âmpito .âd(l'iinistr~ti\to·.. . .... . 

• • • • I . ... . ... -- . / . ". ~ ' ~ . . ., , . . ' 
. ~Parágtafc;,. U(licp - Rrescrevé.'em· ~ (cinéo)° anos,- a contar. da data- em que ...,, .. 

jeveriam -ter- sido pagas- todá ' e. qualquer ·;:ição. para haver' prestaçõ'?s venci.éa~· õu .~uaisquer · 
:e~tituições ,ou difer~nças devidas· pelo UCHOA PREV, àalvo o. difeito dos menores, 'íncal)az~s é 
3US~l")tes, na.fprma qà-Legislaçãb Civ}I: ~ .1 / , • •• y· ' " ' •. 

• .,,,. \ , • - '{ , ~ *\ \. 

.• • 4 ' . Ãirf.. 39°'. -9 ~e,gurado em gozó d~ aposentádoria por, invaliªez, e 9" depenqehté " 
n~álidq, sempre que convocadqs estão,_obrig?ld,os a'~se,, supmetereílJ a exameS'·médiq,os a çargo· qe; 
únta_médi~à designada pelo UCHQA P~J:V, sob pena .de suspensão dp pagamento do benefíçib. . . .. . t, ... 

\ ,. . ~ . \.. ,... ,.., . 
• <: parágràtp_ (Jni_cp - A' .)unta ' JY!é'<ii~.a, 'P.odefá cqnplu'ir, pela ~i~exislência. d~ 

:npapacidade, qu_and~ o servid~'r:- devera· retom'ar: âo e,çercici? 'd~' su~~ -{unções: pelá• readaptação 
ptofissional, çiue ficàrá a c·argà·do Tesouro Municipal,-ólf pela invalidez .. 

1 ~"' • • • . "' . .., 
' \ . - .. , - l ~-- \ ; ( ,· -... ; • 

\... . . . \ ·-
. -"' Art. 40.0 • . - O \b~nefício será pagq d,jr~t_amen~ a quem de ,..direito ou a·• 

proéurador. consfüu,iqo, por mandatô o,uforgado ,por í1Jstrumer:ito ·publico, ·o qual não terá prazo 
.. .. • ,, p \ .. .. " ., • 1 ~ 

·, 

superior a ·s .(seis),mes~s. podendo ser renovado·ou· r~validado. . .• . '\ 
' • , . ' ' : ' ' , ' • ' I , , • • : ' • \ \ . ;. • ' • 1 ' • ( • 

. Parágrafo. ui:11co - o· procurad9r .qev~rá firrpar, perante, o UCH9A PREV~ 
Termo de·Rêspcinsaoilftlad~ m~di~nte. o· qual ~e comprometé':a C(?municàr tjUalquerf.a.t~ que venha r, 
a. -determinar a perçja d;:i qu_aliqaéle ,de. pr:ócllr~cfor ·ou evento que-possa. !nvali~ar a ·.pro~üraçã_o, ..., 
priricipa1nient'e ,·a sup~rvE:ni~nci.a de õb1to ç:iu in.capacrdpde. ciyíl -ç!o outorgante, sob p~qa .de, incçrr:er ·' 
em sanções penais :cabN~is. ·• • • ..... . . .·, ,,, .. ,. 

.. " • ' • • .. .. J " 

. ;• • "I, J J . . 
.. Art: 41°:.·'- O benéfício· devido ao segura'dó ou -·~ependerite ·civilmente incapaz 

sefá pago ~o-~epreient~ni~ 1·ega1,.tutor ou _c1,.1rac:19r, ·n9s ·term9s ·e ~equisWos dá legislação êivif. . . , 
~1 , .. ' • • ~ • : ~-- • • 

.. ' .. "4. ... .. • ~ ' ,. ~ .. .. •. 

' · ·, Art, 42° .. - 1 .odo segbrc)do, qàRerid~nt!;!' tju. representante: legal dos mesmos, 
as.sinará os'formulá[ios e tocne.c~tá:os 'd.q,do~ e ~ocllmento~ e~.i9i_dos _period,ica·ment~ . peló :uç1::10,4\ . 
~REV, para pf.o.var ç cumw!me~to do~ r~quisitôs)iecessá~ds .à ç,l;>tenção-pos· .benefícJos, ou t' .r 
gél't_antir a-sua manut~flção. .. . ., ,,· , : · , · ·· · • · • 

, ' ·,,.. .. ' , 
,: , , t - · · ·tt t ,., I .. ' ., . r 

, ., ,· ; Fone: fi"() 3Si6"..95ÓO . ' ,. . ·. .. , . · 

J 

... 
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··~ 

'( 
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Áv-. Pe'dni de Toledo, j-'0,1·1 !. Cldad~ f\j_ta ~ CEP: 15890~bp·o:: Ucho;-~-p ~ ...... ~~O • ·2 
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~ • f:l~EF~IT~~·A MUNICJPAt DE U~tHOA-SP 
· " r Estado 'de São Paulo 

" ., \' ... . 
,CN~J: 45.111..9?.2/0001-10 \ 

I '~ IV , . - .. 
.. 

-.., UChõã· 
Çomo a.gente sempre qúl~l 

. , 
:=:,":.. i.. ~:,o, .. , 

·~· 4 ' : " \ ~ 
'Parágrafo UnicQ ...; O c1,u:r1prtm~nto dessa ~xigência é esser;icial parà o 

rece~iniento qos beri.e{ícios, ,ou,_stia n:ianutenç~o. ,·· ,, . ' \ J •• ' I' ) 
. Att'. 43°. - Sem .prejuízo da exigência de :apresei;it;3çãq, de doct:Jryientos há~eis, 

comprobàtórios das coridiçõ~s neçe~sárias. para o rec~~im~hto dqs_ benefícios, o .. U.CHOA PREV 
pod~rá torriar provid~ncias no.'sentjdo. de c~m,?rova~ ou-suplementar as informaçõ~s foí-r:(ecj~a~. 

• 1, •• 

~rt. 44~. - 0 ·ÜCHOA PREV poderá neg~r qualquer reivindicação de oeri~tício,. 
~eclará.=Jo nulo 04 r,edU?:i-lo, se po'r dol9 OU CU!P.,3 for~h, ~mifiªà·s· oy, dé~laradps falsan:t~nfe· 
informaç9_es. para a obtenç~.9 de qµalquer beneficio. · · 

,. 
.• . \ . 

·Art. 45ô_ ,....· Podem_ ser descontados dqs· bene~ídos pagós aos segurados ou 
depêndent~s: , 

. . ,: . ... \ ,. ~ 

L- corit~buiçõ~s:devidas-áo lJCHOA )?REV nós termcrs do an. 84, l_,·11 e"§1° des$a lei; 

li .'pagamento de ·t;,enefício além do devido; 
•' 

' . ,· ' , t 

Ili -· impostqs fetidos n~ fonte, de. c'onfqrmid.ade com ·á legisl~9ão-fplicáyeh 
, ~ . ' 

• · IV - pensãd, de alimentos .decreta~p ~m. d~ci~áp jyçlicial; ' ~ · . 

·v - outrps débitos pre'(istos .em· 1=,.ei· e o.s débitoi a~tori.z.ado~ pelp servidor\ :tjesde .que 
aceitos p,el~ UCHQA· PREV. • • ., . ~ · 

r 

· ' §,'1° - S~lvo o disposto neste artigo, ri benefício 'nã9, p9der~ ser .6bjéto ,de penhora, arresto , 
bu seqüe_s,ro; send9- :nula· de pleno direito sua v~nda, al~~aç~o ºL!~ c~s~ão; ou·. a constituição d~ · 
qualquer õgu~ de que seja qbléto, 1 " 

' j ' ' . 

.. ~ ,.1 

§ 2q,_f .. .fanipótese;qóJnciso 11, o descoi:ito ·será -feifo êm~até 6·(seis) par:celas,ressalvada a 
existênci~ ele m,á fé, <;11:J~nd6. ~ntão 'nãó s~rá' ó débito par~eJaacr. ·. · .' . · 

§ ~º-.... S0Q1ente poder~ó ser ,desconfaqos -o~ débito; exi~tentes éil ·P~rtir·da·pon.c~ssão-dó, 
ôenefício e désde.que não sejam superiores áo·valor cfo benefício. · 

( • t :. •, • 

. ' § ~o - © valor 'n~Q. ·-r~cebR:lo eh, vida pe10,'segura'do s~rá ·pago somente aos seus 
dependénte_s habilitados • . à .pensão' p9t •, morte, 1 pu, na ; f~lta del~s • . áos . . se·us sucessores) 
inqependenteme.nte de inven~río ou ·arrolamér,t9, nà forma da lei. 

, 1:. .... , .. ..!\. 

. , Art. 46~. - Excetuada .. a hipótese I de recolhimento ,indevido.;. não h~verâ 
restituição de.'contribuições 'teitàs ao ÜCHOA 'PRÊV em hipótese alguma. , " 

' ' l • • / 
' ~ 

t 

·. Art. 47~. ~ Não._sei'á devi.d.à ~o ~egurado é/ou depen'éléntes o perçebímento ' 
c4rnulati)lo de qu_aisquer UIT) dos b~,:iefício~ ~ seg1,Jiniispo.stos: , . \ 

''r"'°" .. 
~ : ·- _ . fonjl: '!~7)-~~26-9500 . _ : . ,r . .-

v ... ' • - .... 

_ Av.. P,edro de Tol~do, 10·11 ~ Cidade Alta - CEP: 15890-bOO : l)étJoa-SP ,. 21 
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·. PREFEITURA Ml)NICÍPAl .DE _UÇH·9~-SP·-: 
·· '- . Estado de São Paulo 

>·,::, .ÇNPJ:-45.1.11.9.52/0001-10 
~ .l\__ . ' Juch6ã 

)." ._, 
.. Como·a gente sempré•qulsl 

' , . 
1 - . A4xílio-Qoença,: 
li - Ap.9sent.ado'ria de qualquer .espécie; 

\ . .J. 

' . Art. 4.8°. 'T Não será consideráaa, para ~feito de: çontagem ém tlobro para a·· 
:1posenfaçioria por tempçi de contribuição, a·licença Arêmio d·o servidor. . . . • I . .• 

~ ~ 

·.. . A~. 49q _ _, Cc,n:c~dida a. apose~t~'çjoriá, ou pensão·: ~erá o .~t9 publi~do_ é 
~ncaminhadoà apreciação dQ-Tr'ib\.mal de Cont8;s, · 

• > =- .. .. . · , .. ",~ .-

. ·· Parágrafo Unico - A aposentadoria vigorará a partir da data da concessão·do 
-~ferido. benefíciq,_ e'xcet~ no caso 9e aposenta,doria compulsória: ' · ,, . 

... Art. · 50°. ,.:.. ~essal\taáas as 'apos-~ntadôri'a,s ~çl~_corrente~ ,.dos cargos· 
acumuJáveis na forma da Constituição da República Federatjva,d.o Brásil, é vedada .a percêpção-de 
;n~is de u·m~ apo.~~~taqoria.,à conta do U,CHOA P.REV. ,. ~ , . · - ~ ' ) ' 

· . 'Art. 51. Para os P,foventos ·a::serem custeados pelo l;JCl;I_OA-,PREV, percebidos 
~umtJlativamàrite- ou n_ão, :ai;,lica-se o '!imite fix.~do nqi art. 37; )<t da C9nstituiç_ã9 t ·~dera'r. .. 

• 
.. , Parágr~fo Úni!iç, ,.... Para o efeito .... do dispo~to llQ caput deste ,a~igo, observar-

se-á, para a'pura,.çã~ do limite máximo, a sqm~ total d9s ,benefícios previde~ciários e destes com ps· 
.ialores perc~b(dos-em 'décor~ênciéJ de cargps acumul~veis na iol"TT!a ',da .Constituição Federal; cargo 
em comiss~o declarado.em lei ãe livre nomeação e exoneraçâo; bem como .de outras atividade.s 
sujeitas à co.ntribuix·ão Pé!ra.O Regimé Ge~al qe Previdênçia ·social. , ·i • • . ' 

~ ~ . . . . ' 
,, . 

, • Seção IV \ ·. ._ 
Da C~>n~_gem:RecíJ>.roca de lempo.''de ~ont,ributçã~ 

,. " ""' ,. . . . . ~ ' 

;,. 

- ) 

, •\ 

.f\rt; 52~. ~ o. segurado terá direito de computar, para fim~ ,pe c0ncessão1Os 
benéfícios do UCHOA'PREV, o tê(Ylpo pe, contribuição na ádministração pública federal, estaduql, , 
do :distrito feder~! ou.municlJ?~I,. di_reta·, autá(quica ·e "fundaéionaJ, bém éomo o'tempo c'oÓtrib'uído aÔ '· 
Regime Ge:ral qe Previd~ncia Sócial, 

, Art. 53~. ·- •O tempo d~ çontr1b~i_çã'o será cd~tad~ de acordo caril a legisla~ã6. · 
~i'tinente, ob~!:3rvaçjas as ~egüintes normas: " · 

. , 

1 -'não seràt ad~itid~ a contàgerrr em dobro ou em outra~ condl~õ~ e_speciais ol{fictjqias~; 

li ..... . é v~dada â ·contagem de t~m1;>0 de •• éont~iôuição .nó' serviço· público com o de 
corftribuição·ria atjvid~de privada. qüá'ndo concomitar;,!és. . ,. . 

' 
,, _ A'rt .. 54°. - A certiaã~ de. tempa dé contr.ibuição1 ·para· fins de averbaç~9 do . 

tempo· em outros regimes d.~ previdência, somen~e será ·expedid~ pêlo órgão .oú entidade. <IÇ> .• ..: 
1,JC.HOA PRE~ apqs ~ GOmprovação· da· quitaçijo de todos os valor~s qevidos, inclusi~~ de 
evenfuais parc~_lamentos de,pébitos. 

"' 

.i 
.A, • •• 

·Av. ~e.aro de·TQJedo. ·101·1 - Cidade Alfa - ~!=P: r~~~?-OO.O: Uc~o~-SP· +. 22 

Fone: (17) 3826-9500 ·r· 
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.P.R'EFl:l·TURA MUNICIPAL. DE UCHÓA-SP 
e•· " • ~ , ~ Ã "> 

·Estado de'São Paulo , ... .:~· .. ,. }L . .,..,, C , 
CNPJ: 4&.:J,.11.952/0001-10 

,· - ,. ·uchõã 
Como a gente s~mpre,qulsl 

Jt .. 
,. 
~ ;. . 

' . (" . .. 
'Art: 55°., -;- O tempc;> de cont~ibuição· para o·utros, regimes d~ previdência d~ve 

~eF provado com cert!dãd _fornecida: ' ' r 
"'- .. .. .. 

. ' . 
. • . 1 - ·pelo órg~o ou ·entidade· competente da adminístr~ção federal, .e~tadu.al, éto Distr.tto 
~eqeral ·e ll!Unicipal, ~uas' autarqtfü~s-e fúndaçõe~ .. rel~tiv~men_te ·ái;>, témpo de· c_ontríb~i9ão para, o 
·espeétivo· regime próprio dã previa/meia, devi~amente cpflfirni~pa pór q1n,tdão ,do resp~ctivo. 
íribun~I de Cóntas, quançjo:,_for·q caso;' ou- 1. •• • · • , , ,.. . .• 

·- 1 

~ ' ' ... . 

' li - ~elà,seter competente,.do lns!itut?,:t~Jacíonal do S~lJfõ· Social - INS~, rel~tivamentE1 éo ·'i 
:emp~de contríbui9âo. para o Regitj,e Geral de.Previdência Sócial. ., · · 

. j I t 

., 

§ ,1º· -:- -0 ~etpr coÍ]1petente·.tjo ór~_ão ou ~·ntitj,ade d~ lJ(:HOA .PR~V dever~·prom9yer b 
e\.iantâmento po tempo de contribuição para i> sistema Muniçipa1: à visfa aos assentam~ritos. 
nternos ou, quando·for o caso, dàs anotações fur:icipn_ais na Carteirf!',eto Trc:!palho e/ov na· C~rteira 
~e Trabalho 'é-Rr,év,idência S9t;ial, ~ d~ outros ·meiós.tje prová adíl')itid,ps em 'diféito: 

,, :,: "' ' , -' ' ~~'li. 

. § 2ó - O setor-competenté do· órgãp' feqe~al, estaduàl, do Distrito F.ederal, municipal. ou·do. 
nstituto. Nacional do. Segui-o ·Ro.ciah de_verá~ ~~,clarar a re~lizqç~o d~ levantamento do temp9 de 
:ontribuiçãó )?aça 9.resP.ectivo regime de p~evidência~à vis!a dqs a~sentadQs funcionais. • . . . ( _\ 

• f \ 1 ~ " . 

'I § -3~ -- Os ·~etores, compete'ntes deverão. ~mitir certidão d~ tempo de. co{ifribúição, .,$errl 
·as.uras, constando obr'igatoriamente: ~- ' ~ . . ' . ·. .. . . \ 

'. J - órgão expedidor; • , 
- : li~ nome do ser:vidor e ,seu número de matrícula; •. . •. 

', 

111,- pt:1ríodo. de cóntribuição, ·de d~t1a a dat~. 1corrtpreendido.na·certidao; , 
IV - font~ de-informáção;·,,. ' . _ • 
V ,.. discrirY)iriação da freqüência durante· O;,Peçíodo ~braf1gjêo'_p.ela certidão, indifaçjâ ~S. 

,árias-alterações,. tai~. com, fa,ltas, lic~nças,.. sui;pehsõ~~-e O\Jtr-as ocor~lmcias;· · ·, 
·vi - soma do tempo lfquidq; , · " , 

', VII - declaraçff\o express·a. do se"!ic;fo,r responsável ·pela certiçlão, i.ndicando Q Jemp9 lfquido 
je efetiva·contribu_ição em d,ias áu,anos~ mºeses e dias; . . ., . 

, VIII - assinatura dcfresponsável peía!certidão, ... vi.s.ada_pe!o diri_gente .. qo órg~o ~x~didor; e 
: 1~ - indicação da lei que assegura aos segurados·dá,Uniào, do Estaao,<lo;Distrito·P~pe'ral, · 

jó MuniCíP.iO ou dos trabalbadÕres vinculados ao· Regirh~ , Geral de Previdência ~ocial, 
a"Rósenta'dqrias. ppr invalld~z ..... 1dade, tel'!'lPº de. cóntribuição e qorhpqlsóría, e pensão.-'ppr mprte, c~m 
aproveitamento de tempo 'dé -contribuição pr,estado e111 -atividade vinculado ao Sistema de , 
Previdência ·Municipal. . . · . · . ,. 

t • 1 • 

. ·- ' 

; 

::\. .• .,. ' * 1, 

§,4° -A cer\idão de tenipp de· contribulçã9 deverá s.~r expedida ~m duas vias, das quais-a 
:Jrimeira ~e~ ~ornecida ao 'interessado; mediànte r,ecibp passado na segunda via, implicando sua 
:::oncordância quantó. ~o' tempo, ~ertificado. 

, , 

Art. 56°. - Considera-se tempo: de contri~fção' o contado de- dat; a -data, 
~esde· o jnício .do-exercí~io qe c'ar~.o efetivo, até a datà do req.uerjmento de. apose.rltàdoria ou do ' 

,.,. f ... ~ 

.. ,. 
~ 

Fo·ne:-.(17) :3$26-9500' · 
.. . ~- .. I ' .., . ;Jt, .~ . ... .. 

~ ·-Av. Pédro .de T0ledo~. 1 O 11 -·C ié:iade·Afta - CEP: -15890-000 - Üchóa-SP 
! ~ ' • "' ~ ., 23 
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- ·p~EFElrURA MUNICIPAL DE UCHOA-SP 
..... • Estado de'S.ão Pàuld ,, 

'f . 

·' 8NPJ: 45.11~.~52/0001-1,0 

' - U . h
. 2009-~012 

· C ·08· 
Co~o a gente sempre ,Qulsl. 

J' ' .• 
ésligamenfo, ~onforme q caso., descontados' os períoaos legalmente ""estâbelecidos ·como de 
,,errupçã<? de exercidô ~ ~e desligamento. da ~ttvidade. '• . 

• •. ·' t 
Art. ·57°: - São, contqdos como 1empo de contribuiçã_o;· além do r~lativo a 

3rviço público1 federal, estadual, do ,Distrito Fede'ral 04· tJlunicípio, ou ap ·Regime G~fal tie 
revidência Social: ~ •· , , -:-- · . .,- - • 

~ ,.,. \ ; /( : . 

•' 

·1 : o•de rece:bíménto _de beneficio pqr-1ncé;ipas;1dadé;. entr~ períodos de pt_ividaélé; e • 
.,, !! .-:- o de re~ebimento. de benefício por ·ioc~í?,_aci'dade~ ,aécôrrente de_ ~ddente do fra9al~o. _. ., 

,tercalado ou não. · 1 
' · , 

. • . ' 

. ·. Art'..586. - Não.s,rá admitida.proya exclwiyamen,te. testemu('iflal gara efeito de ,, 
orr\provação_ çte .tempq d~ cóntribuição, ou dé. serviço. , ; 

~ .... 

1 -
li -
411 

•\ 

..... 
. TllJ't:JLQ,11 

'f, f, , r.., , 

CAPITULC:> 1· ·t , 
DA,AQMINIS'r,RAÇÃO 

' . 

,, 

':ttrt. ·59~. - ó UCHOA PREV terá· a -seguinte estrutúra: 
1 ,, .• • 

Cops~llio ~dmlnistrativo; 
1. 1 

9' 

Conselho-Físcali e ,,. 
.Qire.tor-iá Exe<?utiva; cotn sua 'estrutur:a.prganizacÍ?nat' 

l .,. 
,. " 

.. Seçãc;> 1 , 
,: ·Do ·con_s~Lho ÀdniinistrativÇ> 

' t 

' - . . 

, i 

,. 

I • 

,, .. 

·· · :Art: 60° . ... O CoQ~eího f\dmi~istrc\tivo do U,CHOA PREV se,rá cónstitu[do de 5 
:inco) mem.bros efét;vos d~ q_uad~o · de $ervjtlores esta\u'tárjos 09 :Munic?~iq; é 1. (úm) membro ' 
uple11,te para.cada-um; a saber: ' 

~ ' ~\ . . . 
.• \, .. 

1,- . um ~erv!tjor, do {tUadro ~fefiv9 dç Município 'tle UcJ,oa, inçfiçado,pelo.8refeito;, 
'• 

fl -
1 

uni se'rvidor, .do·,quâdro efetívo do Município· dé Uchoa, iripicad6 pefo P~d~r-
.egistativot 1

• • 

·-' ·111 - .dois servidpres, do quaaro etétivo .eleitos · e·ntre ·os ativos, cujá eleição' será 
ealizada pelos servidore1s do Municí~io' àtravé~· de, eleiça:o direi.ta; . 

,.. 1v'~- .,· liÍm servidor,: do. quacfro ~fetivd-eleitç entre· ps inativbs, cuja ~Íeição s~rá reali.zada 
,elos s~gur~êlos _em in~tividaêle, 'através de ~leição direta·; Ili! ·- · 

·" . ..., . . . . . \ . . . 
.§ 1°--:-.0s, membros supl~J)tes~'Serão designad,<lls aplicando,-se os me.smos crit~rios .fixados 

,ara OS, memor,os.._e.feti\lOS e' inativos, ·qtJe OS SUQStituirão em suàs licençaS" ·e impE:ldiméntos' e .O~ 

.u,cederão em· caso de vpcãn~ia, con~ervada,sempte a vinçLllação-éi~ representatividade. , 
:; 

' .,, 
. ·~· ... ._ .... 

,. 

. .. 

\, 

. - ·· ' Fone: (17) .3826-9500 · ,_ , 
,. .. ..- ""' ~ - -

'Av. 'Pedro dê Toledo: 1011 - Gidade·Alta :- CEP: 15890-0bO -'U~hoa-SP 

-~--· .:.O ,t .. 
·.. ' y ' • .. ... • ~ li 24 
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,eREFEITU,~-~-"'.4itJNlélPAL ·o~. ÜCH,OA-:$P . 
'' ' • Estado êf e São Pâulo . . ,. . . , , 

'· . .. \ e.., ... _ ;....--, .. 
\'~ 

~~ 
" -,,~ . CNPJ: 4'5::111::9S2/900:l:-:(.~ t .. 
' .· ,_ ",. "' .... , . . 

......... "· . ,, 
.·'" .. 

. . ·--UChõã, 
' Com~ ã gente sempre quis! 

• 

<;,, • I 

,. 
\ ' 

. ' . 
.... ' .. ·. ~ ., . Ji , \4 .... 

.. ... ... \ . .. ' '\ .... .. ,,,.• t " .; 

·· § 2° - O ~aoaato 'dôs·;,,é~bros·-dq: éonsélbo Admini~tr~tivo ~~rá -le·~o4· (quatrô) anos; -: ._': 
5~ndo pe,rrnltiçja s4a "recondução para;o man'dato:subseqüente.. . ·· . 

• ' ' :: ,. s 

\ · • \ J. -,,i: ~. ~·· 
§ ~ô ,-:-.Sêrá firmadQTermo de.Posse dos Cons~lheir:os. . ·· 1 • 

' t ~ • 1 't '), i ,<; .J ~ • 

"<' , ' .V' • • l 

' 
.,!· 

' .: ~ 

,,· 

. . §.Aº:- ·o Cqn~elbo'. (e_unl~-sf:ái ordin~r[ame_nle·,, uni~·-yez·.;a, .cad~ níês,-s<irn a P.re~nça ~a ·•. 
ma!pria de _seus rrlemb(ps e s'uas decisões serê;I~ ·tomádas por m~ioria,sirhpl7s ,dew~te~ _ ... ,. ... "' 

\ ., 

... 

~ 

. . \ . . . . . .,. 
" • , • f \ , ' 

,, 
. § 5~· -:.}:,. fu_n,ção tle. Conselheiro n_ão ~erá rem,un'ér_aéla. Pa~í3 .ç,?bettú,ra ;.de eventuais · 

~esp~sas_\ os ,CorJselhe}r~s. per.deberãq para , caaf s'7~~~~ :~~li~adt que_ -~~-~ivyr~m P.~esênt~~ . ~~ .' 
1e~~f.l eq_u1_val.~nt~ a 5% (cincç:.por.centQ) do ~enq~ salano-m.11)1r}10 do.muni.c1p1_0 ~e Upho~, cµst.eado" 
pelo.UGHOA PR.E~..... : -. , , '. · . t . . . .. • l • . , . 

- • • : • .. ~ .. \ ,,:, • "lr, ,.. h • '• • 

' . ~ &t -: O·,Conselheiro ,q_úe, S~rr) jÚsta '.éàús·a~ fal~âr a tr~s· sés~ões, con!ecutivas qu··seiS, ·· 
alt~rnadas1 férá ·seu rnarJdcU~ geclàraçto extinto. . . .,,, , . 

( .. t. / ' '"1.- ... '".{, ~ .. ...' • • .... ~ 

• ;, § 1º::-·0s,m~mbros-do·C'onselho Administrativo dev~rã'o ser: contribu,in!es ou 'béneflci~rÍo.~ 
~.$>UCHb~ P.R_EV.,, e',de'(e_rãd ter. certific'adQ de çonçlus~o-do 'ensin·o_rh~diq, · ·. 

1 
, , " 

' "'· ;r ,, . - . ., , "' 'e.. 

§ 8~ .~ O. P_f;sid~nt~ _d'o Cófl~e~~ ':4.dmiriistrativo: do· U~~QA)?REY sé~à ,eletÍto :d~ntr~:
1
se~s

1 
• : 

m·embros ~ terá voz., e· yoto pe · desempate nas· r~uniões 'do· .ConseJho. , 
, i~~;., . • .( . 1.1", ~ .. ·, • • • ·1 1!' ', , ~ '~ ., 

, . • • . \ ' ' ,. ,. ~ . . ' 't '\. I • ~ 

. , ' §~º·-As_ 9êlil)er~9õe~ .do Con.selhà A,d~init3trativo s\~rão ia~radas ~m'Ltvrq <!9 ~te!~-· ,,_ , 

,., 

' .. ., \ . -. 

(~\ 

\ 

: , :f§. 10° ~ ''As êony9cações o,rdil"\~ria~. e ,extraor.din13rias do _C9nselhó Admini'strativ,ô \ l>erijó · ·• 
feita~ por<escritQ., ·' ). 't ~, , • • ·, J • ' ; : • ·~ 

\ ., :• . ..... ··... ... • • • , ·. '" . , • ...,.J• 
I • .,. , , 

· ·, ., Art.. 61º-=.-Ao· Óonselhp~Adn\inistrativo comp.ete: •' , . . ~ .. •. .. "' ,,, ... 

.~ ~, ·-.:., Ela~orar, a~r~var -~ publica~ -~ ·poiítica ;~e i~v~;tjrile11to"s· do: ·Y~lib~~ P~·~v., .. • ·; 
'juntamente com.:,a· Direte,ria Executiva;, :· ,·· , .. · · ' ' 

,,. 

r .: ,.. ·, : .. ', •, '. ~ J'- ' ~. ., ,t! > ,..,: 
\ 4,., . ... .. , . 1 

.... ~~ 

., .... 

~, 

• J 

,, !1· l. ·O~l.1~r.ar ~obre o Reg!me-r:,tó'lnt~rr;io.tlo UGttOA,P~EV.; . 
., • ., • J, '. ·.. 1, 

.Ili ; ·peli6erar.sop~e.~s.fPjret!iz.es Gerai~ á~-.~tu~-ião dq ·uéHQA P~EV;, '-_!: 
•• ,1 ... . ,, -: , ... : · ,'I' • \ .. • .. ~ \ 1, .. .i .. · : )," 

.IV.:. t O~Jiberar S_$?bre,o'Ouadro 9e'Pess9a~e o Pl~no dé Cargos. e·.S.alárJos~-
' •• • • ' i "' ~ ·11 I 

·v·:.. · 'oeliberarsóbre.~Nota' Té~nicaÀtu*ial e··o _Plan'q ::n·u~I de!Cúst~io;"'-. 
· , • · ' .. # • 

"' ,. ·vt.-·· 9~1ib'~rar-sqbre.o ·Re~ató~io·A~~al·90 '9;retpJ_ExecÚtivo;·'' ;;_., ... , • • . '•. ., , / 
, ~ ' ; , • 1 ,. ' ' ... \ ,·.. 1 • • J • 

_ _ VII ~ ,. ·_b.elil?,erar ;~Qbre .o~-·~~ls1r:ice,tes ~ e.n.s~is, .b.em con:iÓ o·Bahir.i~à e as Oont~s ... Ariuais i 1 

~o µCHO.A PR~y,, ?PPS apreciadoey·pelb Gohselb9 f.i~cal,e ~~1;1ditdr:ln'd~pendentei .• ~. • ·\\ 
.- .,. • ~ \ .. , .. ,, • ,,.. !i, '1 ' 

-\(1_11 ~ Deliberar ~ç,br_e a :aceitação,de b~fi s e _[éga,dos 9fere~iç_jós ao. Ü.CHO.A:,PREV; · i' 
,· f '\ \ ' \ ~ \. ' .. ' .. ,;..... . ~ . . . '• ~ .. .. .. ; k' .: 1 " ... -~ ' ,, 

,r , , ... ~·" '.~·· ,,Fon~::(17). ~.826-9$00 , _.. ( .· . ,· ,, \ ' "! 

..... ,k ._,..,,, ... .._ L .. • • ..; "\ - ,_.~ t. .. _. .,,... - .... ,. ._ • /ltJ\ - '~ .~ - ., 
• ':-" ' /Ili> .. • • ,. • ~ • ,, , • • ' ...... • 

Av.'Pedro:de Toledo, 1'01t·--'Cid'áde ".?'lta ·-· CE P: 15890-00.Q .- Uch,oa-5~ . ·.25 
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.... , . 

• '· PREFEITURA MUNICIPAL DE UCKOA-SP 
A , . ,. .. 

Estado de São Pauro. jlU 
CNP): 45 .. 11i.9S2/Ç)001-10 ... 

•. 

u . h· 2:9·2012. 

,Ç ºª ·, ,, ..... ,como a gente,sempre quis! 

,, 
~ 

lo< ' l ' 

. IX - -Deliberar sobre ~ aquisição, 
1
alienaç.ão,ou on~raçã~ ·dé bé11s .. imóvei~, berp corrt.P a 

açeitação de doações com ·~ncargo; . ' .- ~ · • · • 
• , 1 ~ 

?(. - Deliberar· so~re. a 'Proposta :9rçall1entária anual, bem cqrho su~.~ respectivas 
,alterações,.~laboradâ"pelo Diretor Executivo-do 4C.HOA PR_EV;_ 

. , 
XI,- Deliberar sobre a contratação das Instituições .Financeiras Privada~ oÚ 'Púolicas 

que ·sé encarregarão aa. ~dn:tinistração aa~ Ga~eir:as.de 1n\Cestimenlos· do ÚCl;iOA PREV\· ~or 
proposta do Diretor Exebuti\io; , : . . . , . 

XII.- Deliberar so.bre a contr~~açãó de· Consultoria Extem~ ·Técnic~ 'Especializada: para 
desenyolvif'!l~nlo d~· _Serviços .:r écnicos EspecjaHza,dps r.iecêssários ao .UCHOA PREV, por .~ 
indicação do Diretor Exec'utivo; • .e 1• , •• 1 

,· . ' . ..... . ''"' ... 
XIII - Funcionar c~mo õ'rgão dé açd~selhartJento âo Difet_or(EXEjicütivo.dQ ütJ:iPA PREV, 

,nas.questões por' ele. s4scitadas~ 
• 1 • 

• ,, 1 • 

~IV'- Delibera'r soóre ,a .con_trataç_ão de, Cor;,vênios. para- prestaçã9 d~ seRtiço$,.·,q'uahdo 
.integrados ao elen·c~ _i:Je atividade a serem oeseI:wolvidos. pelq UCH9A PRE~;- ., 

. ' 

XV - Bai~aF Atos,. '~e&oluções e· ln~truçôes/ ,Normativás, ' ' complement'ªres O!J 
esclarecedoras; e,. , ' 

XVI - 'Prati'ca~ os de~ais .atósàtribuídos·por està LJí: . . -

I •· .,. 

Seção lt 
Do,Conselhp· Fiscal 

·, 

/ 
·' • J \ • 

~rt. 62<?. - O Conselho Fiscal será composto de 03 (trêsy membros, dentre-os '- ., ... . \ ,, :, ,, .. . ' . 
;egurados efetivos e inativos e 1 (um) membro suplente para êç1da ·um, a saber: ' ... . . 

1 ~ 

J - u,m servidor,. ~eguradô, ido q!,Jadro efetivo do fy1cmiclpiq de LJbhqa_, 1ndicad9 pelo 
?ref eità; . • .... ' · · · · . ,. · .. 

,1 ,.. ' 

li ·- ,um . sei:vidor,. seQuraoo 'd~ quadro inativo do Munic_ipio de l:Jchqa· eleitp àtravés · çe 
?léição dire!á entre os·segurados·inafivos; · ·• · · · · . 

Ili - um servidor, seg'urado do quadro efetivo do -- Mupicípio, eleito a·fravé·s. de eleição 
jireta entre-todós·o~ se_gurados :ativqs, • -

• · §. 1° - Os membros. 'suplentes serão desigr:iados aplipando-se os·me~m~s critério~ fixados 
)ara os roeJnbró,s. efetivo_s, inclusive~à éxigêc,cia qe escolaridad~ d~ ensino mégio. 

~ . 
., ' 

' I 

,, , . 

·F~ne: (17) 3.826--9500 
r .,, 'lo:""'"'- .. -.. ,r• .,\ t" ., ... ~ t t l •T ~ t .,. ' . ,.. . 

Av. Pedro de Tol'edo, 10.11 - Cidade Alta - 'CEP..: 15890-000,- Uchoa-SP . , .. . ~ 

'• 
\ 
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"' P.REFEITURA MUNIC.IPAl DE UCHOA~SP ' , '· 
Estado de São-Paulo -:--

... ,:. }'l...>~ 
(;Nj>j: 45~1;t.1.95~/0001~10 

"\,. 

"' ~ .... u·chõ·ã: .. 
~ 

Como a g~nte"sem~re qúlsl 

,,, 
.,i. , '. ~ 

\ .. ~ -·. J 
li. • r ..,,. '-' • 

§ 26· - o mandato dos membro_s ,designados s~rá 'de 04 (quatrovanos, o ·qual devérã-.. · 
cqinddir éoin o . do "Çons'elho Admi11fstrativo, · Sef!dÓ permitipa ~·ua· iecoriduçã~ p_ara o ma-~dato.. · 
subseqüente., 1 

' • · ~ 
' ~ .. 

• I . " - // ' • 

. , § _3° - Juntamente com os.títulare:; e.· par~ pada um, .. !:ierá desigriaao,.01 (um)'.suple11te;.que 
QS substityirão erW~UàS lic'~nç~s .~ ·impedimentos e OS sucedê[ãO em~easÔ.de:vacânci9, éOIJ$ervaqa 
sempre a-v!nculaiãb·da representativida'de.- ., ;· ~ ~ 

l · 

' • I §_ 4° - ,será· firmado :r ermo: d~ Poss_e, dos Conselheiro.~. 
. ' 1 ~ ~ 

· § 5° - O Consel~o reunir-se-á, .or,.dinariamente, uma vez, a cada ir.ês meses, com a 
P.resénça a.a maioría- ~~ s~us m~.m_bros e,sua~ aeéisões s~r~o tô~~d

0

às" qom P· !11Ínimo'. qe ·o? (dois). , 
v~tos. ' 

1 
,· 

§. 6~ .~ ~ fL1nção .de Conselt)eiró Fi~cal não .será .remuQer{ldéf." Pára ··çoby.rtura· de -ev~r;it~ai~. 
despe~as ·os! Co~sélh.eiros ,P,erceberão a, cada· s~ssã~ realiiâdç1 ·que esteja!? ·pre~ente~ jeton 
equivalente a-·5% (cinco por ç~nto) do:menor saláriojnínimo do munjcípio de Uchoa, -custeaçjo ·p~lo .. 
UCHOA PREV: • . .t. ·· • ' r . . 

\ ~· T ,,,. • 4 
1 

• •• 

"1'6' "-, • / • ... 't 

§ 7.0 
- -O C,o'nse!heiro que., sém ·justa 'causa, ·,faltar a ·trê~· sessões càrisecutivas ou s1:iis 

alternadas·, -ter.à seu·m.ahdato d;clar~do extinto. ,. . 
. ' § 8~ ~ ·os. memb~os po Conselho. Fis~I a,everão , ser c~ntribuintes ou. beneficiário~ do 

UCHOA PREV, e déverão ter,certíficado de conclusão do er:isino médio. '< • . ' . . . .• ., 

., 

~ 
,e" , .,, .,, 

• §· 9° --·As deliberações .06 Conselho Fi~cal serão lávradas em 'üvro de ~tas. 
'" • ~ ,t • 'f 1 ,1 • .- , !" 

.Art. 63º.-.Corr,p~t~ ·ao Conselho Fiscal: .. •• • 
• ., • ' • l • ~ ,; • 

"' ~ . . . . 
Acompànhar a organização dos· serviços ·té_çn'icos e ·a aéJmi'ssão dó pessoal; . . 

' \ ~ . .. ;· .. 

· ' 11- .. . Aéompanhar a exeeução orçamerfária ~o y~HÓA :p~_EV) co'nferindo 'a· 
çlassifícaç~o·dos fatos e examinandp a suà procedência é .e~atidão; -; 

1 • ' 

, 111'·_ ,Ex~m1r:ia~ ~s
1 

,prestaç~s ~fetiv.ada~. pelo UCHdA PREV aos servidores. .~ .. 
depen~entes e a resP,~ctíva:tpr:nadá de conJ~s-dos'· re~P,on~áveis; 1 

-:-

1 - r' 

·~ IV·- Procé<;ler, ,em face do.s .do~umen.tos ,àe~ reQeitá;~ é despesa, a yerificação, dos 
balar,icetes mensais, QS qu,ais dever'~o estar instruídos com os· esclarécimentos devidos, para 
encaminhamento ào Conselho Administrativo·; · ... ~ · 

• 1 ~ 4 , ·~ ,,.. .... " ' 

. , -V ~ ·.l~dicar, parà· COntrat'a~ãO:~ perito, ~e Sl!a. '~S~Ol~& 'para' ~xan,e 
I
de livros e 

çlocumentos; , .· , • 
• • "' • 1 . '/ . 

' VI - Encaminhar ao Pcefeito MLtni2ipal, ·ar:iualo,entt3, aie· o.,mê~ de maria, cóm b' ~eu·: . 
:,arécer t~cn1co, o rel~tórlo do exércício a11terlor do Ôiret9r E,xetutivo, o ,ptocesso çle_t~mada ele ·· 

\ ,t - ~ •• .,.. 
'· 

'• 
, 

t 
,. 

., - , . .. • »~- .. ~ -Fone: (1!.Í 3826-9500 . _ 

-Av. t:>'edrO"de ·ToledÇ>', 10·11 .., Gidade. Altª· - C!=P: ,1589Ó·-ooü'<Uçhça-SP-
... ' . . 

. cjí 
, 27 , . 

·,, 

( 
}, 

' ~ 

" 

·' 

·, ... 

,1 

\. 

~·· 
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_. ,. J>REFEITURA,·MUfil_CIPAL ·DE VCHOA-:SP .,". 
,. ~... -~ 1 1 ,., - ' ,,. • • • • 

, ~ . · Estado tle Sao·Paulo ' 
• ---~ f CNPJ:· 45.~,11..952/QQrii-1Q 

.. 0 ..... . . .. , , ' 
~-"-) I' •.• 

...,~ ,-...-ir .. 

·' 

, ._.. ..., ... ' )' ., ,;,,. ' .. .-. 

, 1 

1 . 

::9ntaÍf, _o balançp.' qílUô:!1 é
1 

O in~en(áriô à: el_e· refe
0

r~nte/aSSim· C~mo O-· r~latód~ ,es,t~tfstico~'.dos: ...., 
:>enefícios pr,êstápos;· .. ,. · , • , ·r·· . . ' · ..... 

,.... ...1 : :> . "' . . .. .,., . . . : ,.\ 

VII :. Requisitar' ao, Diretor E~ecutilfo ·e ao Pre·siâente dq ~Conselho -Administrativó as 
-~formações 't;i• diligêhçlas que Julg_àr ço~,venier,i_te~ \ e .rieqessàtlas, ·aó -d~sen,penho qe·: suaa 
ítr!puiiõ~s- e ·notific,á~lps pa~à: çorreç,ã9 de : ir'regule;1ridaçies v~rificagas ·~ ·' exi~i( as pr,ovid~i;1cia~-,de 
·egulanzaçãp· _, • ·, ·· 1 

· .; 
... • .j , ' \ ,. f 

.;a. , -, • ,. r ., 

VIII - . Propot-.. ao Qirefor ExeMtivo do .. UCHOA -PREV as medida~ que julg_ar de. in\eres'se, 
:>ara resguardar.a_ lisurá e,tr~t1spar~ricia da ~rdminis"tração do·mesmo;· . ·· .. / · · . 

,, ~I (' • ) 1 f • , • ( / , 1 ~ 

~· .• _ .-1?( • ' Aqompa_ntí~r:.o recqlt,iment9 n1ens'~~ cja's cgn~~ipuições· park-qu~ sejam' etetua.dê{s no· 
:>r'azo, leg~I e not!ficar e interceder jClnto

1 
~o Pr~fejto,Municip_ál e·.demais titulares _de: órgãos fi_liados 

1Q Sist~ma ·lt'luríicipat, na oçbrrência ,de irregu!a~idades, aJértanqo~âs 'P.ar:.a ô~ :rJ~·cós ~nvolvidos, 

,. 

jenunci~ndo· Ir exigJodo ~s providências de ·re·gulari_z~ção, ~-adotardo ~s providêr;,ciaS ,de· ret,ençâo 
j~~ ' imposfos. e )ax?s-,junt~A Jos ,qrgão& :co..'!1P.et_ente:r patá ~e'~ll!ari2qçã·o, da~ ~ontri~uiçõ~. -em ' . 
.traso; ::.._ . , .• > _ •.. ,. • •• _ ,. ~ ••• ._ • , 'i . 

.: X:._ Próç é_der à-_' verlQdáçã9_ ·dos· _vaior~s~'.em: ·.déRó;ito·0 ría·t.tesourar1a, em: ti~nc~~. hos 
administradqres c;fe cart~ira. de il;lVe'stimer:itos ·e qtestar .. a sua- co~reçãb ºY. d~nunciándo 
rre'gular~dades constatadas e exigindó:'as redulariiaçpes; . ~ 
~ ~ • • 1 /• 1 .. • ' .~ ~ ... ~ • 

. . 
. . 

" 

· , .. ~- ' ~ ') ~ ~ ... '· 

· Xl · .. Examínar' é dar ·parece~ pré'(iO nos Cçntr~\os,: Ac9rdps ·,e- ··eol")t_ênios :a- sei:em ,, ._. ~ 
,elébrados pelçt UéHOA,P~E,.V, .po_r solicitação do Diretor Exe.cutivo; · ' , 

• • ,- ' · .. • ,. 1 • .... ~ ., • 'r ,. ..,. 
~· ' . ·~ t· " 'J 

XII ~- P'rom,,nciar.se sobre a álienáçã.o de bén~ im0véis do ,UCÍ:ibA p'REV; ,, , " 
'lt \ ' • ,··· • , ~ , · .. / ::: , 

.Xtll - Acompanhar.· ,OS . · pr.ócess9s · de- ':.q9ncessijo, d~ "t;,enefí~io~. verificando :sua 
egitimid~de· , .,:s • · . , • ,, - -~-1- .,, , ' "' · • • 

~ ' ' :( ·,t·· 1 . , 

) ~· ,, -~ .~ ~ .. .. 
.. . ~ri/... A'con:ipànhar a, aplicação, qas ;res,ervas, fLHldÓs. e; ·pro~isões garántipóres- d_os :· ' 

)énefícios' previsto~ nesta lei, · nota-a.~merJf~ ro que concerne- à of;is~rvân,cia aos 'critérios_ 90_ - . 
,egur.àpça;.:~ent~!:>ilioade -e'liquidez, e. d~ .limüe~ m~ximos ele concentraçãq qos recli(sps; 

"" , " .. , \ • •· r, · •"'· , , ~ .. •. V '-•· 
1 

, ... u 

XV, · Rever 9s suas próprias deci'$ãés: -fLJnáam~ntanpp qual.quer: possjv~I ài_teraçâo; , 
. ."""' . 

;1 

;i:,· .. ' ' 

·- XVI - ~~~ceder os dei,jai_s ~to~ -i:,ece;-ss~~ios-_à fiscalização. do U~HOA P.R~v·, berlJ çsm;io 
ia ~-e~:~º QO,~egime Próprio. de ~re~idêncià,qp,Muhi'c[pif dê'.Ucho~r," • . • , .t _ 

', .. . , Parágr~fo· Únic~. - ~<;>hlRete ·à todas qs· rn~mbros :elo Con,selho f:isca!, ~ 
hdíviqualment~, ·o di~é!to.<:te. exerGer fi~calização· dos serviç,o_~ .do. UCJ:iOA F?~E~,. c:ião. lh$3,S sendo 
)e'rmi,iqo e.ry?lver-se n~ direção e. administraçâ~.çjo m,esmo,). ' . . 

., · . .,·., 
i ~-,. .. 

;' 
' . · · ;séção·III 1 

·' 

:Dá DiréfÉ>ria Execµtiva--

~-

,. 

' ~~ 

... ~ ,t~ • ' ., J ' f ' X ,.. '·" -. ,. ., 

\ 

J ... 

,; 
' . 

( . 

N .. 
, \ 

I 

... .• J< 
. 

' .... ... ... .,. ~ ,. . J:::, lit • 
"\ -.. "'-' .,í.. < " I • • " z., 

.,_ ;' . \ · '.· Fon~:·(~J)·3826-9500 · 
,,~"" - *<t:: ti ..,.,;. ... - .... , ~ ~"!>· '·"' - (' ,.~ ..... ....- > • '~ . ~ ,;e, "'".. ... - _;,. ; ~ 

Av~ F'eârd de 'Joleào, 1 õ.11 ··- ,Ó~dade- Alta • GEP-: 15890-.000 . . Uchoa-SP 
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PREFEITURA M\,JNICIPAl. D
1
E)JCHOA-SP 

,~ , tstado de São .Paulo 
!"'lt ( .. • • . • 

. -. ÇNPJ: 45.t11..952/0001-10 
•. .... 
"" 

1, 
ú 'f• ·- "'... - " .. 

\ 

.. 
ÃFt. ~4~.' -. A Diretori~ E~ecutiva ~o UCHOA P~EV sera, 'çomposta de um 

)iretor . Executivo, um Dir~_tor Ad'n:iini~trat!vo:Financeiro, /' ~través de J indicQção çio· ConseHío 
~dl'n.irii~trativ9 ,e non:'eados ' pelo Pl'ef~to Municipal, não po.dendo.,fazer parte dq UC,H.OA PR~V 
)essoas estranbãs ao qaad~q.c;te·servido,res.,éstatutáriós. • · ~ • ' ~ · ,

1 
' ., ' 

• 

1

§ 1 ° - Os cargos do. Di(etqr Executivo ~ do Qiretor ·Administrativo-Financeiro som~n'te serão .,. 
?Cupados por servidores municipais efetivos~ 'detentores 'de segundo grau. completo. • • · • 

1 r 

§ 2~. - As a~líberaçõe,s dà, Dir~toria Executiva serão reg'istradas er1) Livro ·âe /,\tas. ' 
t .e , ,.. , • . 

,. 

§?º'.;:; Sér~.f\r~ado Termo de Posse dqs Dir$,tores. nomea.do's. 
. .. . . . " . 

.. ., • -.ã ' f 
. § 4° - Os s,e('Vidore.~ n9meados par~ o~ cargos qa Diretoria. Execµtiva, .~m-deç9rrêncla ,da • 

~~sponsabilidade· dos éargos, -.re~eber~o mensarmente. a título' de aJuda t:je custó/' urna gra,tific·a~o 
fixa .. correspondente aq . menor sal~ip base prevlstó pa tabela qe progréssão, de r.1ferfmçias dé 
vencin'l1;1nt0s ,e ~ai.árias do município çje Uchoa, ,custeada pelo Te'souro-1'(1uniçipal se ,servidor ativp, 
e pelo UCHOA~REV ALI.anão .se tratar de servidor:~nativo. . • :: · , .,. 

. ·. . ., -
. 1 • • • 

§ 5°. - A gra,tificaç~o de _qus. trata b.,P~rágraf9 anterior não s$ incorpora aos vencimentos do . 
cargo efetivo e sobre ela _não incide contribuição previdenciária. . · 

1 • "J • • 

' 
§ 6° - Nã~ 'poc;ferão ser nomeado~ para as funções de Oir~torias, protissi~nais que tenham 

parent(;!sc0s áe até. 3° sr~~ com. rnembr9s d0 .8ons~Jh,o· Adrl'!i!1i~tra.tivo e Fiscal, ou· co.m oéupantes 
de'cargos de corUial').ç~, no ~mbito do Podet Exeçutivo ;MµnJcip,al. ' 

.. · §. 7° ~ Q~aJ1c!O .o· servidor e~tíver n_o estágio pr9batorfo, ,o pra~ó remanescente para ., 
~lcançaf a ·e~tabilidâde. pçevista no .aitigç,' 41 da· Co11stituição' Fe<;lefal, se. pr.ocederá como. se i 
estivesse no cprgo.de orig'em. \' ·· : , • • . , ·. .. 

,1 • .. • • 

§ 8°, O mandato dos membros da Diretoria executiv~ será de 04 (quatro) anos, -coincigindo. 
~empre com·o manda~o çJos membros ~os Conselhos Açjministrativo e~Fiscal; Some~te o Conselhà 
Adrninistrativp tem poqere~,par~ destituir.çtualquer dos·rnembros da Diretdria Executivar 

1 ., 
,! 

,. Art,• 65°. ~ Compete..ao ,Diretor Executivo:· .• 
1 • • 

4' .. ., 

1 -· Representar o. U_CHQA PREV em)uízQ ou·fo.rti â~l~; • 
( · 

,·, 
• ·1 

, li - · Sup,er'ír:itender e· ex~rcer ~ AdmÍnistração. Geral do UCHOA -P~'EV e. presidir o 
Colegiado da Diretoria Executiva;-'. , . . ' . ... . ... ' 

Ili-:. 'Àutorizar, conjuntamente com 9 Diretor Financeiro1 as.aplicações e .lnvestimentos . 
efet1,1adqs, ~tenaid,o o Plano de Apliêáções e 'Investimentos_;, .. • · · · , t 

., 

' . 
Fo~~: '(17} ·3826-9500· ,, 

........ •" .-; ,,. - .. 
Av. Peoro d~ Tofedo, 1011 · .. 8idade Alta - CErP: 15890-bOO - Uchoa,.SP . ~ .,; ~ ... 

.' 
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.. ? 
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\ 
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. ~- , ,.PREFEITURA MUNJCIJ:>AL ·DE. tJCHP~-SP 

\: 
~ -.. 

1 

' • 

' ' 
,, "' 

..... 
'!.. Estado de São' Paulo · ,:· 

. , . ~chõã 
_,.. • .. ~ 1 Como.a' gente sempre quis! · 

-~ CNP J.: ··4_5.1.;Í.1. 952/P001-io· 
... •.. . 

, 
!"'•.._ ~-., .. ,li. 

•• • "' ,'4'4 

IV,: Celebrar, em r:iome ,do 'ucHOA PRE\t.ern ~c.onjuntó càm outro ÓirE~~or, os Confratos· 
e,,Gêstã_o=- e s~às alteraçõei,:~ .as· ·contrafações· ell\ foct~~_. a~. ~uas roodàliéla~fes, ·Jn~lu~!v·e. de '.· ,.' 
,r~sla~ã.o dé serviços por terceirosr- . . . ' . ' ·~ " ·. --·. .• r 

/ ~4 " ., ,, • • • '· 

. . V. ~ ·. ·:Pratíç~r?' éonjufltarrieilte -com, o, Ç>fcetdr F(na·néeirQr _Ç)S a'tos ·-rélativós. à concessãó . 
los benefícios previdenciiriós previstos nestá Lei;·" ·. {· . . ,. 

,. ' . .,.. \,, ( ' 
. vi· - 1 Ei_abçirar ~mJoojyntç C!)ní_ ~·.Diretpt Fin~n·ceiro.,· á pçbpó:?ta 9tiam!3ntár,i~. à.n'uãl do 

JCHOA·PREV, ber'n'como.à's' stias alterações;· ,. •· • · ' 
•" • • J • , ,• i. • , A , .. 

' ' . .. '• .'!li - br~anizar o .9ú~1dro d.e~'pe~sqal de. ac9rd~ çorf(_d orç~mento.apfovado; ·, 
' \... • ,... 4 

> :· • • vni1- ' Propor o _preenchirn'ento .. dc!S~ v1,g'as çlo ~~.adro. de .p~SSOéi:11, 'medi~nt~ Conçl:ffS~ .,, 
ub1rco, . , , , ,1 ·• , 4 

1. ,,. • , -· .. -~ ., 
ºt t IX-

• .,,_ ,. , I ,1 ,•· .!, 

.ExRed.ir·instcu9qes e:ord~ns de SE1rviços; 
~ 

,· 
.. , , ... • J ., ' 

.. · '•X - ·org~n\zar, ·· em conjulJ~.o com , ó'.: Diretôr Fioan7eiro.i -0s serviç9.s. ·de Pré.stação, 
>r~videni;iária.do l,JCHOA PRE:Y; } "· - · , ··· 

~ l • • •. (• 

. ... 1 - • 

XI -· ' ·. Assi,nar .. é· as~u~i~, . ~ní conj uht?_,,.com ? _ Di~t~r"Fjh~nce1 ro ·os_. 9ocume~_tos .e yalqr~s. 
lo. U.CHOA 'PREV e .responder Jund1came1Jte pelos atos e fatos 'de, uiteresse ·âo UCHOA PREV; 

~ • 1 .. • ' .. • • ' ~ 

• I ' ,? • • " • ... . 1.. 

~ )m '! ,, À~sinar, em ..ç_cjnjt,J_ntô c~rn ó Qir~tor Financ~iro; os, 9h~qu~s ~ '.aemàjs. docum,ehtos 
1o·ucHàA.PR.E,V, movimeritapêio ,o.s furidos: éxlsterites; . ,,. · . . .,) . 

~ 

, . -XII~- 1,Ençc!minh~r,~ p·§lrá .dettberaçijo'; as contas ~pyais d~, .lnstit4ição p~ra ? Co'nsellio , 
,dr'nini~lFativo·e_pàr.a·o Tribul)al.de:~ontas do:Estado, acqmp~nhádas d,os Pârep~res éfo Cortselha. 
=iscai, da Con.s'últqr(a-Atuatial'e Q.a· Au~itoria-Extern~_ ln9epe!:Jdent~;- . 

• , , '.,(' • • ... 1 1 ..... 

·. XIV:, ' Firo.por, e'm cbnjuntorcôm 0·01reto;~Finànceirô,· á co~t~tação de Admini~tratÍores dé . 
;ar,teiras de lnvestim~ntos do UC,HÓA p'R!=V •. déritr~ à~.in'stituiçõê,s êspeciálizadas ljo. l'Tle·,:eado,, de:·' 
!onsu!.tore~·.Té'~niéÓs ~sp~ciálÍZ?ÇOfe outros,serviQ<is' de·,intêre§Se;·· · . · •' .. 

1 , .. ,. .. ) !· ' ~ :, .• 

xv·- Submeter ao··Consélho Acti:i,Jni~trativ9: e ª·º Conselho 'Fiscal' os as;;untos ·ª el~.s· 
,ert[nent~s fi fàcilit~.r: o ac~sso d~ ~eus memb~o.s.parâ o desemp~nhó 'qe suás-átribuiçõ~s; :. 

4 \ ,: ,~r., .\ • ;t- ~ .. .,. • . . ~ " ,• j -'• 

XVI-": ·Cumprir e fazér CUnJP('Íí a:s-<:i~lib.eraç9es·dos Conselho~ Aqministrativo ~ Fiscal;{ . 
• ~ 1· • 

~ xvn!~· · Pratlca.r:~9s' 'd~maí~~ ~tàs ~tribuídq~ pqr e.sta. Let çomo,~e ~.ua có~petêndfl . 
.... . . 

~rí. 66,º,,- ,Co{l'.lpete ao Diretor·~dminist~aJivb:-Financeiro: . 
• ,' ,. ~ -~ 1 .,,,,,' ! ' . ., , . · " ·~ •• 

, l ' 1.- Mante·r o ser;viço de protocç,Jo~ exped.ient~/ árquivo, :.bem _.comÕ; óaixar orçjens de 
. ervíços.relaciónado~ .com a·specto fl°nanc~i'rb; · · '" ' ' ·, •. 

... , '. ' l • j ' 1 :· ,· ' \ • • • .,,, .., 

li -... Elátiorar·ê-transcrever em llvr.os p.rõprÍôs''os contratos'. termos;·editaís e licitaçõ~s; 
' , • J• .. • "' . .. .. .... l • 

·, 
~ .,., . - ~ 

1, • 
,. 

~· , . 
I;. , , ,. · :fone:. (;1:7) 3826-9500 \ . 

..... ,>• ~ , ~ • ""' ... .., ...... .... .->-}r, ~ • ... ..... .. 
-· .... .. .. .J -\ .. . ;.. .. '-' ·-

. Â_V. Pe~q:> ·d~ Toled~. :\-011 - C.~0~.~e.·Alta - _C.~P;, '15S9~;000_~..:' ~choç1.;SP 
". ~ r , .. 

.. f,., .. ' .., 
·,. .. 

--~ 
3ff 
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) 
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;, 

' 

~· . 
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·· ,·pREFEltl)~A MUNICIPAL DE-\JCHOA-SP 
Estado d8 São Paulo 

' 

iTLr:v---

Uchõã 
Comb a génte S81J1pre quis! 

, ~NPJ: 45.111.·952Íà0Q1-10 

,. ,... -

..;;: .. ._ .. .;,·_··----.... -..... 

.... \ 

J'u -

.IV -

... . . l, 

•, 

• •;. • '• '> 

Supervi~i~nar o servi90 9é r_elações públic~s ~: os de natr.ireza internêll 

1\dministrar a área de Recursos Humanos do ÚCHOA PREV; 
' ' 1 • ._ ~ 1 -, 

. . V. - Assinar juntaménte com o · Qiretor Executi~o. todos 'ôs. atos actr;ninistr?)tivos 
·aferentes à adm_issão, cqntra\o, de'mis~~o, . dispensa, ·1ic~nc,.a, 'féri~s,,~fastaniénto. dos serviços da 
:1Uta~quia, b~m domo, •os cheqúes~·e requisiçoes junto''às, instit\.Jiçõe·s· firi~méeiras; '-:. :· , 

/ \ ,. • 1 

VI - · Cuidar. paca· ;cfue até o dééimo-dia útil de cada. mês, ·sejam fó,rnecidos os, informes 
1ecessário.s à eláboraçã0 do bal.ancete do mês anterior; ~ · · • . · . · ·· 

' ... t 

VII ~ Manter a contabilidade finan'ce.ira, ec.6r;iôn,:iic.a e patri,monial, em sistennas 
:1dequad9s· e ·sempre atualizados,; elaborandO' balancetes· e batá.11ços; plém de d~moostrativQ~.das 
:itividades econômicas deste instituto; · · · .,, ·· ' . ,. 

VIIÍ - . 'Prpr:nover a arre~adação, registro-e g·u~rda· de r~odas e quaisquer valores ,deYidos 
30 UCHOA PREV;,e dar publicidade, dá mov,imànt_açá6 finànceirà; . ,, , . . .... . . \ 

• 1 ' ,\ 1d 

l)Ç - Elaborar orçamento ·anual e pluriaoúal de. irivestifllentos, bem como .todas. as 
·esoluçõeif'atinente~ à matéria ·orçamenfária, ou fihanceira e o acç,mpárihall)ênto.'9a _.respêctiva 
3Xecução; ., 

' ,/ 

... - •, -. ' . 

; 

X, - .ft,.pre,seniar periô'dicamenle , os. quadrps e dados est~ti_stiCQl?· qu~ permit,am· q, , 
acompanhamento das tendênGias orçamentárias e financeiras para o exercício; ., ~ . .. , .. 

,I , . , • 

)~I - P,rpvidenciat a: abertura ·de cr$di!os ,adicio~ais, ·q·uaridçi h'óuve~-necessídade; 
t . • 

•, " 
XII ~ Efetua'rtom'ada 'de caixa, e~ conjunto-cqni os demàis·tnembros da Diretoria; 

• . '!') \ .. 

xm.... ·Organizar,' ·ar,ualmepte; 'o guadro qe forneqedqrés., o·pin;~ndo. sobré, o ·m~smo é 
submete1,1do-o ã,àprovação do CQh~elho Adminjstrativo; . 

, . Ã , ., 1 1"' 1• I 

. XIV ... Organizar e acompa11har .as licitações dando o ~eu parecer""'para o respeetivo •· 
julgamento; ··, 

~ 

XV - ·s.~pervision~i:. o Setôr de Co"mpras, Almoxarif~do e Patrir:nônip do ·ucHOA ·PRl_:V
1 

' .~ 

at~avés de sistema próprio, verificando periodicamente os estoqu~s. bet;n cqmo o controle -e 

co~_serv~ç_ã~ d~ material pe:mar:i~_nte; . •. / .. ~ ., _·. ,. . . ·. 

.XVI - Manter os serviços 'telacionad~s · com a 9quisiy~º· recebimento, guarda ,e controle, .: 
!:)em ~om_o.fisc~lização do ,cor.isu1110 'de material, pril'Tlarido pela eç:,onomiai ... 

.. \ "' -. , ~ ' ' 

-XVII - SuJ5ervisionar: Qs serviços de segurança, limpeza, ~or1aria -~ ser-viços gerai's do 
UCHOA ·PREV; . . ' I / . 

I 

.. ,' 
.1 . ,J / • 

. , ~ .... ~ 

.. Fone~ (17) 3826~9500 
• ,t,- ... • • • ,. , :. ~ ... ~ 

~ . ~ 

.. ~Av. P ~dro d~ Tol~do~ 1 0:t·1 - Ciqpde Alfa ~ tEP; 1-~89Q-000 - Uchoa-SP-.. 

/, 

1• ,) ' 
31. 
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.. PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜCHOA .. SP 
. \ ,. ·~ - ... 

Estado de São F?aulo 1 

.. c·N~J: 45.i:E,1..952/0,_001-~9 . 
~ .... ....... Uc,h·õã 

Cômo a_gênte ·l\em·pre q~ls! .. ~ 

,; 

. . 
XVIII - ~s. áções ·de gestão orçamentár~a de plan,ejamento. fínance,iro, o~_rece'bimentqs e 

>agàr:nenfos, OS assüntQS• relatiyOs à ,áreâ cóntábil, as apÍicaÇÕé$ ·em investimentos·· em C0njunto .. 
;om o .Diretor- ~x'ecuti'(o', e deliberado pelo Cons~ino .Administ,rativo.:e ó gerenciaryíento· dos béns 
?ertencentes aó 4CHOA.PREV, ·veL~ndo ·por sua integriàade.. · · .. 

I '"•• : ,• ' 
1 ~ 

XIX - Manter controle sobrEf a gÚ8[da dos v,alores, títulos e disponibilidádes ·finan~H·9s e 
iemais docume11fos q1,1e.i ntegram '.o Patritnô'niO' do -UCHOA PREV. 
. ' , -.. 

• ' f 

. XX,- -.Prpçeder a cqntal;>ilização .d~s receitas, despe~as:. íundos ~ provisões 
1
UC~O'A 

>REV, dentro dos critérios contábeis geralJTiente .. aceito~ e· expedir ds b~lânce!es· .mens,ais',. o· 
,a]aoço anual e as··qemais de,monstFaç_ões cont~beis; . , • · ·· '1 • _ 1 

. ' 

.XXI: p~qver recursos par~ o pagaménto da: folhcl. ·mensâl dé beMefíçios e da, 'foJh'a de 
>agamento dos salários qos funcioháríos·do UCHOA PREV; 1 

• •. •• , 
·\ ,J .r .,, .,_ . ... - "' 

XXII, - 'Propor a contrat~çlio _dds A9minf~trador~s .tje Ativo~· e .Pas.sivo.s i=i,rianceirQS, do 
J~HOA _PREV e promover o açompà'nhámento ·99~ Obntratof; ·, 

~ • J ~ 

XXIII- Integrar o· Colegiado· da Direforia ·ÊxecLÍtiva nas· deliber'ações operadonáis db , 
JCHOA PREV ,. . ' .- ' \ -. ·· . . . ' 

,· 
.XXIV:- Substituir"O OÍ~efor'ExecutiVQ em seus 'í1J1pedinieritos event~ais. 

,• . ' '· · 

3eneficio·s: 

1 • • 

Art: 67°>,- Compete ainda ao Dir.etor.,} Administrativo-FJnanceirq ·q·uanto ao~-
':' ~ ' ' ·. .. .. . . 

I 
l 

· ,.1 _.:, ' Manter•atualizàdo o. cadastro, dos servidor.as segurados atívq!> e ináti,vos,.e d~··seus 
jependentes, tanto-qa Prefei(ura, da C~mara·Municipal é demáis ,'.órg~os empregadores .municipais 
1inculados· péHOA,PREV; · ·. 

., 

~ 

\ 

~ 

: 11:~ · Pro'iiidenci~r o·pálculo.da'folha m_en.~al dàs -beoefícios a serem ·pagos·;pelo .~Cl;iOA / 
?REV aos segur.ados e·depéhdentes,·de·acordo com·O$ âispositivos.légais; · · ' ,, ~ . 

r ,, ' 

'· . nf- Re~ponder ·pela exátíção d'as,. c~rêAçias· e. demais. condiçõ:es exigidas parâ .,a· 
:::onces$ão ·de.quaisqu):~r b~n~fi,cios âos ség_4~ados que o' requererem; 

1 • 

; IV-- Proceder o atehdim·ento -e f QfieQt~ção aos ·segur~dos qüan~o.~oS: seus diréitps e, 
jeveres para com o UCHO.A' PREVi . ,, · 

V­

VI -

4 - • • 

~ / . . . 
Substituir o Diretor Executivo ein seus impedimentos eventuais; 

/" ·~ ' ._ V ' ' '),. 

Proceder-aq levantéllmerito estatístico.de ben~fJcios concedidos e a ·conéeder; 

V-,.". 

r • , 

· VJI - Propor :a contrataçã9 de _Atuária para'. proceder ,as revis~e~:. atuariais. do Sist~ma 
PrevideAciári,o MuQiCipal; . r 

I 

_ _ _''i>ne:.(il.i) 3'826-~SÔ!? .. ! , __ · .. • .',A 
Av. Pedro deToleçio, 1011 - Cidl:lçie Alta - ·CEP: 15890-:Q0O' - Uc~oá-SP· 3.2 . 

'( 

, 
! ' .. 

• r ... ., . ~-

., 

... • 

. , ., 

~ 

,1 

. ~ 

i' . 
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' ·- 1 { ~ ,,. -h 
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. ·',. 

) .. ... .. .:; . .. ; . 
.. PREFEITURA MUNlelPAL DE UCHOA-:SP \ 

·~-<- • \ Est~·do deSão P.aulo . · · · · 

... .CNPJ: 45:111.95.2/0001.:.iO· 
;, -~ ·. , w4cl C' 

'( ~ 1 , .. ... '. 111.' UChõã 
ComÓ·p 'gente.sempre quis\ 

~ .. > ,; ._ .5. ... 
l • 

.... 1 , 

.. ..,_.,.. -
VIII - Integrar~ Golegià_do.da·oiretori~ ~xecutiva em suas élelib~ra_çç,es Óp~racionais; 

: , 
· IX - P~Ôceáer o ,at!:lnçlin1eht<? aos integrt:irites do~ der.tJéãiS órg~os ,. CoÍ~giados da 

;trutura Ad.ministra~\Vª dd UCHOA.PijEV. ,., ' ~-
.. ,. • ), 1 • 1-, :' .. .... • , ,.' 

. X ~ ~Pf~ticar, éonjuntarriente com~ Diretor Executivo, .os· atos relativos ,à-conces'São. dos 
~nE!.fícios pr~yidenci~rii:>s previstó~ 11esta·Lei. ·~ ·.• 

.,;' . . ,. .. \ ,, 

" ~rt. s·a&; - O UC}tOA PRl;V, para a execução d~ seus s·erviço_s1 p9derá ter' 
3ssoal reqúisitado da municipalidàde, d~ntre,'os· seus servfdores, os quais serão colo'câdo's à -sua 
Sposição com t~OS Ç)S' ~eUS di(eitOS e vantaQ~ns•asseg·ur.âdas,.,9~,íanti~.S e deyéres-'pl"evisfo& em 
3i, nã.o podendo 1:>erce,ber: rer'hli(lêra·ção adicional. ~ ~· · _ 

• .. 

., . . 

, - s~~ão_ IV, • 
·D9s Àtos'Normativos 

,...,. ., 

' ' 

• 

1 

.. · .. 
)' ~' J • 

. · Art. sgó_. - O -Cons.elho Atiministrativq-, p0r sua ··iniciativa bu. solicitação ,po· .., 
iretor EScecutivo QU do C9~seltío Fi$ca1: deliberará· qual'Íto à emissão de instrÚções ~ riÕrfü,as , ·· 
peracionais em atos.normativo$. . •· · . , . ~ 

~ 

Parãgr,fo ._Único - Os,;;atos·normativós·s~rão 'emitidos s~bré a~~un.tq.s omi~~os .. 
m ~ei, ou em.çomRlemento com o oqjetivo 9e· esclar.e~_et; 

i ,: 
~ f 

·:/ 

·/, 

... , . 
. '/' ~· ,· \/ 

.... . , 
... 

. , rftuLo 1lt l• ,. 
.. /~ 

' · ,. i. CAPIT.U.l..O ·1 
' ,,~ .lo_ ... \.\ ,. ' • • • • f 

-.... , '• oq•PATRIMONIO:E D0 EX~RC!elO SOCIAL' 
.. .: ' ( . , 

·' · . Art:JTOº.·- p patrimô.~io do· uéH~A. PRE~.V serà'. autônomo·, livre, çfes'!inculado 
e ~ualquer..outra entidade Ól.J ente l"(lUnJcipal· e ,corfstitu~qo de:- · . 

,. .. ... ,. 
~J' ,f 

li,, ' ... 

• , 
1 

·1 - contribuições eo..rhpulsóríqs· do Município (Prefàjtll;a ~ Câmara) e, -d'~mais órg'ãos 
·mpregadores· dE}que trata e'sta Lei, ~qs servidores ativ.os e i[1ativos1.,co~forme.-disp9sfo, no' artigo 
:4 élesta L~i;_ · • ,. \ ,,. 

li:- r~ceitasfde aplicações de patrimônio; 
• ~ ~,, • J ... ~ 

;, ., 

I; ' • 

·, , 111. -. .pr9d~to tlos re_ndiment~ .• , a:cré~cimo§ ·ou corr~Ç,ões -provenientes das apliçayões ~e, ·. 
;eus· rêcursos; . ... ., " ' " ,. 

. ,.; ), , ~, / 

·. IV -.-compensações· final)ceiras ootida,s pela· transferência qas Entidades--Públicas de 
>revidência'Fed~ral,_.Éstá'qua'f e ~u.nici~al; ' . ~-

<' ... t 

•J Jt. ""'' 

,!' > _ - : , - ion~p7l 3~_2s,-aso~ • ,:, . ' C ; r 
Av_. Pedro d~ Tàleao, ~ 011 ~ O.idad

1
e,Alta -.,CEJ.\ 15~90-000, - Uçnoa-5~ r 33 

·' ,/ '; ' ... 

' 
\.' ~ ., 1 

·.!' 

:-

',~ 

.... 

, 

·' 
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; 

\ 

"- :,PREFEITURA MUf'llCIPAL DE.UCijOA-SP . 
' ~, _.....,_ · • Estado de São Paulo 

,. • )o * CNPJ~ 45.111.952/.Q.OOl,-10 
~ 

"' "'· ,' .... , 
chõã 

'como a gente sempre qµlsl . ... . .. . • ,. -
V - subyenç~es '.'do Gbvernq Federal, l=,stijdu.ii ~ Mur.iicipaCe_~ 

"" _.~-·-
. V_I - dotaçõe.s, rdcfaçõe~ . . sub\7enções, ·1e~aaos, r~ndas ~ ·o~tros pagamentos çfe ~.4alquer 
~ ·natureia~ , · 

·· · Ai:t. 11°: - Ós recursos {i.na~c,~iros e . patrimohiàis d~ UCHOA PREV,. 
gatantidore.s dos ·b~oefído·s por :este assegu~a'tlos_, serão· àpliéados por interrr,'~.diq.de ln~tituições· 
Privadas ou ·Públicas ~ontra!adas. O UCHOA P~EV . . aplicarâ o. seu patrimônio no País, .çe .. 
conformidaqe com às diretrizes .e~tabelecitjas ~lo Cqrjselho AdminisfrativQ ·e d~ acor90 com ·a 
deterrninaç~o d9·Conselhci' Monet~rio Nacional.. · · · ,. 

. . .. 
..: Parágrafo Único. - .A~ dj(ettiz~s estabelecida~ peio, Cons~lho Ad!Tiinistrátjvo 

deverão orientar-se .pelos seguinte's,objetivos~ • , ~ .' • ,. , ". . 

. , I ... , . .,,,,t , 
' . .. a_) segurança _do's investimentó~; , , .. 

• .. ' 'li • p ..... - ,,. 

bt rerytapilidad.e real compatível·càm as~hipóteses:.atuar,iais; .e . . " 
1 -

.. 1 -4 \.o 

e), 1iq\,Jide~ das ~plfcações para pàgamento do,s b~nefícios. 
• .:,> • • 

'[ 
. . , 

,. 
, • ' , t • 1 . 

Art. 7~0
• - O ex~rcício social te~á duráção·çle 01 (um) ~ho, encêrrarido-s~ em 

" ,• " ~ • • .,. ~ • r 31.de.dezembro. 
-1'· • . . . .. 

~ • 1 •• t _.. .. . •. ( • "\ ; ' ~ 

Art; 73°. _- --c~31Será ao · Dir~tor Execytivo a, administraçã,? e g~stão, do UCHQA ~. 
... 

PRE.V, -0'uvido o Consellío Administrativo. ·,,, • ., ~ . 
• I , , "' , J r 

' ~ ~ ,. . ' 
~ . Árt. 74.0 : ..- .Os recÚrsos á s~rem Jjespen'didos pelo JJCHOA PREV,. ,ã_ títÜlo de· 

Despesa~ AdrpinistraVv.as, e.de Custeio.dê séu fu.rcionaníento, ."!ão. pocjerão, em .hipótese alguma, 
exceder q percentu'al fixa.do no,'Plano.Ah.ual ·de !;,_eu eustijío. .,' , , . , , 

'\ .. , ... ,, 
, ·' Art. 75°. -à UCHOA _PREV. de·~e(á manter os seus registros éontábeis . 

próp~ios; em Plano de· Contà~. ' qµe esp'iJhe-' çqm .fi.dedtgniqad,e a .su~ sjtuàção eqonpm,ico-financeira. · 
e· patrimonial de, cada exereício1 ·evidénqi~"l'}do_,- àinda, as ~espesas é receita& previde[lciàrias, 
patrimoniais, fih~nceiras ~e· administrativas, além de. scia situação ,ativa e passiva, respeitado o que 
dispõe,. a legislaç,ão vige_ote: '> I • • ~ ' ~ 

• • • ( 1 • •• - • 

• • ' . • .. 1 -~ 

Art. 76°. - O UtHOA.PREV pi:estarâ·contas ân'tiatmente ao•Tribunal dé Contas 
do ~stado de S~o .f ,aulo, re$pOnderido seus gestores pelo:f{el d~~empenhp de sµas_ atribuições·, e 
m 9,ndatos, na for~a da t ei. . · • · . · 1 

• - ·, . • ~ • 

' - ' Art. ·i"r. - .b UCMOA· PRE
0

V poderá, anualmente, ·.no· mê~ de ja.neiro de cada 
·~no, contràtar empresa de corisulforia eboriômic~·. para ávaiiação·'da carteira de ativos, e a qua(· 
con:ipete ap~esentar relatório- pmplo e drcunsranciado ~e s'l@s conçi'µsões, pan:l · ávaliâção pelos 
Cp n~~lhos 'Ad!]inistrativo ·e F!scal, Dirétór :Execu~ivo. Poqer ~~ecutivo é Legis\ativ,o Municipal e 

. ·:rributial 1de Contas·do·E~tc;1do, o quà!,deverá·in!egraf o processo 'de prest~ção de p ontas anual d.o 
UCHôA PREV. , - .. i .. ., 

~· 
Fone: (1.7) 38,26-9500 ,. ' 

\.. .. 
•W'tO\, ... ~ . ... • .. ... ·---

f;-.v. P.~dfó d~ Toledo, 1.q1.1 - Cidaê:fe Alta - CEP: ·1.5890-{!00 -· Uchoa.-SP 
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'·,,, t:REFEITURA _MUNíCIPAL. DE l)CHOA-SP· 
· ·,_ Estado de São Paulo ' 

., . CNPJ: 4:s.111.9S2/0001-1O 
.. ~ ·, 

~ . 
. UChõã· 

_como íJ genttt'sempre qulsl ... ~ 

~ - '4.,_ 

. Art. 78° . ... o· DlretQr Executi,vo .do UÇH_OÁ PREVcfo~erã co~tratar empresa "de' 
assessoria at1;1arial, devidamente habilitada, para·proceder às_rêayaliações atuarjais de s.eus f~ndos 
e -reservas ma!emátiças, nÔ sentido de_ avaliár â ·~ua -si!u'ação e~onômic9-fin~nceirà ·e o equilíbrio 
àtuarial de seús ptivos e passivos, emitindo ·relatório circunstanciado das providências necessárias· 
à-pres~rvaçãq dó U~HOA P~EV'e de sua p~renização ao longo cfos té(TI,pós~, ' ' ~ 

I • 

. .. ' A{t.: 79°. - Não ·incide o pfincípio da licitação sobre às aplicações, e 
inve,stime·nt6s p~trimoní~is e finaryceiros para a g~rantia· dª·é~ecu9ão das·obri~ações"do UCHOA 
PREV; , ' ··, ' 

• ,, 
/ ' ,. . ; ' ' . . . . . 

· Art. 80°. -É yedàdo, ·ao UC,HOA PREV atuar como_ jr:i~tituiçffio finaficeir~~ 
conceder ~m·présti)Tlo, aval, aceite, b~er:n ·com9 P,réstar-fi~n'ç~. (!lJ·.o'origar-se de·ravor ·po1- qualquer 
ou~ra fdr.ma. · • , ' , 

~ 

. Art. &1º . .... No caso,. de ·11cença do ~erviçot, com redução de s~l~rio mensal, 
fundamentada por direitq êonstante, do E~tatutq dos Servidores _·Públicos Muí)icipais, . as sua;s. 
-contribuiçõe~ nienspis, bem assim eventuais -obrigações ·contraídas com ·o UCHOA PREV que 
guardê.m ,propQrÇãó .com seus, venqimentos terãÔ cpmó ba,s,e o últim9. ·vencimento ·total. mensal 
receQido~ .- · . 1 

1 

"' .. ., Art. 82°. -O Prefeita;,~ V\ce-~ref~ito, qs servidores coh1is~ionados· ocup~ntes 
de ·cargos, temporári.os de livre not:r,eação e ~xoneração e os Vereadores não são: considerados 
seguràdos do UCHOA PREV, não havendo, desta :forma, ,cóntribaiçiões ·qestes ,para o . . UCHOA · 
PREV, _sàlvo se além' ·era condição aci'ma s~jarrl, tàmbém, :servidore.s púbJicos ef~tivos go~ .entes: 
estatais do Município de U,choa. 1 

• 

,l: ... .CAPÍTULO 11 . ,, 
DO Pt)\NO DE cu·s1i:1O· .• \ " 

-~ .. .. ..-. •• ! .... .. 

.. Art. 83°. ~ A pfevld~ncia n:iunicipal estabelecida por esta Lei será custeada, 
medi~nte recursos çie contrib'uiçõe~ éorripulsórips do Municípjo, 'Cãmar?, 1\/lurticipal, Autarquias, 
F'u~dações e oufros Órgãos empregaçores abrangidos P?t: esta ,Lei e dos se_gurados, e·respectivos 
dep'endentes, 'bem assim pof outros recur~d'.~ çiue lh~~for~m atribuídos. ~ . . . ; 

.. 1 \-, • ~ 

§ 1'0· - Q F!fan'o Anual de Cústeio dev13r~ s~r ·eJaboradO' por ~ssessoria Atua~ial com r~gistro 
n9 1aA - Instituto Brasileiro de AttJária. ( ' ' ' ~ · ,· · 

r. ••• ... # 

, l • ,. • ", # • ' 

§ 2° - A Asse,ssoria ÀtV~rial, aó élabor~r o. Plano· Anual de Custeio; àeverá p~ojetar qS 
·res(;lrvas tj~ forfncl segregada, referente .a·os se~uradç,s· e -d~p,er;,dentes iná!ivo~t:e'i data anterior ã · 
vigência qesta Lei; pará efeito de regisJro contábi~ aêQmpanh~mento e controle de sua cobert'ura. .. ... . . . ' . 

. if. CAPÍTULÓ Ili.· 
' "i).45 CONTRIBu'IÇÕÉS 

.. 

" ,/ 

.:.. .... ...... .,.. .. :...-., .. ..... , .. : "" ' . ... .. 
Av. Pedro de:Toledo, 1011 - Cidade Alta - CEP: 15890-000 - Uchoa-SP 

, ' . • ~ ~ t 
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J?REFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA~SP 
.. Estado de São Paulo 

CNP~:,45:111~952/0001-10 

.., 
' .. 

' ~ ... ... "" 

~ 
Uchõã 
~orno a gente sempre quis! 

Àrt. 84°. - A receita do UCHOA PREV ser~ c~nstituídã ·ae-·r;nodo a garantir o- -·-.. • 
seu equilí,brio financeiro e atuaria!, éla seguinte focma: · ' 

1 - contribtJição preyide_nciária men~ar dos seryicfores ativos igual a 11,00% (onz.~ pqr 
cento) e incidirá sobr~ a r~spectiva r:emuneraçã'o de_ cpntribuição; . ~· 

li - contribuição· mensál d·os seguradas mativos e dos pensio11istas .igual a., 11,00% (onze 
pqr çento), .calculadá sobre a parcela dos· proVenfos e das pensõ~~ que supere o limite rl')áximo 
~stabeleeido para os benefícios do-regime geral de·P.revidêncía social; 

.. ~ \ 

Ili - contribuiçãó mensal do Muniçípio, inclusive da Óâmara, das Autarquisis e Fundações· 
Públicas, no percentuàl de ·18,63% (d~ZQito vírgul~ sessenta e· três por cento) ·sobre a ~Qlhà de . 
pagamento, &endo 1,~.63% referente ao ctisfo no~ma1 e 6,00%reférer:,te ao custo supl~mentar;· 

IV - os.reqdirnentos e j~r~s proven[entes.da aplicação d9s ~ecursos do UC,HOA PREV; 
, . 

V - doações, legados e outras receitas. 
... 

§10 As contribuiçõe~ àe .que tratarrtos inci~ós l·e Ili incidirão também sobre o~abono anual. 

§2° - A contribuição prevista no inciso 11 deste artigo incidir$ apenas sobre as parcelas de 
próvenfos de_ aposentadoria e pensão que superem o dobro d<;> lilT)ije máxirno·estab~lecido para os 
ben~fícios do regime g~ral de ·previdência, quando o beoeficiârio .for portador de doençá 
incap~citant~ prevista no art. 17J .§6°,él~sta Lei. . . 

§~º -- As contribuições previdenciá
0

rias prevlstas no indso Ili do artigo ant13rior serão 
revistas ~ fi?<adas anualm~nte por ato do ~enhor Prefeito MuníciRal juntamente cpm o Presidente do 
Conselho Admi,nistrativo dQ UCHOA PREV, incluída no Plano Anual de Custeio elaborado pela 
a~sessoria atuarial contratada pelo·UCHOA PREV. 

/ 

· Ar:t. 85º.··- Entende:.se como .remunera'ção Gle ,contribuição o. '!alor constituídq. 
pelo subsídio óu vencimento dei cargo efetivo, acrescidà das· vantagens ·p~9uniárias estal:>elecidas 
em lei, dos ·adicionais de caráter individual, das verbas de· natureza sal9rial ou outras vantâgens 
'perm·anentes, excluídas: , ·· , • · '· " 

\. . 
· a) - as diárias para· viagem; 
b) - a aJudà de custo .em ràzão de mudança de sede; ,, 
c) ,,...·a indehi~ação de transporte.'horas-éxtras, plantões; .> 

<O - o salário família; · 
e) - o auxilio alim~ntação; 
f) - as par.celas rerttuneratórias pagas em. decorfêl)cia do local de trabalHo.;.e" 
g) - outras parcelas cujo caráter·in·deniz~tório definido em lei. 

§1 ° - o ,servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar-: pela inclusão na base d.e 
confribuição de pàrcelas reniúneratôrias percebidas em decorrência de -!9cal de trabalho, do 
-exercíci'o de cargo em comissão ou de fun·9ão de confi~nça, para efeito 'de cálculo aa ·m·édia das 

Fone: (17) 3.826-9500· .. ·tY, 
Av. Pedro de ~Toledo, 1011 - Cidade Alta - C_EP: 15890.:0Q0 - Uchoa-SP 
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. , P~EFEITURA MUNICIPAL. DE UCHOA.SP . 
Estado 'de São Pau·10 

. CNPJ.: 45.1~1.952Í0001-10 
-... - ~ 

-.~uchõl. , .... ., 
. .. :" Co.mo a gent~ ·sempre q~lsl - , 

. • ' :'lit.,._ .~.. · .. 

:ontribu"ições nos termos do c.!rt, 33,' caput; a~ssa l~i •. respeitada, em qu"àiqúer'hipótese", a·1ín1itaçãcf' 
~stabelecida 110 §4° âo mesmo attigo. • . \ . 1 . . . ,, 

·§ 2° - As parcelas remuneratórias de~orrentes ;?~·, local cie traballio que . não se 
:aracterizarem como temporárias, sendo iner.ent!3s ao cargo, deve~ão ser•e_x1;>licitadas, :em lei, como 
ntegrantes· da remuneração do servidor no cars_o efetivo e irãq compor a base ,.de- cálcu,lo de 
:;ontribuição, deie·ndo sobre ela incidir o d~s'conto da alíquota previdenciárfa. 

. 
§ 3°.- O segurado gue vier,'a ex~rcer _cargo· ~m com[ssão·, s~ não fizer a- opção de.que trata 

o, §1° deste artigo, .terá a· contribuiç~o calculada soore o total d.é vencimErntqs que perceberia sé 
estivesse nà. exercício do.seu çargo efetivo. · 

. .... . \ 
. . 

:_§ 4° - ?e o segurad.o. vier a exercer ,cargo .em substituição 01,1 f~.mção gràtificada ou a 
responaer pelas., atribuições de cargo vago, a contribuição será calculad~ sobre o tot~I dê 
vencimentos correspondente ao cargo ef~tivo ç!o. serviaor. ' { 

. . 
. § 5° =-- Na· hiP.óte$e de acomulação permitid,a em·Lei, a contribuição s~rá·calculada sobre os 

totais de y~nGimentqs cprr~spondentes-açs cargÇ)s efetivo~ acumula,do~. · , -. , 

• ' (. ? 

Art. 86°. - As contribuiçõe~ dos sérvidóres em atividade 'e as previstas no 
inciso I e. Ili dó art. 84 dessa lei serã0 .creditadas na conta dó .UGHOA PREV até· o -dia âez . . . . ,, ~ ,, 
subseqüentes ao da competência.· •· · ' '· 

':, l / 

§ 1°··- Sobre as c:;ontribuÍções-me!1cionad~s no ,párágtafo anter[or, ~·ão 'credita,d~~.ria conta 
dç, UÇ}:IOA .. PREV, no prazo 

I 
estabelecido, incidir~ç, . juros de 0;5% (meio por cento) ·âo mês, 

calG:Uli:ldO ~obre o ·d~b.ito at~aliz'ado pelo IPC-11;3GE, ~té _a dàta. ~e seu efetivo. pagamento, sendo ·9.cJ 
responsabilidade· ,do- Conselho . Adn:iinistra(rvo do· UCHOA P~EV as· ·ações necessárias, inclusive 
juqiciais, se for o caso, para ·gàrantir. os recolhimentos pel,ôs· órgijos enwregaoor~s· d.~ ·que trata · 
éssa lei. · ~ 1 

• • J 

·· : § 2º - S~ as refe_rid
1

as .contribulções" não f~rem;-,·creditadas até o 3qº dia d~ mês 
subs~<:tüenté ao da .competência, fica 9· Conselho Administrativo do·-UCHOA. PREV atltorizado a 
promov·er a retenção do valor1 correspondente ·junto à Secr.etaria de Estado da, Fazenda, a ser 
levad·ó a;déoito no·-prodt1fo' da arrecad~çã~ ~o Imposta ?obre ~ircu_lação q~ iy,ercadorias. e Serviços 
- ICMS. ' ; , ·. 

' . •; ' 

§ .3° - p ,'disposto no .parágrafo anterior s~ apli.ca quanto ~os débitos devidos pelo 
~xeçut1v6, pelo L,eg1slativó, Qelas Autarquias e pelas Ft,mdações Pública_s·do Município de Uctio~. 

. · Art. 87º."- O Prefeito d9 Município., o ·~re~!d~ríte da· C.ãmara Munici~_al, os ' 
Diretores e oa Superintendentes 'd~ Autarquias e Fundações e os OrdenadorEfs de .despesa serão 
re~pons·abilizados, solidariàmente,. n~ forma· da Lei, caso o recolhimento tjas cdntribuições pos 
Órgão.s sob su.a responsabilid~de não o.,có~ram na data e condições desta Lei. · · 

' ' 

' 
, 

, Fone.: (17) 3826-95Ó0 
,. ,,. .. • -Jr,i . .. ·• -·.... .... .. ' ,, .. ..... .., .. ... .... ~ • " 
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UChõã-· 
Çomo a gente s~'!Jpre quis! ..... . . 

• ·• . . ÇAPí1'ULO 1v· , ,_ _ 
r;>o:coNT_ROl;E "DAS CONJRIBUIÇOES ··- - • '1--- • -

- l ., 

•. ..:. ,r , ' • ~ 

,,, .• . Art: 8~0;. - As ·ébntribuiçõ,es dos. se~idores ;o,· [n~titutqi de P,révítjência serão· 
;cóntroladas individi.J~lmente, d~ fprma:a espelhar a sitúaxãP dos ~~gurados no· últfmo dia de cada 
.mês. 

• \ lo i ., • • , • ; 'X 

., AJ1 .. 8"9~. - As contribuições ·dos _enÍes do, ~Ünicípio·" de Uchaa serão 
contrt<ladas-de forma i1'êlívidual,r?or segur:aao nq último dia úti) de, cada· mês qo efetivo pa_gàmento. 

t' ./1 • . , 

':' ; ,,f • .,. ' ( 

, .. .. , Act. _90°. - ·A.cada aryo o UCHO~ PREV' fbrn~cerá ª?s s~gúra~os um extrato 
contenc~o o· valor das .contríquiçõ~s· feit~ pelo segaraqa e· pelqs entes· do Município· de Uchoa, mês 
-a mês·. · · .: , · Y·, 

, . r-

éAPÍTULO'V. . ' DAS DESP,J:SAS .. .. ..... 
1 

Art_. 91°. -As d~spesas ao UGl-jOA PREV ~on!5is~irijo erry: 
. ,/' . .,, "'• ·""'· ,,' 

' J .-'pagalT!,ent9 de prest.açõe~ f,Je n~tureza ,pre'vid~n_ç:iári~; 
11.- p:agamento de pçestações <;ie r1aturéza administrativa. , . , 1 

\ 

"J. 

' Parágràt~· Único· -À ta:ea d~ a~mir'listráção de-que .trata o inciso11 dé~se artig0: 
S:erá de 2%. (dois por ,centp)"do Valór tótal" ~as· rem1x1r,er~ções, proveotos ~ pensões aos segurados· 
vinculados ao r~gim.e ;próprio d~ 'pr~v[dência s_pcial, ·'felatiyp ,ao exercí~io fina.nceiro anterior, 
obsêrv_ando-:se· çiue: · ' • ' " , , 

. . -. . . 
· 1 ··"" ,será destinada ex~lusivamente ao cu~teio das .despesàif correntes .e de ca·pital 

,. 

.neéessáci~~ à orga.(lizaçã9 r:r .ao ·t~nçionàmento do ó~gã..9 gestor do r'egim~ p.rógrio;. ' ' " __ 
• (' 1 • ,,; '; , : • • • .... •' 

. li - n~. verificação qo_ tim!te·· definido 110 caput deste p~rágrafo ·nãó' _serão computadas ~s 
despesas decorrentes das aplic~çqe'~ de recursos erri, ativos financeiros;. . 

. , ,, 

· · Ili - o ÚCHÓA PRfV poderá. con~titufr re~eN~ com as sobras.do custeià,das despe~~ do· 
ex~rcício, Gu)os .valor~s. ser~o·,l,!tiliz~çtos ~ará qs·ijns, q que ~e;destina. a

1
.taxa de adm,inistração. 

\' · · ~rt: 9~º- . .:... Fíca . ve'dada · ~- utilizaçãÔ c;iÔs fuhdos, res~n,~s e pro'visees 
garcl[ltiáor~s _d?s .b.enefíG'ios 'pre~enciárió.S; p~ra 9_: pa~amE;nto do~ s~rv)ços assistenciais de 
-qualquer es,peç1e. - ,. · · : 

~ ~ 

·. , · Ar(. 93º. - As· ·_despesas nec~ssár.ias ~s~. ~ti\ltcia,des" e ao funcionamento -do 
_UCHOA P~EV serão custeadàs .com recursoS':do UCHOA PREV., \ ,. ' , . 

t 

· ,, ·· CÁPÍTUL.O '"1v 
• DA DIVUL.:GAQÃÓ-~OS b~bos. " 

1 - • 

.. t 
.,. 

J 
- 1 

.;. 

"" 
\.' 

. r. ..... ,, 
r, . / 

.. , _ .~ ·":- . f~n~: (1!) 3~~6~950~- , , . ,. ~· i . :- , • 
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.,.pft~FE~TURA MUN~CJPAL DE .i.JCHOA-SP-
' Estàdo dé São Paulo 

" _,CNPJ~ 45.111.952/0001:-10 
,.. ,. r 

, 

'• 

,..,_ 
,• 

, Ar:t. ·g~º--- O UCHOA PR,EV publiçará ia pre;ent; Lei M ·spletiro ,(?,ficial, ,"çlssim 
como ó. materiçil ~xpliqativo ,qoe · descreva· 9s • características ,Prinqipais do~. ben~_fícios 

, previqenciárips .e o Plano de Cústeio. ·' 

Art. 95º:-·o_ UCHOA P~EVafixará n_~qu,adrcfde ·avi~~~ existe[ite-~m-sua sede•. 
o. Relatório Anc.iat de Atlvidades content!o os .parec~res do~~ Conselhos Admtnistràtjvo e Fiscal, dá, 
assessoria atuarial e ·dos Auditor:es Independentes, jun_tamente com as demonstrações ffnanceiras , 
do 8).(eíCÍCiO anterfor,. para COntiecimefl.tô dOS S8US SegaradQS e dependentes. I ' 

" 

•, "> •a • • • • ' • ,• 

J . 
• TÍTULO IV 

c ·APÍTULO 1 , , 
DAS Dl,~POSIÇÕES GÉRÀIS .E t~A,NSJTÓRIÁS., 

. : ... 

· ~ ' Arf. '96°., .,... É,' 9SsegÜrada a concessã,O de apóseRtadoria ~ pe~~~o, a-qualqu!:)( 
.tempo, a,qs·se~u~ados 'e se~s .. aepel')dentes· que,. até 31 de d~zerpb'ro, de 20031 .. tenham cumprido os· · 
requisitos para a ot;,tes:ição destes t5enefí<;ios, com, ba~e nos critérios· da .Jégislação então vigente, 
ob~ervado o disposto. no. inci~o Xl,do art .. 37 .dq Constitui_ç~o Federc;1I. .• . · ~ ,,. . 

Art. 97~. - Ós, prqvento~ de aposentadoria e- as ·pensões dás dependent~s­
referidos~hç artigo ant~riQr serão,.re,vis.tp~ na<'.mesma proporção-~ i,~ ,mesr:na, d~t~, ·se~ipr!:!

0 

qúe se. ., 
modificar a ,remuneração qos,sery)dores erri àtiv1dade, sepdo também est~n·çlido a'os'. áposentados·e 
pensionistas quaís'qµér b~.~efü:ios ou vanta-gens posteriormente conc;edid9s aos servidor~s ém 
atividade, ,inclusive quárido decorrentes da tr~nstorn:,ação ou ·r~clàssificaç~ó do cargo ou fünçãQ. e.111 

.-que se deu a aposenfadoria ou· que serviu de refe_rê'ncia ·para a·cqncessão <;la pens,âo, na forma da· 
lef.' ., • 1 • • ~ 

.. . f Jr, ., 

.,.. • - : • l •. • . 
i:)" r1 .., li ' ' -., 

:: . . · . A,:t. 98°. ·- "Em caso de. e1tinção,.do UCHp~ 
1
PRE.V~ :o Poder .Execµtiyo 

l\tlunicip_al as~umirá tedas as r~spqnsabilidac;tes, ·nos termos da Lei·nº 9.717/98, dá l'..ei 9.796/99 e 
dó Deêrefo· 3.11 ';.z~S. <podenao util1z~r os vàJ.ores ·,existent~S na COl'ltél Vi(lcu1ada db UÇHOA,P,REY 
·som~nte 'para pàgamento ,dos. 'benefícios '"conc~didos e qos débitos com. _q. INSS reléitivo~ à 
ç~mpens_ação .Rrévidenciária da c.onstitµiçáo ct9 respectivó' fundo. · 

4 J , • • ,.. 
Art. 99°. - E veaàdp: .- ; 

\. ' ' .... , . 

• I ~.o .cô.mputo. de•ter,;-po 'de .contribuição fictício pa~a.o tálc4I~ de benefíci~ previdenciário. 
. . . . . .. ., ... . "' ~. ; ...... ... .. 

' ' f .•• 

li - a conces'são de aposeJ1tadoria es~ecial, ,nos terrrios c;lo § 4° qo art.- 40 'da Constituiçãó 
feaeral, até:que"léi a.omplementar fed~ral discipline a matéria; ' • 

l ' • . \ . . .• I .... ~ .,. 
· 111 - a<percepção·sirriu!tãnea:s:te proveritC:1s ·.de ªP.ºs.entaâor.ia aecórrerite ç:l.e regime -prôprio·· 

de servidor titular de cargo efetivo, cóm. a remui:ieração. de carg<?, empr~g·o ou funçã9 pública,. 
ressalvàd9s os cargos qclJm!-Jlá~eis pr~yistos ria Constituiçã_o- F~deral, os cargos ~letivos e. 9s 
cargos·em comis~ão declarádo~ ~m lei de livre _nomeação.e,exoneraç_ãà. ' 

'-

1, ·.!,. ., 

Fone: (~7) ~3$26:!:tSOO' . 
.... .. . . .. ... .. ... ... . ... ~ ,.. .... 
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~ ... pREF.EltURA .MUNICIPA~ DE UCHO,\-SP 
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·~ · Estadô de São Paulo 

'~ ~.~NPJ: 45.111.95~/J>00.1-10 
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.. 
'· 

I, 

.. ' .... 
""'~ .. , ..... ~ f 

... ·. -- "': ............. - 4 

,: 

',,. 

") ~ •j ~ • • ~ ' ~- •• ~ ... • ..i.,. 

. §- 1~ - Não se con'side·r~ fictício o terpJ;>o· definido erh lei como 'temp9 dê·-çontribuição·P.ar~ · _ ... 
fins de.concessão de apos$n~adoria quando-tenh~havido,, por p~rte'do se,rviqor, a.p·resté\ção de 
serviço bu a torréspóndênte contrióuição. · . , . 

. ~ . , ' 
§,2° -À vedação·prevista·no incisp Ili não se aplica g:ios membros.de Poder e aos Jn~tivos, 

servidores e militares ·que, até 16 de.dezembro de.~1998, tenham ingressado novamente no serviço· 
• ' 't • ' • 

· p~blico por· concurso público de. prov.as ou d~ prov~s, e títulos, é pela~ de_mais formas previstas·.f\a' 
Çoilstituiçâo Federal,,sendo-lties pf~i,biáa a__percepç.ãq .de rrfaii:, de uma aposentadqria peJo·r.egime 
própriq-; exc~tç, sé decorrentés de cargos ac4muláveis previst~s na ç:;onstituição Fedl;lra,I ..• 

f H I 

"' . .§ 3~ - o. servidor inativo para se·r inyestido ei:TI cargo ,Público "efetivo não acumu!ável com · 
aquele' que, gerou, a'·aposentadoria' d~verá reni;nciar~aa_s .pr9v_entos. dessa. ·· ,. • · 

1 • 
' ' " . . ' \ 

IV.- Ê vedado aó ·OCl;IOA PREV 'presf~r ~vaJ, 'fjanç~, aceite ou .~o-.obrig·arrse. a 
qualquer. título. ' , 

I • \ • 

'§ 1 °· - Fie.a' o;·UCHOA" PREV ;ut6i;iz,ac_j~ a firmar cony.ê~io co~: 1 nstit-uição f inance'ir~ 
à1:1toriza<Siâ pel9. G,<;>Verno Fe.deral para pro~eder .ao descçrnto 0111 foJha ~e p~~am~mto,-.e.m 
decorrê_ncia ~e 'Empréstimo contraído P.ºr $ei;iurado, .mediánfe· .a. as~inatura de t.ermo de 
res'potis?biJidaêle ,dest~. · 1 

.. , , 'r · 

' ~ ·' 
§ 2°- É,:vedàdo q.OS Me.mbros,,.do Conselho Ãdn:iinistrativo ,e Fiscal e ao E:iiretor-· 

Executivo. ai;sltl'(ljr qualqµ~f _.~~spqnsabilidade em npí'(le dp ·-RPP~~ erp 'decorrênci1;1 d.ó 
Corivêriíq ·p~ra ·Descontos em Fc;,lha de Pagar,nento dos Segurados ,Inativos, po~er:ido­
sornente agir con:,9 mero _repa~sador dos recurso~. compromissados 'pel9s Segurad,os .. 

. ~ . 
.Art. 190°. - o ·l)CHO~ ~REV ~-rb~ederá, rto,m~ximo a cad? Q; (ciric~)'ar:io~,o· 

çec~nseame.nto p~e,vjdenciáriq, abràn_gendo t~d6~. 9s aposerítaqos. e pen'sionist~s ,do ,re~ill)e _próprio ., 
de. pr~~idê,ncia· sociat · 

~ 
. t ~ ' ' 

t .· ~ Parâgrafo ·úni_éo - O r~cénseamento de que trf!ta o caput será regu:1amentado· 
por' ato administrativo. . 1 ~ ' 

. "• 
Àrt .. Ú>1d. - O atual Consélt;id' de Administração do-UCHÓAPREV será mantido' 

no cargo, devendo indicàr ao P..ref~ito Municipal dois servidores para compor a Diretor.ia Executiva·, 
com~ Dir~tor ~r.esidente 8" Ç)ireto( Adfliinistrativó-F.inariceiro,, ficandQ · esta ·qestão prorrogada .at~. o 
mês de :Seter,nbro de 2012; p~ríodo etn gue .~everá .proviae,nciar. as e,leições r:,ara noméação dà 
nova Diretorià Executiv9 e dos Conselhós de Administr~ção e Fiscal. · 

1 • • " .... ~ ' . 
, . -Art. ·1'02~. - Fiça atrávés d.a. prési'rite Lei ·n'omqlogada á Avaliação Atúarial de 

Marco de 2010, juntamente: com.escalonament9 do.Défiqit Técn·ico, ·c.om ·aplicação do' percentual de,­
.amortizaç~o· inicial para o corrente '9no _de 6°/4, consJante do Artig9 ~4,- irtcis9 Ili c;ta _prese'nt~ Lei, ·,. •· ,. 
·q_ue deve set aplicádo retroativamente ao mês de Janeiro de 2010, mantendo a previsão estat(stica '· 
conforhi~ di~pôst!) no escalonamento do. CA_lculo ~tuarial ,Avaliax_ão 201 O, nos termos dos artiJ1os 
18 e 19, da Por:t~rja MP~ n2 40~. de 10.1,2.2008. 

\ 
<, .I 

Fone:·(17)'3ij26-9~00 ·, ... ~ ......... ... ....... - \ ,,., .. -
" , .... • . ~ .. l 
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·-··· Estado de São Paulo 
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~ 
U.chõi 
Çomo a-gente sempre quis! 

, . 

' ~'-,,. ...... ..:... 
~ 

..... .... - ........ _ l' 

§ 1° - ~ão ?e çonsidera fictído o tempo definido ém ·lei com .. o· te'm"pô de cç>ntribuiçáo para .. ~-· 
fins d·e ~oncessão de aP.osentado,ria quando lenha J,avido, por pa.rte do s~rvidqr, à 'prestação de· .,.. .. 
serviçQ· ou a· cor(espondente contribuiçijo. · , 

., 

· § 2º - .A Vedação prevista no inciso lll não se aplicfi aos. membrqs de P.,oder. e ao$ inativos, 
~ervidores,_e militares 'que, at~ _16 =<;te dezem9ro d!= 1 S98, tenham ingressado ·novamente no s~rvlço 
público por côn'cur~o públicp de provas- ou de prÓ'7as e títulos. e pelas demais formas _pre~istas, na , 
Constituição Federaí, sendo-lhes proibida a percepção de mais. de uma após~ntadorja pelo regime 
-própr-io,,ex·ceto se decorrentes çte çargos acumuláveis p'r~vistos ;na .Constituição, Fed~ral., ·' -" 

~ ' ' . 
' -

, ,§ 3° - O servidor_ i11ativo para ser investido em cargp R,(Jblico ·efetivo -não acumulável cb,n · 
aquele <;1ue gerou ~ ~posentaqoria;:deverá r!3nunci

1
a_r aos 'proventos dessá. •· 

IV - É, vedado ao· UCHOA PR.~V' prestar av~t ~iança, aceit~ ou co-obrigar-se a 
guª1quer titulo .• 

. ,.. .4 

. § 1°·- Fi~i o uc~9A'_,P.REVaut~rizad9 a firmar convênio co.rn. l~stituiçãq Fin~nceJra 
autoriiaqa _ _pelo Governo ,Fed,eràl para proGeder ~o d,e,..sconfo ém fqJh'a de P,çigame,:ifo, em ,. 
decorrência de Empréstimo contraido por S.~g¼rado, mediarit~ a assinatur~ de te~m9 de 
responsaoilidade:dest~. ; • • J • 

§ 2° .... É vedado aos Membros ,-ç-o Con'selho Administrativo e Fiscal'· e a·o:Ojretor 
,Executi"o assumir ·q_ualquer résponsabilidade ·em nome · do , RPPS, en;t · deêor~ê.nciâ .do 
Cónvêl')io pàr:á Descon,tos errt Folha de· Pagafnent9 ·dos Segurados Inativos, ' poden.00 
somente agir como mero· (e_passador -dàs r~cursos comprom)ssactos p~IQs Segurado~. ~ 

. . Art. ·100°. - .O UCHOA PREV proc;derá, nó .rnáxir110,,a cáda 'QS (cinco). ano.s: o 
c:ecense~mento previdençiário. abr~ngenqp 'todos os ~posentá9os e pensiohlstas do (eginie próprio. 

,de- previdência-social.· . · · 
1, 

,.. .. 
e · Parágrafo Único - Q . recénseamento d~ qµe trata o·c~pút ser.á regulamerit~do 

por ato administrativo. • ··.. · , , • . '· · ' ' ·· , · , 
• < 

Art: 1010.. - ·'O atual Conselho de A~ministraç~o-do UÇHOAPREV será níàntido • 
ho Cqrgo,. devendo ipdica~ ao J?refeito Mu11icipal d'ois servidores par.a compor a Diretoria Executíva, 
como Diretor Presidente e Diretor Administrativo-~inanceir_o. ficanao esta 'Ge~tão prorrpgada até. o 
mês de Sete{llbco de 201-2, periodo em que deverá providenciar -as eleições· para nómeaçãp da 
nová Direºtoria ·Ex.ecutiva e dos. C_ons~llios ele Administração e Fiscal; · ' r-

' 
· , · Art. 102°. - 'Fica ·átra~és aa presente ~ei homologada a Avaliação AtLiarial·pe 

Marco de 20fo, juntamente coní escalonamento do Déficit Técniêó, com·àplicação do percentual de ·· 
~mortizaçãb. tnicial pata q córre,r1te ano de qo/o,. constante do _Artigo 84, incis·o Ili da presente Léi, .. 
. gue deve. se( àpílcado rétroativamei:ite·~o.mês de Janeiro <;1e 201 O, mantenao a · pre~isão .estatística • 
conforrM disposto ·no:esxaloJla,me,n_to do Calculo Atuarial Avaliação 201 o,_·-nOS termos . dos aríigQs 
-18 e 19, da Portaria M,PS nl! 403', t1e 10.12.2008. 

Ftine: (17) 3826·9500 
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:- .. ,,. ) ,' ~\ ;\ ' ' . 
"· · ., · · . Art. 1 O~?. -: 0 Mu:nicípio ~rpará ·cqín uma ê9ntrib,1,.1i~o ·suplemen~a(incidente 
bte: a f9lha de r~munéra~ã9. dos, servidõr~s at~v_o~. ~ ~er repàssado' :~cr lc,~titut? d~ ,Previ,dêr.icia 
ls~Servidõres Públicos .dó.Município de Uclioa·- l:JCHOAPREV, mensall]lente-tendo:corno'marco 
idal a~ alíq\,l~tas·suplem~r;itm-~s_.djscr,Íminqdas· r;io ~~exotJ de~t/Lei.· ·'• . . ~ , -· . _ _ 

-; • •• • . ,. •, ,. ~ a-i I j., "' ·'\:) .- ,.. ~· •• \ , 

-<. 

Art. 104!\ - O béficit Técnico At~çiriaf,, . ber~r como. :..ós percentuais dé 
íntri6uiçõ~s ,,.Sl:Jplem~n~áres' cónstar:ite.~ dó j.\nexo í foi:çjefir:iidcb [18 r~a_valiâção' àtua~ial com q~ta•. 
ise;fedezenibro.de;2009... ~ , ., ' .. .:;.. } •i ··~ 

,. "' 

... 1 ,1 
• •. l • 

' , - ~ Pijrágràto único - o plano· de amórtização será .. revisto: nas 1eaváliaçõeS' 
µariaÍS)fnuai~, re~peitando~sempr~ o :períÔdo remare~cen}e· para 0•equaciopameh!9- " ~ r , 

"""· . ,,..,., • t " 

) 4 " .. ,,. / ~ , .. 

1 
• , Art . . 105°. -· A.'Constituição -F.ed~ral, pari os, fins .desta• lei, sêr~ considerad_a 

nte· dejnterpret~ção,quando fi?Q·tio·u:~~r pr~sçri6ão ·P~ópr,ia·noicçrpo:desta:,Lel. , .' :. . , · 
l; ~ ... ~- « . 

..,• $ 

·l 
;· 

·· · · , Art; '106°. - Esta Lei -~!')trará ~m:, vigor n'l:1, data de .sup· p1:-1blicação, ficarido , ~ 
YQQàçlas· ·.EtS ··demai$' disposições en:i contrárió, ·etii éspecial ,a, Lêí n. º· 2.2à9., "de .. 22·' de maiê>. de -<; •, •• 
)01,_l'..éi.-n.'0 2.362 de 03 de junhó de 2003, Lei.n'.º 2.360-de 03 ae j4nho _de•2003, 2:429 de 22 de. 
lno· de'.2004,.Léi n.9 2,735 de 26-c;ie dezembro çte ~007:,. e os .ár:tigos. ~so:_ 151", ~ 52, ~ 53; 154·, 1 ~9, 
se4_s.~_espectivos.~i;icisos, .pa~ágrafos,e ·letras ,da, L9.i n:0 ' f'87,? de 2~ de·d~zem'.bró,d~ 1~93. 
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. . . ·Custo em· o/o sobre o total.da· ANO ,,. . " . . . ~ ,.. ... ·· 

· : . Follia de Pessóal'Ativo. 
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